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Orgão requisitante: Secretaria de Saúde ..CO
cvi

N° requerimento: 022/2026 O

Data: 08/04/2026

DESCRIÇÃO DÕ OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO Ã FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS

DESTINADOS AO INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A
FINALIDADE DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Ã SAÚDE, COMPREENDENDO
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CÚIDADOS

INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N" 50410002. v:
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■Justificativa:
O
a •

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a execução dõs serviços de Atenção Especiàlizadá
à Saúde iro SUS, no Município de Piên/PR, especialmente na Média e Alta Complexidade (MAC), diante da
existência de demanda reprimida e insuficiência da oferta atual, o que tem impactado iregativamente a
resolutividâde da rede e ampliado filas de espera. -

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia Nossa Serihora das Graças de Piên, como. entidade
filantrópica de referência e integrante da rede complementar do SUS, possui capacidade técnica é estrutura
adequada para a execução dos serviços;
Adicionalmerite, a contratação viabiliza a correta aplicação dos recursos federais oriundos da emenda
parlamentam® 50410002, dêstinados ao incremento do Teto MAC, contribuindo para a ampliação da oferta
de serviços, redução da demanda reprimida e fortalecimento da rede ãssistencial, em conformidade com os

princípios do SUS eointeresse público.
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Dotação Orçamentária:
11.001.10.302.0014.2035.3.3.90.39.00.00 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E ESPECIALIZADA

EM SAÚDE - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Fontes 489 e 488.
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Local de entrega/prestação ou
execução do serviço/obra:

Horários: Prazo para entrega/prestação ou execução
do serviço/obra:

24 horas

Sede da contratada. Imediato.

Indicação dos responsáveis por receb mento e fiscalização da execução do objeto:
Fabíula Gabrielli Sura, Assessora de Gestão da Saúde, MARINA DO CARMO STRACKE DE LIMA

Assistente Admiriistrativo e TATIANE CUBAS RIBAS MALCHOVSKI, Diretora de Saúde.

£■ :
B-
O

A • Ç■/
a

3

.'-Q.
C

P--

FABÍULA GABRIELLI SURA :
Assessora de Gestão da Saúde

Matrícula 4765688
Fiscai do contrato

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipãl de Saúde .
Decreto n° 144/2025 ã

o

Documento assinado di^‘talmente

Lw MARINADOCARMOSTRACKEDELIMA
Data: 09/04/202612:01:06-0300

Verifique em https://vaUdar.iti.gov.br
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TATIANE CUBAS y Assinado de formadigltal por
■ - I TATIANE CUBAS ribas: '7
RIBAS I\lALCHOVSKi: ■
Rí A I /-I /—0aaaa2026.04.08Í6:52:18__ ’
*^hftlíèM^A^IB^‘ÍVIALGHOVSKI

Diretora de Saúde

Matrícula 4766171

Fiscal do Contrato
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MAK.,.. .-IMA/n wr^^\lVlv,/ i r\#nwr\^

Assistente Administrativo

Matrícula 4765662

Fiscal do contrato
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FORMALIZAÇÃO
DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO :

DO TETO DE MÉDIA É ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE
DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE,

COMPREENDENDO Ã REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS joci),

ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002.

I - DESCRIÇÃO D/CNEÓESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:/
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A presente contratação decorre da necessidade de assegurar a ,,

adequada, execução dos serviços de Atenção Èspecializada à Saúde no âmbito

do Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Piên/PR; especialmente no ,

que se refere às. ações e procedimentos classificados como d^sMédjá e Alta; ,
Complexidade (MAC). -
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. Verifica-se, no cenário loçaÍ,‘ -„a existência í de dernanda |

assistencial reprimida e contínua por serviços especiálizados, / incluindo

atendimentos ambulatdriàis,-.procedimentos diagnósticos è'terapêuticos, bem

como eventuãis 'internações; hospitalares, cuja oferta é insuficiente frente às '

necessidades da população usuária do SUS^TaLsituação impacta diretamentê ‘ /

na resolutividade da rede de atenção à saúde, ocasionando aumento; de filas

de espera, agravamento de quadros clínicos e sobrecarga de outros pontos da
rede assistencial. - - - ' . .
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Nesse contexto-, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia .

Nossa Senhora das Graças de Piên configura-se como êntidade' hospitalar í :

filaritrópica.-. de rèferênciá - no território r municip integrante da; redej
complementar do SUS,; dispondo de infraestrutura física, recürsps, hurnanos
qualificados e. capacidade técnica instalada para a execução dos. serviços de
atenção especializada demandados. , * . ,

Adicionalmente, p Município foi contemplado com recursos
federais oriundos- de emenda parlamentar n° 50410002, destinados '

especificamente ao incremento temporário -do Teto de. Média e Alta

Complexidade (MAC), com finalidade de custeio, conforme Portarias GM/MS n°

.9.412/2025 ,e -9.388/2025. Tais recursos possuem vinculação legal e

programátjca, devendo ser aplicados .exclusivamente no financiamento de

ações, e.serviços de Atenção Especializada à Saúde, conforme diretrizes do .

Ministério da Saúde e plano de trabalho cadastrado na proposta da emenda.
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Dessa forma, a formalização dejnstrumento jurídico com a

. ' referida entidade mostra-se necessária para viabilizar o repasse dos recursos - ~

recebidos, garantindo sua correta aplicação; a ampliação da oferta de Serviços:

. especializados, a redução da demanda reprimida e o fortalecimento da rede;
- assistencial local, em conformidade com os princípios da universalidade

integralidade e equidade que regem o SUS.

Por firp, a contratação alinha-se ao interesse público ao

promover rnaigr éficiêricia na utilização dos recursos federais,, assegurar a

continuidade^da assistência à saúde da população e contribuir para a mèlhoriá
dos indicadotes sanitários dd’Município. - -
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Area requisitante Responsável

Secretaria.^Municipál de Saúde
o

IVlayara Aparecida de Almeida Grosskopf" i X
0

I; 'í
■S

III - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: *

A presente contratação deverá observar requisitos técnicosfi operacionais,'
legais e assistenciais indispensáveis á adequada execução do objeto,

conforme detalhado a seguir:
"'■'y. ’v ■ - lyi

■' ' 'ti ^

A. Requisitos Institucionais e de Habiiitação Jurídica
A entidade a ser contratada deverá: v?

I. Ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente

.constituída e em funcionamento regular; ■ ' ■

_,JI. " Possuir natureza"filantfópica, com certificação vigente,íquando aplicável; '
III. Estar regularmente inscrita-no Cadastro"Nacional de Estabelêciràentós i

de Saúde'(CNES); . - - ‘ - . |
Comprovar regulariciade-fiscal, trabalhista e previdenciária; \ ^ %i

V. - Estar apta a celebrar instrumentos com a Administração PúblicW hps
\ termos da legislação vigente. ' ?

B. Requisitos Técnicos e Assistenciais

A contratada deverá dispor de: ' - ,r'

Estrutura física adequada e regularizada.perante os órgãos de vigilância

sanitária, .compatível com a execução de serviços- de Média e Alta.

Complexidade (MAC); - - - " : :
II; Corpo clínico e equipe multiprofissional .devidamente habilitados, com:

registros ativos nos respectivos conselhos de classe;.
'
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III.. Capacidade,, técnica instalada para .realização de atendirnéntosj,

ambulatoriais especializados, procedimentos diagnósticos, cirúrgicos,

J-,?-'- àtérapêuticos e internações hospitalares, conforme pactuação; .,

Protocolos clínicos e diretrizes assistenciais instituídos e atualizados,

observando normativas do Ministério da Saúde;

V. Sistema de prontuário (preferencialmente ‘ eletrônico), garantindo £
rastreabilidade, çontinuidade do cuidado e acesso às informações?, pelos
profissionais autoriza|tos.
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W
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C. Requisitos Operacionais

A execução''dos seiyíçds deverá contemplar:
Atendirnentòláôl'' usuários do SUS de forma universal, igualitáj-p e.
gratuita: -

II. Cumprimento das metas quantitativas e qualitativas^esitabelecidal ppp
plano de. trabalho já cadastrado no sistema INVESTSUS; ' ' .

III. Regulação do acesso aos serviços por meio dosi sistemasi oficiais 1
utilizadosspelo Município e/ou Estado;

Registro e alimentação regular dos sistemas de informação ern-saue^?f "^1
(SIA/SÜS,' SIH/SUS, entre outros): « í#
Garantia de funcjonàmento contínuo dos serviços páçtuadosf conforme a

capacidade instalada e, a demanda identificada:

A execução dos setviçl| deverá contemplar todo o cido assistenciaj,’
incluindo avaliação iniciaíle confirmação da indicação do próçedirpenfef
Realização de exames complementares necessários; procedimento
cirúrgico pu atendimento especializado; internação hospitalar, quando?;

indicada: acompanhamento pós-operatório ou seguimento çlínfco; e alta ' '
médica e contrarreferência ao serviço de origem?

D. Requisitos Financeiros é de Aplicação dos Recursos
A contratada dèvera:

' 1." Aplicár integralmehte'os recursos recebidos exclüsivamerjtè iro custeio-

de àçõès é sérviços de Atenção Especializada à Saúde; . ■ ' - ^

Observar a vincuiação dos recursos ao incremento temporário dò Teto

MAC, conforme diretrizes do Ministério da Saúde; '

Manter controle financeiro específico dos recursos repassados, corfi
rastreabilidade das'despesas realizadas;

IV. Apresentar- prestação' de contas periódica, -com demonstrativos -

■ financeiros e rejàtórips, de execução física,, conforme exigências legais e-’. '
contratuais. ■

'itJJ

i

1. •I.

>-

\

IV.
p.

V. ' i'

!V.

VI.

!

l-

' ?

/

•t

pi;:

:r
&

11.

III. w

cn . .

-
...

\\ O)

0)

■í

A
i.

1

' @ governodepien
^5»; Awww-pien-pr-gov.br

I Inserido por FABIUU GABRIELLI SURA em: 10/04/2026 Q9:n4:.‘sT



ir"-. t ff-'i'4‘fl’- I'
í,

d4r% »>55’ 'tik:m -i ^ 4Í #

r; ■>:.. ’-.f_
I\ ^ '■

I
:íí

|g||;iá?“'>“
I 'ffiií.-h!r:;

5 fiuaBélq Horizonte, 92
iCentro, Piên-PR.

83,860-000'

;pí)í3í632rÍ29Ív-rT-

. OJ}:
i;

ÍP. .

. PREFEITURA

E. Requisitos de.Mqnítoramento, Avaliação e Transparência
Deverão ser assegurados:» “

l: Mecanismos de acompanhãmehtq e avaliação por parte da Secretaria

Municipal de Saúde; ' ' ^ '

Apresentação de relatórios mensais de produção, indicadores-
assistenciais e metas atingidas; ;

III. Disponibilidgde d.e informações para fins de auditoria, controleiinterno^
externo;- ' .

IV. Observância'aos

dos rebursos^púbjicos

- C\J
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princípios da publicidade e transparência na'’aplicação E

U).
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F. Requisitos Légàis q; Normativos

A contratação deverá observar:

I. As diretrizes e princípios do Sistema Único de '-Saúde ^(SUS)',- '
especialmente universalidade, integralidade e equidade; i

Normativas do Ministério da Saúde relacionadas ao; financiamento da

Média eAlta Complexidade (MAC); , ' ' - i

llí. Disposições'da Lei n° 14.133/2021, no que couber, bem como demais

legislações aplicáveis;

Regramentos específicos vinculados à execução de- recursos oriundos

de emendas-parlamentares federais.
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IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO:
//

i
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-f E -■í
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, Em^atehdimento ao disposto no art._ 18, l§^“, inciso V, da Lei n® - „ '
14.133/2021, 0 presente levantamento de mercado tem por objetivo analisar aSs f

' '.alternativas disponíveis para atendimento da-derqanda identifibaciá
' devida justificativa técnica e econômica dã solução a ser adotada.

Çufnpre destacar, prelirninarmentè; que a presente contratação t »

possui-natureza distinta dê uma contrataçãos comum de, serviços' tr'àtandp-se,.;
de rformalizaçãò de contrato de repasse de recursos públiçeê. fèderais '
vinculados', oriundos de emenda parlamentar, destinados áo incremento

temporário do feto' de Média e Alta Complexidade (MAC). Dessa forma," a
lógica de mercado concorrencial não se aplica integralmente ao caso, 'uriha vez

que os valores a serem praticados não são definidos livremente pelo mercado,
,/ . mas sim previarnente estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

' -Os- recursos' a serem rèpassados' ' devem observar
rigorosamente a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do,SUS (SIGTAP), que define os valorés de remuneração .

dos procedimentos, bem como as diretrizes e regramentos constantes nas .
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pórtarias ministeriais vigentes, especiàlitiente a Portaria GM/MS n° 6.928/2025,

a PortariaSÁES/MS n° -3,245/2025 e deitiais "normativas correlatas que

disciplinam ú financiamento, execução .e prestação de contas dos recursos do

blòçò da Média e Alta Complexidade^ ■ -
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■ - Nesse contexto, 0 presente levantamento de mercado não se: ; ;

destina à comparação de preços entre fornecedores nem à prospeçção de-

múltiplos prestadores, uma vez que se trata de recurso federal com destihação

previamente definida, vincujada à execução por entidade .específica indicada

na proposta da eménda parlamentar e no respectivo plano de trabalho....

No caso ern análise, os recursos oriundos da emenda -

parlamentar encontram-se direcionados à Irmandade da Santa' Casa"'cie v,

Misericórdia -jr HospitaP Nçssa Senhora das Graças de^Piên,! não hâverido
discricionariedadeípor parte da Administração Municipal quanto .à escolha de

outros prestadores ou à avaliação de alternativas concorrenciais . Assim, resta ; \

afastada a. necessidade . de pesquisa de mercado sob a ; perspectiva , de

identificação de diferentes fornecedores, tendo em vista a vinculação legal
programática e operacional do recurso.

A execução dos serviços, portanto, deve ocorrer ; enri

consonância corh as -condições previamente estabelecidas; pelo Ministério, dá
' "í" Saúde, tanto nò'que se .refere à entidade executora ,quanío/íáòs>valbfés í

praticados, os quais são definidos com base'na Tabela dV Proèèdiméhtòs/do

SUS (SIGTAPj é nas portarias ministeriais vigentes.
Ressalta-se qué; por se tratar de recúrsos vinculados ao

financiamento federal do SUS, não há margem para negociação dje preços fora

dos pafâmfétros esíábélécidò's7 devendo a execução financeira, observar j;
estritamente os valores, definidos naçionalmente. Eventuais ©ómplemehtações:,
por parte-do Município, caso; necessárias, deverão observar lal devida "
justificativa técnica e a disponibilidade orçamentária, respeitando a jègislação í
aplicável, ú
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Dessa forma, conclui-se. que" o,, presente caso nãOAComporta
levantamento de mercado nos 'moldes tradicionais, tampouco, ianálise, de

alternativas.de prèstadorés,..uma.vez que a solução já se encontra previamente

definida pela própria origem do recurso. A formalização do instrumento-com: a’

entidade indicada mostra-se, portanto, medida necessária para viabilizar a

execução da política pública, garantindo a. correta aplicação dós recursos, o

fortalecimento da jede assistencial local e a ampliação da oferta de
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V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 8
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SECRETARIA DE
SAÚDE,. r ■Rua Be!b Horizonte,,92

,Centro,fiên-'PR
83’860-000

141)3632-1291

CNJ

-o

PREFEITURA

A solução consiste na formalização de instrumento jurídico
entre o Município de Piên/PR e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia -

Hospital Nossa Senhora das Graças de Piên, visando viabilizar o repasse e a

execução de recursos federais oriundos da emenda parlamentar n° 50410002, : -

- destinados ao incremento do Teto de Média e Alta Complexidade (MAC).

A contratação abrange a prestação de serviços de Atenção

Especializada à , Saúde no âmbito do SUS, incluindo atendjrnentos

ambulatoriais,; pròcedimentos diagnósticos e terapêuticos e. .intérnações

hospitalares,, conforme a demanda do município e a capacidade instalada da.
entidade. ' ' V;:

E
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o
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O •
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•■'E

U)
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%
•o# A execução'deverá observar as diretrizes do ? Ministériõ- da '

Saúde, com ^cumprimento;- de metas, regulação do acesso; registro; nos

sistemas oficiais e;prestação de contas, garantindo transparência e cpntrole.

Destaca-se que os valores e a entidade executora já estão;' ,

previamente definidos, pelas normativas federais e pela proposta da emenda', - : .
não havendo caráter competitivo na contratação.

1, Assim, a solução possibilita a correta aplicação dos recursos, a

ampliação da oferta de serviços especializados e a redução/da demanda '
reprimida, fortalecendo a rede de saúde municipal.,

CO
■o

- '5
T3

g
- </)■'-

a>

“O

■-.-g •
c

tn

O
o

í

0. .

VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: v' .--.TSá

s

De acordo com* Propostas de Incremento de Média e Alta :

Complexidade (MAC) cadastradas para recebimento dos recursos federais,

pretende-se contratar os seguintes quantitativòs:

in
CO
LO
l:
n

E

8

CO

- .Q-
• 3
CT

N° da Proposta . . ' 36000713081202500 OI

COMPONENTE CIRÚRGICO /
Q.

gItem Código SIGTAP Procedimento Quantidade
Q.

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR

(INCLUI RROCEDIMENTOSPESCOMPRESSIVOS);

' TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / . '
-FRATURA-LUXACAO ACROMIO

- -1 0408010142 : ■ 20-

C

2 0408010185 20
Q. ■

O

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES3 .0406020566 20
■ CtJ

(BILATERAL) (tJ

>

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
4 0406020574 W

20 cc

(UNILATERAL) ,. S
I5 0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 15 IQ

X
•j- ü •6 0407030026 COLECISTECTOMIA 15

- CD

-ü .
COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

: PCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA
><1. 902010026 146 s
o>

CJ

<

^ governódepleh'
wwvy.pien.pr.gQy.br

I Inserido por FABIULA GABRIELLI SURA em: 10/04/2026 09:0457 3
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secretaria DE
SAlIlDEm Rua Bojo Horizonte, 9Z

Gentro„Plên - PR

83.860-000

(41) 3632>-1291

PREFEITURA

N° da Propõsta 36000713082202500

GOMPÒNENTE OFERTA DE GUIDADOS INTEGRADOS l,
Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

1 OC| AVALIAÇAO CARDIOLÕGICA
OCI AVALIAÇAO DIAGNÔSTIGA EM ORTOPEDIA’

COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OGI • -

AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM
ORTOPEDIA.COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E

ULTRASSONOGRAFIA

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAÜDE QA
MULHER (GINECOLOGIA) ' J

0902010026 125

0903016011

0903010020
2

80

3 0906010012 2Õ0

OCI AVALIAÇAO DIAGNOSTICA DE
nasofarInge e de OROFARINGE

4 0904010031
80

p

VII - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Para a execução da contratação pretendida istima-se um

custo de R$ S38.094,2Ó (trezentos e trinta e óito mil, noventa ^quatro reais
e vinte centavos) conforme detalhamento na tabela a seguir, para o período
de 12 (doze) meses podendo ser proTrògado dentro dos limites legais.

m

COMPONENTE CIRÚRGICO
Código
SIGTAP

Valor ;
Unitário "

itém Procedimento Qnt. Vaior Total

REPARO DE ROTURA DO

mánguitoròtador
(INCLUI PROGEDIMENTÒS

DESÇOMPRESSIVOS)

T''

R$1.270,53?1 0408010142 20 R$25.410,60

TRATAMENTO CIRÚRGICO
DE LUXACAO / FRATURA-

LUXAGAO AÇROMIO

2 0408010185
R$ 1.132,77 ■20 R$ 22.655,40

?:

TRATAMENTO GlRURGIGO

DE VARIZES (BILATERAL)
3 0406020566 R$ 2.500,44 i20 R$50.008,80

TRATAMENTO CIRÚRGICO

DE VARIZES (UNILATERAL)
4 0406020574 20 R$ 2.076,57! R$41.531,40

HERNIOPLASTIA INGUINAL
(BILATERAL)

5 04Ò7040Õ99 15 R$1.830,18| R$27.452,70
6 0407030026 COLEGISTECTOMIA , R$ 2.989,025

COMPONENTE OFERTA DE GUIDADOS INTEGRAnns S

ÕGI AVALIAÇÃO
GARDIOLÓGICA

15 RS 44.835,30

i1 902010026 271 R$ 200,00 1 R$ 54.200,00

OCI AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA EM

ORTOPEDIA COM RECURSOS

Ç .
o

09Ò301Ò011

0903010020

â
2

80 R$ 200,00 R$ 16.000,00

J
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CO

Sá-

i saOde •, •.,
>1 íRua Belo Horizonte,,92'

Centro, Piên.-:PR'

83.86p;P00 .

Ií4iy3:632^12èir- -

o
f . o

K
CO

. PREFEITURA

t

■ DE RADIOLOGIA e OCI

AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA
EM^

ORTOPEDIA COM RECURSOS

DE RADIOLOGIA E '

ÜLTRASSONOGRAFIA

5

íí': O

■' ^©

1::

AVALIAÇAO DIAGNOSTICA

INICIAL DE SAÚDE DA

^ - MULHER (GINECOLOGIA)-

-CB

3 0906010012 R$i'40:000,00- 200 R$200,00
o
w
(O

ocrAVALIAÇAO
. 'diagnostica DE

s
d

B
\

4 0904010031 80 R$'200,00 16.000,00
y-i

rvIASOFARINGE E DE

' OROFARINGE

• " If)
> IT)

VALOR TOTAL
■O

R$ 338.094,20-' .*=
<í''

-■O

2/ r

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:- , p

c

' ?

' A presente contratação não comporta parcelamento do objeto.

Isso porque a solução proposta consiste na formalização de instrumento únicp j

para repasse ■ de-'; recursos federais vinculados, , oriundos? de emenda

parlamentar específica, ' cüja execução está previamente 'direcionada"

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia'- Hospital Nossa Senhora das

Graças de Piêhj .cbriforme plano de trabalho aprovado e diretrizes do Ministério ‘

da Saúde. '* ' ' ' ‘

ü

s
0.
Q

E

m
} “í-lO'-"

• CO —
-lO.

o eventual fracionamento da solução, com a distribuição dós ;

serviços entré múltiplos prestadores, hão se mostra viável sob os aspectos

técnico, operacional e legal-, uma vèz que comprometería a unidade,da r

execução do, recurs.o, dificultaria-o controle, a>fiscalização ,e a prestação de ■
. < contas, além de contrariar a vinculação da emenda parlamentar.

- - - - - Adicionalmente, a,natureza integrada dos serviços de Atenção.)

.. Especializada à Saúde, que,envolvem-desde..atendimentos ambulatoriais até-

procedimentos e internações, exige, coordenação assistencial contínua; o que--

’ seria prejudicaóo com a fragmentação do objeto.

Ressalta-se,' áinda, ”que a inexistência de pluralidade de

prestadores aptos no âmbito local,- aliada à destinação específica dos recursos,

afasta a possibilidade de divisão da contratação em lotes ou etapas
independentes.
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Dessa, forma, a contratação em lote , único mostra-se a "

alternativa mais adequada e eficiente,'garantindo a correta aplicação dos

recursos, a integralidade.da assistência, a otimização da gestão contratual e o

atehdirriento ao interesse público.' .'
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RuaBelo Horizonte, '92]

íGentroíRiêna-AR ■- -

83.860-q00:

i4t}míZ^ÍBÍ

p•>Tí%#'■ V
(O

çy- -
PREFEITURA,, o

■>
■'X 1.

II í.■r-

•ií- r>'
k4

6t

ix -ÀUNHÃiyiENTO ENTRE Á CONTI^TAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

A contratação pretendida encontra-se em consonância com os

instrumentos de gestão do SUS quais se]am Plano Municipal de Saúde e

Programação Anual dé Saúde além dos custos èstarem previstos no- -

Orçamento Municjgaj ç[a Secretaria de Saúde do ano de, 2026 comoisuperávit
de recurso federal do'grypo de Atenção de Média e»Alta Complexidadé .

AmbulatoriaLe Hospitalar, recebido pelo município no ano dè 2025. '
W' -ft' ■ I

X - CONTRATAÇOeI IoRFCELATAS e/ou INTERDEPENDENTES:
'' '

Não há contratos cprrelâtos e/ou interdependentes com estascorjtratação!

XI - RESULTADOS PRETENDIDOS:

0)

V!

.1,3

.--r.
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Cd
ci

.•5.^

O
X ■ ■
Q>j

; I :ís

A. presente contratação tem como principal résuítado a

adequada aplicação dos recursos federais óriuridos da emepdaiparlamentar n^S
_ 50410002, assegurando''Sua utilização exclusiva no custeio de ações ? é

serviços de Atenção Especializada à Saúde, no,âmbito do'Sistema.Único de
Saúde (SUS). ^ •

■3,
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CO

. 0)
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2
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Cd'

E •

" Espera-se, com a execução do objeto, a ampliação da oferta ‘

de serviços de Média e Alta Complexidade (MAC) no Município de Piên/PR,

contribuindo diretamente para a redução da demanda/reprimida èxistenté

espeçialmente no que se refere a atendimentos especializados, ^procedimentos |í

diagnósticos, terapêuticos e internações hospitalares.
' Como resultado;assistencial, busca-se a melhoria do acesso da.

' população aos serviços especializados, com diminuição do'tempo cié espera,
maior resolutividadê da rede de atenção à saúde e prevenção do agravámento '
de quadros clínicos, prdfnovendo. cuidado oportuno e de qualicJade áos
usuários do SUS: ' - ' . - ' ' '
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No âmbito dã gèstãor pretende-se fortalecer a integração da

rede assistencial municipal com' a. rede complementar, garantindo , maior

eficiência na utilização dos recursos públicos, melhor organização dos'fluxos '

assistenciais e qualificação dos processos de règulação, monitoramento e

avaliação dos serviços prestados.

: Adicionalmente,\ almeja-se assegurar a execução dos serviços
em conformidade com"'as diretrizes do'Ministério da Saúde, com cumprimento

de metas.pactuadas, adequada, alimentação dos sistemas de informação em
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Centro, Piên - PR-

83.8"6Q-,0D0'

: CVJ

>o“k

t
PREFEITURA. ,

|fÍj)3fe32M2»..

saúde, e regular prestação de contas, promovendo transparência, controle e

' conformídadeJegal. ^ ^
■ - E

Q>

Por fim'; os = resultados^^ p^ incluem a melhoria dos v

' indicadores de saúde do município, o fortalecimento da capacidade assistencial:

■ local e a efetivação do direito constitucional à saúde, com atendimento mais

ágil, resolutivo e humanizado à população'.

-O
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■2-

CO

o

%

XII - PROVIDÊNCIÀS A SEREM ADOTADAS:
a. -

'-v;.
Ê

DentrefLas providências a serem adotadas, a Secretaria de '

Saúde deverá elaborar nos próximos dias Termo • de' Referênciâ; ' e

Requerimento de .ylriéxigibilidade de Licitação para prosseguimento ' da '
contratação,

ti lf
XIII- - POSICIONAMENTO - CONCLUSIVÒ SÒBRE A ;VIABILIDADE E

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: :

•-^U5 -

T3

"S

O
X

> Cr ..

"‘P ■
s-a.
3
<ní-
c

IA-^S.ecretaria Municipal de Saúde de i, Piên, neste, i.atò.

— representada pèla Secretária Srta. Mayara:.Aparçcida de Almeida Grosskppf
(Decreto de norfieaçãp n° 144/2025) declara que a contrataçãp prétendida é j
VIÁVEL e NECESSÁRIA terido como base,o.disposto neste Estudò%Técnico - '

Preliminar. - .. ^ t ‘ ‘

.Ç'

u

p

Q-
O

s -■

-•Kt-E '

-V rt

ip
íl

Piên-PR, 02 deiabril de 2026. li
43

MAYARA aparecí DA d® digitaLpor
" ■ !rMAYARA'APARECIDA DE '' '

-:II(ALMEIDA ' ■ -

E

8-i;

DE ALMEIDA

' GROSSKOPF:09652856.?R°5SKOPF:09652856932
- ■ ' -Dados;2026.04.0816:37;3';

Mayara Aparecida dê^XImeida Grosskopf
Secretária Municipaf de Saúde

Decrefò de nomeação'n° 144/2025 ■ --

' O- •

LA GABRI ELÜI *“jnado de forma digital por
fABIULAÍGABRIEELIiSURA-CPF: '

■■ SURA‘-CPF: /'09701951921 .

nov ni Q 1^1 a OI . '-Dados;2026.04.0816.41:30 _ 7

" Asséssora de área de Gestão da Saúde

' Decreto de nomeação n° 118/2Ó22
Responsável péla elaboração
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SECRETARIA DE
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-■S -Rua Bèfo Horizonte,,92

' «entro, PiênWpR,
83.860-000,

(41)3632-1291
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,PREFEITURA -

1

EÀ

TERMO DE REFERÊNCIA

' SÚMARIÒ -
C

Cjirõ ..

1. Objeto e Condições Gerais da Contratação'

2. Estimativa do Valor da Contratação

3. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação

4. Forma e Critérioswde Seleção do Fornecedor e Regimè de Execuçãoi

5. Requisitos da Contratação

6. Modelo de Execução dp. Objeto
7. Modelo de Gestão do Contrato

8. Fonte Orçamentaria

9. Local e^razò dá|Prestação dOs Serviços
10. Legislação Aplicada

11. Vigência do Contrato

12. Fontes de Pesquisa
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-SECRETÁRIA DE '■. «1 #’•’í=.3S

%a'Belo Horizonte, 32
Centro, Piên - PR"

83.860-000
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s ■ s
; -PREFEITÜRA

>4
h 1

X

Fr. "~josJETÜ.e CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO .ji. ^ =.' £•-
(D

:;r
C-gf. J

•:
^ iJv^rCONSTITUI OBJETO PRESENJE TERMO DE REFERÊNCIA

" CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SÁTnTâ^CASA DE MISERICÓRDIA NÓSSÁ

SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FORMALIZAÇÃO DO REPASSE

DÉ RECÜRSÕS FEDÊ^IS DESfÍNADOS”ÃÓl^ DO TETO DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A RNALIDADE DE CUSTEAR

SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚJDE, COMPR^DENDO A

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA t

OFERTA De”cUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ÕRIUNDOS“dÀ EMENDA
PARLÀMENtAR N° 50410002.

0)

5
-í O

'2

«3

:1.
o
V)

■

}

“j. I

•O

•D

1.2. Quantidades a serem contratadas:
«ü

•B5
-a ■
(0-—

N° da Proposta 36000713081202500 •,s
COMPONENTE CIRÚRGICO

CO

O

Item Código SIGTAP
X

Procedimento Quantidade,!# 0)

i
REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI a

PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS) i;
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / FRATURA- L

LUXACAO ACROMIO ’ " '

a; TRATAMENTO CIRURGICQ.PE VARIZES (BILATERAL) ^
■ TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL)

' - \ HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL)/ ,
COLECISTBCTOMIA ^ - l/i

1 0408010142 '■20 ã
3
V)

2 0408010185; ■ 20/

"S3 0406020566: .20, U)

4 0406020574 '' '20
-■-S '5 0407040099 715 Q.

q
6 0407030026 ' ÍS....■"I'.

A6 5 Cd
L. ü. -

T:ê '; COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS í

9020:i00261 OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÒGICA 146 ■ is

!
•' 7

N° da Proposta 36000713082202500 . ^ i4 a ,
.Q

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

Procedimento i-Item Código SIGTAP Quantidade I
|7

' OCI AVALIAÇÃGCARDIOLÓGICA

OCIAVALIAÇÂQDIAGNOSTICA.EMiORTOPEDIACOM*
- -RECURSOS DE-RADIOLOGIA e OCI AVALIAÇÃO ■

' DIAGNOSTICA EM ®

ORTOP_EDIACOM RECURSGS DE RADIOLOGIA E
ULTRASSÒNOGRAFIA - ' .

■- - AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAÚDEvDA
"■ - ''~MULHER (GINECOLOGIA! aZ ,

" OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA DE NASOFARINGE E
" '-^DE OROFARINGE -

T 0902010026 125 Cd.

Q.
f

3
O-

^ 80 ‘

i
r ^ .

, 4
- 0903010011

0903010020

•Q-

2 i?
*• 5

i
Q.
C

i i

IJ

.1
.c

3 0906010012 - 200

C

4 0904010031 :807 o .

03
.a. *"

1.3. P prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados.do(a) assinatura'

do contrato, na fqrma.do artigo 105 da Lei n° 14.133,-de 2021.

0(s) serviço{q) objeto , desta contratação são caracterizados'• como comum(ns),

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. , ■

Os serviços prestados deverão seguir as normativas da Portaria GM/MS N° 6.928, de

28 de maiò de 2025 e Portária-GM/MS N° 3.492, de 8 de abril de 2024. ■■

(d

>

1.4. CO
cc

1.5. ' . JO ...

ío
ü-

.1n
X

:>■

2. jESflMATiVÂ DO VALOPv DA CONTRATAÇÃO a>
•D
(d
•D

i
■B
C

£S®Í!3Í=
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.m SECRETARIA DE
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(41)3632-1291

m
PREFEITURA

2.1. O Gusto estimado total da eontratação é de R$ 338.094,20 (trezbntos e trinta e oito
rriil, noventa e quatro reais e vinte centavos), de acordo Gom valores estabelecido pela
Portaria SAES/MS n® 3.245, de 9 de setembro de 2025 e conforme cu

na tabela a seguir;
stos unitários apostos

COWPQNENTE CIRÚRGICO:
Código
SIGTAP

Item Valor

Unitário

Valor

Tótal
Prócedimento Qrit..

REPARO DE ROTURA DQ MANGUIT0 ROTADOR
(INCLUI RROCEDIMENTQS DESGOMPRESSIVÓSt

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE-.LUXACAO /
FRATURA-LUXAGAO AGROMIO

1 R$0408010142 R$20
1.270,53 25 410,60

2 0408010185 R$2Ú'Í R$

1.132,77 22,655,40

R$

50.008,60

<

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(BILATERAÜ

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
(UNILATERAL)

3 0406020566 i R$
20 í 2.500,44

4 0406020574 RS R$20 ; •!
i 2.076,57 41.531,40

5 0407040099 R$ R$HERNIOPLASTIA INGUlNAL (BILATERAL) 15
1.830.16 27.452,70

6 R$

-i 2.969,02
0407030026 COLÊCISTEGTOMIÁ R$15 ;

44.835.30
CGMPONENTE OFERTA DE GUIDADOS INTEGRADOS^

i9020100261 OCI AVALIAÇÃO CARDIQLÔGICA R$
271 : R$ 200,00

54.200,00
OCI AVALIAÇAO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA

COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI
AVALIAÇÃO DIAGNÔSTIGÁ EM

ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E
- ULTRASSÕNOGRAFIA

AVALIAÇAO DIAGNOSTICA INICIAL DE"SAÜDE
DA MULHER (GINECOLOGIA)

OCI AVALIAÇAO DIAGNOSTICA DE
NASOFARINGE E DE OROFARII^GE

?!
0903010011

0903010020
2 R$80 R$ 200,00

16,000,00

I3 0906010012 R$200 R$ 200,00
40.000.00

16.000,00
4: 0904010031 |r$ 200,0080

1
VALOR TOTAL R$ 338.094,20

2.2. Os valores serão repassados mensalmente, de forma propqfcional à produção
efetivamente realizada,, apresentada e devidamente comprovada pelofbrestador, conforme
critérios de aferição e validação estabelecidos pelo gestor. |

2.3. Os custos contratados abrangem, de forma integral, todos os servifos necessários para
a realizaçao dos procedimentos cirúrgicos e oferta de cuidados prolongados, incluindo
consultas médicas especializadas, exames necessáriõs, procedimentoícirúrgico adequado,
internamento pelo período que se fize.r necessário e acpmpanhament(í da evolução clinica
do paciente até a sua completa recuperação e alta definitiva.

■á

as

n

2A. Estão igualmente incluídos todos. . os exames complementares que se fizerem
necessários para a adequada .avaliação das condições de saúde do paciente, tanto, no pré
quanto no pos-operatório, visando garantir a segurança do procedimento e a plena
recuperação e no caso da oferta de cuidados prolongados (OCI) fpdos os exames e
consultas médicas definidas peio Ministério da Saúde para cada tipo de Procedimento

n
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2.5., Eazem parte dosí custòs a realização do próprio’prpcédimento cirúrgico em ambiente
devidamente habilitado, observando, todas as norrhas sanitárias, de segurança e
biossegurançai, bem-como o internamento clínico ou cirúrgico, quando indicado, pelo

período necessário até a obtenção da alta médica."

rs
O

- CD
C\J

PREFEITURA O

' ‘'“E
0)

o

vQ) .

- -,;5T

;2.6. Também estão integralmente contemplados o fornécimeritb de todos os medicamentos,

materiais, insumos, gases medicinais e demais recursos indispensáveis durante todo o

processo assistencial, incluindo o pré-operatório, o transoperátório, o pós-operatório e a

internação, se hòuver. ’ i , , ‘ sv, '<

M'

CO

f
O
(fí

£
a

E

2.7. Adicionalmente, estão incluídos nos custos os atendimentos relacionados a eventuais

intercorrências clínicas ou cirúrgicas diretamente vinculadas ao procedimento, realizado;-até

sua completa resolução', e alta médica definitiva, não sendo; permitida, ,;sob nenhuma
hipótese, a cobrança de_ qualquer valor adicional, seja ao paciénte, à sua família ou ao

/F : ,

- ■ :
r, CC
*a

c

JD
^•5

Município de Piên.
O

£

3. {FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
C
CC

cC

A presente contratação decorre da necessidadq b© assegurar a adequada

execução dos serviços de Atenção Especializada à Saúde no âmbito do Sistema Úmco;de
Saúde (SUS), no . Município de Piên/PR, especialmente no .qiíie sé refere às ações le
procedimentos classificados como de Média e Alta Complexidade (MA^! ' ,

Verifica-se; ■: no ■ .cenário local, a existência de demanda' assistencial

reprimida e contínua por serviços especializados, incluindo atendimentos ambulatoriais,

procedimentos diagnósticos e terapêuticos, bem como eventuais internações hospitalares,

cuja oferta é insuficiente frente às necessidades da população usuária dò SUS. Tal situação
impacta diretamenté nà resolutividade da rede "de atenção à saúde, ocasionando aumènto

dé.fi|as de espera, ,àgravarriéntó de quadros clínicoé ê sobrecarga de outros pontos da rede
assistencial. ’ V'; • .)

2
CL

i

- 5
E

iS
Q.

3
C7
0

' ..Nesse contexto, a Irmandade da Santa Casa de'Misèricórdia Npssa
Senhora-das Graças de-Piên configura-ses como, entidade hospitalar filantrópica de

referência no-território municipal, iritégranté.da-rede complementando SUS,'dispondo de

- inffaeétruiUra física, recursos humanos.quajifiçados/e capacidade técnica: ihstaládà' para a
exçcuçaa dos serviços de atenção especializada demandados,

j - Adicionalmente,~ o Município foi contemplado com, recursos federais,,
oriünd.ps de emenda parlamentar n° 50410002, destinados especificamente ao incremento

temporário do Teto de Média e Alta Complexidade (MAC), com . finalidade de custeio

conforme Portarias GM/MS n° 9.412/2025 e 9.388/2025. Tais recursos possuem vinculação
legal e programática; devendo ser aplicados exclusivamente no financiamento de ações e

serviços de Atenção ..Especializada à Saúde, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e

plano de trabalho'cadastrado na'proppsta da emenda.
Dessa forma, a formalização de instrumento jurídico com a referida

entidade mostra-se necessária para viabilizar o repasse dos recursos recebidos, garantindo

Q.
■ C
0

Q.

Q.
\ ■ -33

O

0
O.

o
10
o
0
■D.

0
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-sua correta aplicação, a ampliação da oferta de serviços.especializados, a redução da

demanda reprimida,e.o fortalecimento da rede.assistencial local, em conformidade com os

princípips cla-universalidade,-integralidade e equidade que regem o SUS.

-i'' Por fim, a contratação-alinha-se ao interesse público ao promover, maior:

eficiência na utilização dos recursos federais, assegurar a continuidade da assistência :à,

-saúde da população e contribuir para a melhoria dos indicadores sanitários do Município. '

o

CO
CVJ

PREFEITURA <I o
l"- , y'

i

E
0

- O

li-
<QJ

í ÍFCRMAe £"í;RITERIOSíVdE SELEÇÃO: po. F-ORNECcDOR-Ê^REGiFifiE DE

-^EXECUÇÃO r-- - - - -í íT*-* ^ ts f
Q.

£

4.1. O modelo mais viável para atender à demanda identificada é a contratagão direta de
entidade privada, filantrópica e sem fins lucrativos, conforme previsão legal contida no art.'

199, §1° da Cónstituição Federal, regulamentado pelos arts. 24 a 26 da Lei n° 8.080/1990.

■'''••c. '/t i -• "

4.2. No presente caso, os recursos oriundos da emenda parlamentar encontrarn-se
ao Hospital Santa Casa de Misericórdia Npssa Senhora das Graças de Piên,

CNPJ n° 76.613.835/0012-31, entidade filantrópica sem fins lucrativos atualmente

administrada pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba - ISCMC. taí-

condição evidencia p inviabilidade de competição, justificando a adoção do proced]meJnto de
inexigibilidade 5e Jicitação,jios termos do art. 7^ inciso III da Le[n° 14.133^021, não
havendo discricionariedade por parte da Administração Municipal puanto à escolha de
outros prestadores ou à avaliação de alternativas concorrenciais .l

LO
U5 -

■B

g
w

o
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á:t
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- ‘ E
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5. jOERiGAÇOES DAS PARTES i

\ in
l:

Obrigações da contratada:
n

11. E
o

i ü

I

. g

5.1 wjSão obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras disposições previstas neste

.- contrato e na legislação vigente' "

‘ il.. Cumprir as metas e condições especifíca^as no Plano Operativo parte integrante do"

':.jcon_trato.i;p'-... _

j.-<11. Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de qualquer natureza aos

lusuários do SUS, bem como a igualdade de acesso e qualidade do atendimento nas ações

"'Serviços contratados.
III. Garantir que todo profissional de saúde vinculado a CONTRÀTADA assegure! ;
atendimento aos pacientes do SUS, no âmbito das ações e serviços contratados e deT

acordo com sua formação e capacidade técnica.'

IV. Fornecer todos os equipamentos, insumos e mão de obra necessários à plena execução
dos serviços contratados e aos padrões de qualidade estabelecidos pelo SUS.

iV. Informarp cumprimento das metas físicas, orçamentárias e de desempenho constantes

,no Plano Operativo, de acordo com rnodelo a ser disponibilizado^pela CONTRATANTE.

nJ
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' .’; ' VI■ Apresentar tempestivamente, a CONTRATANTE^ arquivos, documentos e relatórios
comprobatórios da prestação de serviços, consoante normalização do SUS. i

. ■■■■ yjj. Alinrientar corretamente, com a periodcidade e pr^os estabelecidos, os Sistemas de.
Informações Ambulatoriais (SI/VSÚS), utillizand9 a Autorização de Procedirnéntos'

■ 1 Ambulatoriais (APAC), conforme regras do PMAE ou outro sistema de informações que

venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição ou

complementar a este para monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde

prestados.

-V

PREFEITURA,.
• s

1

Ã::

Orientar-se pelos protocolos operacionais de regulação pactuados com a

CONTRATANTE. v ■ 7 -;::

IX. Disponibilizar ao Sistema de Regulação utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde

todas as vagas para atendimentos das Ofertas de Cuidados integrados e procedimentos
cirúrgicos, conforme pactuado.. ' •sAfe.í <
X. Alimentar o Sistema de Regulação Municipal, com a conformação e gestão das agendas,

além da permanente confirmação dos atendimentos realizados.

XI. Prestar informações completas nos laudos e transferência do cuidado para a Atenção

Primária, bem como registrar no Sistema, de Regulação^ a ca^ solicitação de
procedimentos informando a história clínica, resultado de examesj diagnóstico ^usuárioi
XII. Verificar diariamente, o movimento das solicitações de agendarnento no sistema de

regulação. ,, , p, £ ' ■ ' ■. ']/§’/’ *
XIII. Garantir o atendimento do usuário em todos os itens que compõem a Oferta de

/ s Cuidados Integrados e cirurgjas, podendo para isso contratar serviços de terceirosji/ - ; r
XIV. Realizar a gejtão dos contratos de terceiros, para garantir o atendimento do usuário

com tempos respostas e qualidade adequados.' '

XV. Os procedimentos programados no Plano Operativo ^everão ser real^dos peia
CONTRATANTE, independentemente do exaurimento quanWativo e financeiro do tipo de

'Ofertas de Cuidados Integrados e cirurgias contratualizados, podendo haver remanejamento

de valores entre os itens para garantir a integralidade do atendimento aos usuários do SÚS,
desde que previamente autorizado pela CONTRATANTE. • ^ ^

Xyi. Responsabilizar-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços

:terceirizados a ele vinculado.'. ■

XVII. Esclarecer ao usuário do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias,

• ipertjnentes aos serv[ços oferecidos.^ - , ' ' '
• ... 1XVIII. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário. ^ ,

Garantir que os serviços de assistência á saúde sejam prestados por profissionais:,

contratados e^ remunerados pela CpNTRATÁDÁ, sem õnus ou obrigações para^^a*'
CONTRATANTE, sendo considerados, para efeitos deste Contrato, como profissionais

próprios da Entidade:,®', )

VIII.

1

1,.:

'o’"'-

r. 'V

: -S

l I.'í

IséiSisK.-.
CO
cc

a) Os tjerpjDros do seu corpo clínico:
b) Os profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA;

c) O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente ,

e formalmerite
-8r'—

pjeste forn
cadastrado 1

■ wyifw.pien.pr.gov.br -taaErfssjÈSíCdiía
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í XX. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal f^ra a execução dos serviços,;
mantendo ^ regularidade de^ suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,"

tributárias e fiscais, que incidamjou que venham incidir sobre o objeto deste Contrato, bern

: como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe

apresentar a CONTRATANTE, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações
dessa regularidade.' ■ , .T

XXI. Responsabilizar-se por eventual cobrança indevida ferta ao paciente ou ao seu

representante, por profissionai empregado ou preposto, erri razão da e^ução deste.
Contrato;

XXii. Comunicar a CONTRAT/^TE quaisquer alterações: razão social, controle acionário,

mudança de diretoria. Estatuto e de endereço, bem como aiteração do Responsável técnico

pelo serviço, por meio de fotocópia autenticada da Certidão,Jda junta Comerciai ou do
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, efetuando a devida atuaiização junto ao
CNES.
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XXiii. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregad^os ou prepostps
causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão

cuiposa ou doiosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo 0 ônus decorrente. "

XXiV. Responsabiiiza^e por eventuais distorções no faturamento da produção das ações e

serviços de saúde^ incyrido^a sua adequação. ^ b /
ísüj

p XXV. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de

I saúde, salvo em casos de irninente perigo de morte ou obrigaçãp iegai. B ' B
XXVi. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das informações dos
usuários. '

XXVii. Apiicar integraimente os recursos financeiros provenientes deste Contrato em ações
e serviços de saúde prestados ao SUS.

Comunicar imediatamente e à CONTRATANTE, com proposta de solução, visando a

não jnterrupção da assistência aos usuários do SUS, a jexistência de equij^jjierito que'
porventura venha a apresentar defeito técnico, ou necessitem de intervaío de usos para
manutenção, ou substituição, bem como a ausência de profissionai (s) para desempenho

' - das ações e serviços de saúde contratado?;- -
XXiX. Submeter-se ao controle do Sistema Nacionai de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS,

*^'SR£í?'bilÍ2^do tempestivamente e na íntegra as informações e documentação soiicitadas..;

/ XXX. Garantir 0 acesso dos (^nseíhos de Saúde às informações reiativas aos serviços'-’

^^contratados no exercício do seu poder de jlscaiização. - ' *

XXXi. Manter sempre atualizado o prontuário médico de acordo com a iegisiação vigente

dos órgãos connpetentes.}
XXIi. Realizar monitorarnento e avaliação das metas físico-financeiras pactuadas neste
Contrato, bem como auditoria ciínica para monitoramento da qualidadejda assistência .e
controie de riscos, quando couber.^ . - \ - -

.^stificar à CONTRATANTE, e ao usuário ou^seu representante, por escrito, as

'razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional

hecessário à execução dos procedimentos previstos neste Contrato.
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, ..X)Oiy. Conduzir os trabalhos em harmorna cornjs^atiwda^s da CONTRATANTE, de.modo'

a^não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços.

)5(XVI. Cumprir ou elaborar em conjunto com a CONJRATANTE, o planejamento e a
' programação do trabalho a ser realizado.'.

XXXVII. A CONTRATADA deverá dispor de instalações ^icas adequadas e compatíveis

>com as normas vigentes da Agência Nacional de Vigilâ^ncia Sanitária - ANVISÃ,
especialmente a RDC n“ 50/2002 e suas atualizações, garantindo condições seguras e' 4
apropriadas para a execução dos serviços contratados. ^||
XXXVIII. Deverá seguir cronógrama de execução pactuado previamenteicomia Secretaria

Municipal de,.^aúde devendo ser concluído até a data de 31/12/2025.

XXXIX. A CONTRATADA deverá garantir, nos atendimentos realizados,.vaga aos pacientes

que necessitarem dé JnternaméHto em baixa e média complexidade, bem còrnb a execução .

durante todo 04nterif|m|nt0g|de exames complementares para os quais A'CONTRATADA ^
esteja habilitada, ressaltando que todos deverão ser realizados-pelo. SUS. *Os casos de

pacientes ainda que sendo da baixa e média complexidade e por conduta médica

: necessitarem de transferência para outro Hospital, prevalecerá e deverá ser respéitadá. f ,
XL. Nos casos de pacientes enquadrados como alta complexidade, a;CONTRÁTADA deverá
providenciar. p ;encaminhamento à Central de Leitos do Estado, do’Paraná, uncumbindo

CONTRATAN^Erdisponibilizar ambulância com motorista, caso necessário. '

r
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Obrigações da contrátante:;
' As.

V'

5.2. Constituem obrigações da^CONTRATANTE, dentre outras previstas neste instrumento e

na legislação aplicável:
I. Formalizar os instrumentos contratuais necessários à viabilização da transferência dos
recursos a CONTRATADA.

II; Controlar, fiscalizar, é avaliar as ações e os serviços objeto deste Contrato. ’ ''

_ III. Estabelecer dispositivos de controje :daiqferta e forrrias de acesso’às

ações e sérviços de saúde cqntratadqs.ímèdiante atívidadeiregulatória. \ .

' IV.- Regular a demanda/oferta dos serviços prestados por-meio do Setor de Agendamentos,
" V. Analisar os relatórios-elaborados..pela’ CONTRATADA,, considerando suas/Mríformações ,

, quando-c^a análise do cumprimento das metas físicas e qualitativas estabelecidasqo Plano' T

Óperativo, para o repasse de recursos finariceiróss;
VI. Identificar mudanças epidemiológicasque ímpliquem alterações deste Contrato. -

VII. Apoiar o desenvolvimento e apérfeiçoarhento dos serviços da CONTRATADA, visando

ampliação do atendimento aos usuários do SUS e melhorias do padrão de qualidade das
ações e serviços de saúde. ‘

VIII. Notificar a CONTRATADA sobre as ocorrências referentes ao não cumprimento das ' -

cláusulas contratuais, e/ou quaisquer outras alteráções que interfiram no cumprimento deste
contrato, quando couber.'.

IX. Fiscalizar as denúncias de cobrançajndevida de qualquer ação, ou serviço de saúde do

SUS prestados pela CONTRATADA ou profissional de saúde.
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. X'.'Apoiar a regujação do acesso às açõès e serviços de saúde da CONTRATADA por meio
,í de;fluxos pegulatórios pactuados nas instâncias de gestão do SUS.

XI. Prestar orientações e auxílios á'CONTRATADA no'intuito de que sejam cumpridos os

compromissos e as metas pactuadas'neste Contrato.

XII. Disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para o acompãnhame_nto
‘ deste Contrato.

XIII. Acompanhar a alimentação dos sistemas de informações?:da Secretaria Municipal de

Saúde e do Ministério daiSaúde, realizada pelo CONTRATADA.

XIX. Efetuar o repasse dos recursos devidos no prazo de até.30 (trinta)-dias,'contados do

recebimento Ja nota fiscal de. serviços, de forma mensal te, proporcional, à produção
executada, devidamente comprovada pela CONTRATADA.

-.O

CD ■
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PREFEITURA
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^ MODELC DE EXECUÇÀO DO OBJETO • -í ';4*:
c

í

(d

6.;]. A execução_do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante a prestaçãò;deíserviços'pela
CONTRATADA, conforme especificações constantes neste Termoide Referência e no Plano

Operativo, parte integrante do contrato, observando as diretrizes! do Sistema .Único de : .
Saúde (SUS); as normativas do Ministério da Saúde e a regulaçãoimüniçipal vigente

6.2. O acesso ads serviços contratados ocorrerá exclusivamente por meio do sistemaVde
regulação da Secrètária Municipal de Saúde, sendo vedado o atendimento por .déhianda
espontânea para os procedimentos contemplados .neste instrurnento,/:salVq em situações
devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE. ,

6.3. O encaminhamento dos usuários para realização dos procedimentos=cirúfgicos/é da^^ -
ações no âmbito da Oferta de Cuidados Integrados (OCI) será realizado pela rede municipal

de saúde, especialmente pela Atenção Primária, mediante inserção nd sistema de

regulação, contendo todas as informações clínicas necessárias, 'exames prévios'e
justificativa para p procedimento.;

6.4. Compete à CONTRATADA: - 'r _

■ l: Recebfor e gerènciar as' demandas encaminhadas via sistema de regulação; ?

II. Organizar e dispo'hibilizaf.agenda.para atendimento dos usuários, conforme quantitativos
pactuados;

III. Realizar a.avaliação pré-.operató'ria e/ou diagnostica, incluindo exames complementares
necessários;

IV. Executar integralmente os procedimentos contratados, incluindo,consultas, exames,”
cirurgias, internações e acornpanhamento pós-operatório;

V. Garantir a continuidade^do .cuidado até a alta definitiva \do paciente, com a devida

, contrarreferênciá.à Atenção, Primária.

6.5. A execução dos serviços deverá contemplar todo o ciclo assistencial, incluindo:

I. Avaliação micial e confirmação da indicação do procedimento; /'l-.;:;.,
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' II. Realização de exames complèmentares necessários;

- especializado;

IV. Internação hospitalar, quando indicada;

... V. Acompanhamento pós-operatório ou seguimento clínico;

VI. Alta médica e contrarreferência ao serviço de origem.

6.6. Os serviços de'^èrãoíser executados nas dependências da CONTRATADA com sedé no :.1j,

Município de Piên, em estabelecimento devidamente habilitado no Cadastro' Nacional de' -

Estabelecimentos de Saúde (CNES), com infraestrutura adequada,''equipe muítiprofissionáí :■
qualificada e observânciafdas normas sanitárias vigentes,

"i? 1 ■' ■ ■ , ‘''rT' >

6.7. A CONTRATADA,deverá cumprir rigorosamehte os quantitativos e/metas estabelecidos,

podendo haver rernánejqmento entre procedimentos, desde que previamente autorizado

pela CONTRATANTE, visando garantir a integralidade da assistência. '

6.8. A execução dos serviços deverá observar cronograma previam.ente pactuado entre as

partes, considerando a capacidade instalada da CONTRATADA e a necessidade
assistencial; do Município. , ’ ,

6.9. A aferição da-execução contratual será realizada mensalmente, com basemaíprodução

informada nos sisternas oficiais do SUS (SIA/SUS e/ou SíH/SUS) e iròs' Telatórios
apresentados pelá CONTRÁTÁDA, devidament^validádos pela CONTRATANTE; ) '

6.10. O pagamento, estará..condicionado à comprovação da execução dos .serviços, --

mediante apresentação de documentação hábil, relatórios de produção e validação' pelo
gestor do contrato, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Rèferência. '

6.11. Não será permitida, sob qualquer hipótese, a cobrança de valóres^^adíciónais aos

usuários do SUS, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pela execução dos

serviços dentro dos valores.pactuados.

■ i.:

í:[1 tis
t;

1

?■ [modelo de gestão D'ü CONTRATO ■ %I

7:1. O contrato devèrá ser executado fielmente pelas partes,ide acordo com as cláusulas

àvençadas e'as normas da Léi m° 14.133, der2021, e cada parte .responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem ^;de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que ó ato,exigir tál formalidade, admitindo-se o,uso de mensagem eletrônica

para esse fim. . • •

7.4. O órgão ou entidade poderá-convocar representante da empresa para adoção de

providências.que elevam ser- cumpridas de imediato., _

aP'

ís-'

3
ii
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• 7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da.empresa contratada, para reunião inicial para apresentação do

plano = de fisçalizaçãóf*que..conterá informações acérca das obrigações contratuais; dos

mecanismos de fiscalização, das èstratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando', houver, do método de aferição dos

resultados e-das sanções aplicáveis, dentre outros. - ;

Preposto

7.6. A Contratada%designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos íserviços, indicando no instrumento os poder^ é deveres em relação à
execução do objeto contratado.., ' '

7.7. A Contratada deverá' manter preposto da empresa no local da execução dó objeto

durante operíòdodé trinta dias.' -' \
7.8. A contratante ^poderá Krecusar, desde que justificadamente, ' a indicação ou a

manutenção do prejaosto^da empresa, hipótese em que a contratada designará, outro para o
exercício da atividade. ■ '

O

CO
c\i

PREFEITURA

'{

9 •

5
o

'2
3

<

CO.

O
Q.

‘r*}

£

LO
IO

il :
■D

Ui

Ui
CO

Fiscalização'
7.9. A fiscalização do objeto do presente contrato ficará a : cargo da | Comissão de
Fiscalização nomeada através da Portaria n° 142, de 22 de fevereiro de 2023; que já realiza

a fiscalização, dos derriais contatos com a ISCMC.

7.10. A comissão de fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato; para

: que sejam cumpridas todas as condições estabelécidas no contrato,pde mpdo a assegurar

os melhores resultados para.a Administração.

7.11. A comissão .de.fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relàçionadas à execução do contrato, com a descrição do‘que

for necessário para a regularização*das faltas ou dos defeitos observados. ^
7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a comissãp de fiscalização; do
CPhtratP emitirá notificações "para a correção da'execução do contrato, determinando prazo

para a correção. : ' - í
.7.13. A coniissão de fiscalização do contrato informará ao gestor dp contato, erh tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de-medidas qiiie ultrapassern, sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o casó. ,
7.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução dp contrato nas datas

aprazad_as, a comissão de fiscalização do contrato comunicará o fato imediatamente ao -

gestor do contrato.

-7.15. A comissão de fiscalização do. contrato comunicará ao gestor doxóntrato; em tempo.^

hábil,.,o término do contrato sob sua' responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogação contratual. ^

7.16. A comissão de fiscalização do contrato verificará~a'^ manutenção, das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o-pagamento,\a s garantias, as glosas e

a formalização de"’apostilarhento. e termos aditivos, solicitando quaisquér documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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!r^ ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a comissão de fiscalização j;

do contrato atuará tempestjvamente na solução do problema, reportando ao gestor do

còntrato parã.que tomeras providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
- Gestor do Contrato ■

7.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento ê

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico da :

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências; dãá::
alterações e das prgrrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade dê- adequações^ do contrato para fins de atèndimento da ifnalidade da

administração.,, , , i , / Wv?
7.19. O gestor do contrato acorripanhará os registros realizadosi pelos fjscais doícqntrato, de
todas as ocorrências relaciõriãdas à execução do contrato e as' medidas adotadas,

informando, se^for -,ó casOí,;|.à autoridade superior àquelas s que ultrapassarem a sua

competência. , , _ _ ' , „ -
7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, "e anotará os problemas qüe

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatónioi de riscos
eventuais.

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da lavaliação realizada-^ípelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimentoide obrigaçõess assumidas

pelo contratado, ,com’ menção ao seu desempenho na execução contratual, basèádo n'os
indicadores objetivamente.Ê.,definidos e aferidos, e' a eventuais pênalidades 'aplicadas,
devendo constar do cadastro.-de atesto de cumprimento de obrigaçõesi ’

7.22. O gestor '=do- contrato tomará providências para a/ formalização ,de processo
administrativo de responsabilizaçãoípara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo ágerité oü pelo sètbr :
com competência para tal, conforme" o caso. ' -- > ' - - - -

7.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final cora informações sobrê a

consecução dos" objetivos que tènham justificado a cóntratação^e eventuais condutas a
' serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração! '

-: 7.24. O gestor do contrato-deverá enviar a documentação pertinente ao setor,de contratos

para .a formalização dos procedimentos de liquidação e pagarnento, no-valbr dimensionado
. pela fiscalização é gestão nos termos do contrato. i
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento do Município de Piêri.

8.2. A

CO

>

tS.. -

pela ' seguinte
LO

contratação’’ será atendidai dotação:
11.001.10.302.0014.2035.3.3.90.39.00.00 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

ESPECIALIZADA EM SAÚDÉ - OUTROS SERVIÇOS DE, TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA. Fontes 489 e,488.
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. 8.3; A dotação relativa aos exercícios fjnanceiros subsequentes será indicada após

. aprovação da Lei .Oiçanhenfáriá ; respectiva-e jiberação. dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento;

" 9. [LOCAI. E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOO

, PREFEITURA

9.1. LOCAL: Os serviços objeto deste contrato serão integramente realizados, na sede do
Hospital Santa Casá de Misericórdia Nossa Senhora das Graças - Piên, côm èndereço na
Rua Natal, n° 334, Centro, Pieh-PR, CEP: 83.860-000.

9.2. O prazo para iníçip, da prestação dos serviços será de até 15 (quinze) dias; contados a

partir da emissão dá nota de empenho. '
7Í..

10. LEGiSLAÇAO APLICADA

10.1. O Presente termo de referência se submete integralmente a Lei N° 14.-133/2021 e Lei ■

n° .15.233, de 7 de outubro de 2025 que .instituiu o Programa FederaLÁgprá Tèrn
Especialistas. ■ : „ ' • " á

. -./La,-.

11. [VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado dentro dos limites

legais. .4,

12. [FONTES DE PESQUISÃ~~~^

,12.1. A presente contratação refere-se à fprrrialização de contrato de ijepasse de, recursos

. federais vinculados, oriundos de emenda, parlam,entar para incrementPídp-iTeto MAC, nãpíse

■aplicando a lógica de-mercado concorrencial, uma vez que os yálorés.são previarnepte
definidos pelo Ministério da. Saúde.-A execução deve observar,; rigoi:jPsàrnente '‘á Tabela
SlGTAP e as.portarias.vigentes, especialmènte a Portaria GM/MS n° 6.928^025,'a Portaria
SAES/MS'n° 3,24.5/2025 e demais normativas aplicáveis.

lyiAYARA APAREClDÁ'^=='"3dQdeformadigi,tal por
■ DÈ ALMEIDA •'

Elaborado em 02 de abril de 2026.

FABIULA GABRlELLL^do de forma digital por ■
. # .....wi-/» '-J'^^''“-‘-‘;,| p;^bIUL«:;GABRIELUSURA-.CPF:
SURA-CPF: ■ í >097.019.519-21. ' :

097.019.519-21, ^^3^- 1^-03 .,
FABÍULÂ GABRIELLI SURÀ

Assessora de Gestão dá Saúde

Matrícula 4765688 :

Fiscal do contrato

ll-.MAYARA APARECIDA DE ' v' .

<'\ALMEIDA.---- “ '■-

GROSSKOPF:0965285 grosskopf:09õ52856932 . ,
■ ' " Dadõs;:2026.04,08 16:32:27 '■

-03'00’ -

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA

6932

GRÕSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 144/2025

,@'13 gQ«èrnoci,ép.i6n:
' www.pien.pf.gov.far



ri

'UV J-

■fir

27
"^7

í:

Á

Rua BelaHorizonte, 92
Píên-PR

160-000

Cen

'Sno3.B

(41)3632-1291
i Assinado de fórma digital por:l

TATIANE CUBAS

RIBAS MALCHOV|KI-
TÁTIANE CUBAS RIBAS WIALCHOVSKI

J
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PLANO OPERATIVO

Parte Integrante do Contrato O

CO
CM
O

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIÊN, CNPJ sob n° 76.002.666/0001-40.
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CURITIBA-ISCMC, 76.613.835/0012-31.

PERÍODO DE VIGÊNCIA: abril de 2026 a março de 2027.
O

‘2

Em conformidade com a Portaria n° 1.034/2010, que dispõe
sobre a participação complementar das instituições privadas, com ou sem fins.
lucrativos, na assistência à saúde no âmbito do Sistema ÚnicO de Saúde (SUS),
o Plano Operativo constitui o instrumento que formaliza e integra os ajustes
firmados entre o ente público e a instituição privada. -

Nesse sentido, o Plano Operativo deve conter os elementos
necessários à demonstração da adequada utilização da capacidade instalada

para o cumprimento do objeto contratual, bem como a definição da oferta
assistencial, a organização dos fluxos de serviços e a pactuação de metas.

Ademais, consolida as ações, serviços, atividades, metas e indicadores

acordados entre o gestor público e o prestador de serviços de saúde.

O presente Plano Operativo refere-se à execução de recursos

federais destinados à Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Programa
Estratégico de Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade
(MAC), especificamente no componente Incremento MAC, classificado como

despesa corrente e vinculado aò respectivo Grupo de Natureza da Despesa.

Tem por finalidade ampliar e qualificar a oferta e o acesso às

ações e serviços de atênçâo especializada, em consonância com as

necessidades de saúde da população, contribuindo para a redução das

desigualdades de raça e etnia, gênero, regionais e sociais, além de promover a
integralidade do cuidado.
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O objeto contempla o custeio voltado à expansão e qualificação
da oferta de serviços da Atenção Especializada, com ênfase na realização de.
cirurgias eletivas em diversas áreas, especialmente na especialidade de

ortopedia, bem como na implementação das Ofertas de Cuidado Integrado, em
conformidade com as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas.
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1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: D.

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA
P

NOME FANTASIA:

Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Graças - Piên FUNDAÇÃO:
05/10/2021

CADASTRO CNES:

Rua Natal, n° 334, Centro, Piên-PR, CEP: 83860000 0925662

1

DATA DE

Cd

>

-CNPJ: 76.613.835/0012-31.
' OT

ENDEREÇO COMPLETO:
DC

m

><
-:ü --

? -
TELEFONE:

41 -3632-1481

E-MAIL:

pedro.filho@santacasacuritiba.com.br
Q
X

5
O)

•g

■g
o

-

I Inserido por FABIULA GABRIELLI SURA em: 10/04/2026 OQrOTsT ]



;

RESPONSÁVEL LEGAL: | TELEFONE
Diamantino Prata de (41)
Carvalho

E-MAIL

diamantino.prata@santacasacuritiba.com.br
O-

991564288
S ■

DADOS DA CONTA BANCARIA:

BANCO: Caixa Econômica Federal - Agência: 4266 - Conta: 546-3

E

2^ CAPACIDADE INSTALADA:
Quadro

Geral

Quantidade

Afastamento
Quadro total

Ativo
Tipo de Profissional O.

KD

- 3

<■ .MEDICO GINECÚL0G1STA . 01 0 01

MEDICO RADIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOVASCULAR 01 0 01 Ò

MEDICO ORTOPEDISTA

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA
GERAL

01 0 01 £
Q.

E

-lO

17 00 17

ENFERMEIRAS

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
12 00 12

cd'-^

44 02 42

FARMACÊUTICO (A)

AUXILIAR DE FARMAClA

01 00 01 TO

02 00 02

FISIOTERAPEUTA 02 00 02
iFONOALDIOLOGA 01 00 01

PSICOLOGO 01 00 01 s...:

NUTRICIONISTA 01 00 01 •-C

ADMINISTRATIVO 11 00 11
— --5

atendí MENTO/RECEPCÃO 06 01 05 ^(0

HOTELARIA/LIMPEZA 13 00 13

NUTRIÇÃO

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

O ■

07 00 07

03 00 03

Ir:3. OBJETO:
i':
E-_-.

.'no

CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA-
NOSSA senhora Das graças de piên, visando à formalização do

REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DO

TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE DE

CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE.
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E

A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS-'
DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002.

ü

O
c

i
5
3

C7

Q. • -

c.

o

0}
Q.

O

4. METAS:
CO. .
:>

As metas estabelecidas compreendem a ampliação da oferta de .

procedimentos cirúrgicos eletivos, bem corriò a execução de açõeS no âmbito ' -
das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em conformidade com as normativas

do Ministério da Saúde.

la -

5
N
CO

ü
X

A proposta contempla a realização de procedimentos cirúrgicos
integrantes do componente cirurgias, nos termos da Portaria SAES/MS n°

•TJ

•'<:

Inserido por FABIULA GABRIELLI SURA em: 10/04/2026 09:04:51.
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3.245/2025, com ênfase na ampliação da produção em média complexidade,
especialmente nas especialidades qüe apresentam rfiaior demanda reprimida,
como ortopedia, além de outros procedimentos cirúrgicos correlates. 7:

Adicionalmente, prevê-se a execução das Ofertas de Cuidado' : "

Integrado (OCI), conforme o rol de procedimentos estabelecido na Tabela de

Procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS), abrangendo ações de
avaiiaçâo, manejo clínico, diagnóstico e acompanhamento especiàiizado.

As OCI serão operacionalizadas nas seguintes especialidades,
em consonância com seus respectivos marcos normativos: 7T

• Cardiologia, conforme a Portaria SAES/MS n° 1.822/2024; . - 7^;.

• Ortopedia, conforme a Portaria SAES7MSn° 1.823/2024;
• Ginecologia, conforme a Portaria GM/MS n° 7.273/2025;
• Otorrinolaringologia, conforme a Portaria GM/MS n° 1.825/2024.

o

E
0)

U) • ■

:S —-
T--0-

:a>--

■-s
<h

a.'
o

4.1. Metas quantitativas:
- "0 _

De acordo com Propostas de Incremento de Média e Alta Complexidade (MAC)
cadastradas para recebimento dos recursos federais, deve-se realizar os

seguintes quantitativos:

E

■ I
ca

Q

N° da Proposta 36000713081202500 :S
3
iUi

COMPONENTE CIRÚRGICO c -

: íi-.Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

REPARO DE ROTÜRA DO MANGUITO ROTADOR

(INCLUI PROCEDIMENTÒS

DESCOMPRESSIVOS)

04080101421 20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO /

FRATURA-LUXAÇAO ACROMIO
2 0408010185 20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES

(BILATERAL)
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES

04060205663 20
.Q

E
o
u

4 0406020574 20 O

(UNILATERAL)
5 0407040,099 HERNIOPLASTIAINGUINAL (BILATERAL) 15

6 0407030026 COLECISTECTOMIA 15 d
•_.L>

to

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

OCI AVALIAÇAO CARDIOLOGiCA t-1 902010026 146

N° da Proposta 36000713082202500
o

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS
CL-

Item CódigoSIGTAP Procedimento

OCI AVALIAÇAO CARDIOLOGICA

íãQuantidade

1 0902010026 125

OCI AVALIAÇAO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA
COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA EM
ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA

>' r

'•to- -

0903010011 -

0903010020
2 80 I

tn

X
ü

3
E ULTRASSONOGRAFIA

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAÚDE

DA MULHER (GINECOLOGIA)

-S3 - 0906010012 200

■ ‘

- C

3

<
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OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA DE
NASOFABINGE E DE.OROFARINGE

..in
.CO -

4 0904010031 80 u -
o-

'í',

4.2. Metas qualitativas. ô

--E
o

0)

As metas qualitativas do presente Plano de Trabalho visam assegurar a

qualidade, a segurança e a resolutividade dâ assistência prestada, no âmbito

das cirurgias eletivas e das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em consonância!,
com as diretrizes do Programas Federais:

d)

5- r
•O

<
<0

4.2.1 Garantir a realização de avaliação pré-operatória integral para 100% dOs

pacientes encaminhados, contemplando anamnese, exame físico, estratificação
de risco cirúrgico, definição da conduta terapêutica, solicitação de exames

complementares pertinentes e emissão de parecer conclusivo quanto à aptidão ‘
para 0 procedimento, em conformidade com protocolos clínicos vigentes.

o
a

-

Q.

-o
(d
•o

4.2.2. Assegurar o acompanhamento pós-operatório de 100% dos pacientes
submetidos a procedimentos cirúrgicos, mediante consultas médicas e/ou

multiprofissionais, até a alta definitiva, incluindo avaliação da evolução clínica,

manejo de possíveis intercorrências. Orientações terapêuticas e, quando '
necessário, realização de procedimentos complementares.

■o

-(/>
CO

3
§

4.2.3. Garantir a realização de todos os exames complementares necessários,

nos períodos pré e pós-operatório, para 100% dos pacientes, de acordo com

critérios clínicos, protocolos assistenciais e diretrizes de segurança do paciente,

assegurando condições adequadas para a realização dos procedimentos e a
recuperação clínica.

(O

'Q.
-O

- .- S
-

in

4.2.4. Assegurar que 100% dos procedimentos cirúrgicos contratados sejam
realizados em estabelecimento hospitalar devidamente habilitado

observância às normas sanitárias, de biossegurança, controle de infecção e
segurança do paciente, garantindo, quando indicado, a internação clínica ou-

cirúrgica pelo tempo necessário até a alta médica.

com
g. ;I

Q. —

■ -

2
Q.
C

4.2.5. Garantir o fornecimento integral e contínuo de medicamentos, materiais,

insumos, órteses, próteses (quando aplicável), gases medicinais e demais

recursos necessários à assistência, em todas as fases do cuidado (pré-
õperatória, transoperatória e pós-operatória), sem ônus adicional ao paciente ou .
ao Município.

&
.c

c

-o

a

o
icü
o

CO ■

>

CO

4.2.6. Assegurar a assistência integral às intercorrências clínicas e cirúrgicas
decorrentes dos procedimentos realizados, com atendimento oportuno, contínuo

e resolutivo, incluindo intervenções necessárias até a completa estabilização do
quadro e alta médica definitiva, sem custos adicionais ao paciente ou ao ente
contratante.
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4.2.7. Garantir a execução das Ofertas de Õujdadõ Integrado (OCI) de forrnã__
articulada e resolutiva, conforrrie diretrizes do Programa Mais Acesso a

Especialistas, assegurando a integração entre diagnóstico, tratamento e

acompanhamento especializado.

4.2.8. Assegurar a adoção de protocolos assistenciais padronizados e boas:

práticas clínicas, com foco na segurança dõ“ paciente, qualidade do cuidado e ^

redução de riscos assistenciais, incluindo mònitoramento e notificação dê^^
eventos adversos.

14.2.9. Garantir a adequada organização dos fluxos assistenciais, incluindo

regulação, acesso, referência e contrarreferência, promoVendo a continuidade

do cuidado, e a integração com a Atenção Primária à Saúde.

4.3. Mefas de execução.i'

A execução das ações previstas deverá observar cronograma
físico-financeiro previamente estabelecido, considerando as etapas de

organização da oferta, mobilização da capacidade instalada, execução;
assistencial e monitoramento dos resultados, em conformidade com as diretrizes

do Programa Mais Acesso a Especialistas e demais normativas aplicáveis.
Õ cronograma a seguir detalha a programação das atividades,

metas mensais de produção e prazos de execução, devendo ser rigorosamente
• cumprido pelo prestador, sob acompanhamento e avaliação do gestor municipal:

OFERTA DE CUIDÁDOS INTEGRADOS - OCI

QTD TOTAL

ESTIMADA

1°

TRIMESTRE

2° 3»CODIGO ESPECIALIDADES
TRIMESTRE TRIMESTRE

0902Õ10026 OCI EM CARDIOLOGIA 271 91 90 90

OCI EM

OTORRINOLARINGOLÒGIA
0904010031 80 27 27 26

0906010012 OCI EM GINECOLOGIA 200 67 67 66
■\

0903010011

0903010020
OCI EM ORTOPEDIA 80 27 27 26

CIRURGIAS

QTD TOTAL

ESTIMADA

1° 2° 3°CODIGO PROCEDIMENTO

l:
TRIMESTRE trimestre TRIMESTRE

REPARO DE ROTULA DO
MÀNGUITO ROTULADOR -

0408010142 7 7 6
20

■ -IS-TRATAMENTO CIRURUGICO
ACRIMIO-

0408010185 20 7 7 6
- .

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

VARIZES (BILATERÀU

-W.J
0406020566 8 8 4

20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

VARIZES (UNILATERAL)

HERNIOPLASTIAINGUINAL

(BILATERAL)

0406020574 20 8 8 4

0407040099 15 5 5 5

0407Õ30026 COLECISTÈCTOMIA 15 5. 5 5

5. INDICADORES;
>

Q>

026 09:04:51 ]
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5.1. Constituem indicadores quantitativos para verificação do cumprimento das
metas estabelecidas no item 4:

U)
CO

s
o

a) envio do CNES atualizado no prazo de até 60 dias após a atualização:
b) encaminhamento mensal das escalas de plantão médico e de : _

enfermagem, relativa ao período de execução dos serviços;
c) comprovação da licença sanitária;
d) certidões fiscais (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais,

Estaduais e Municipais), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT);
e) contrarreferência de pacientes para a Atenção Básica:
f) apresentar mensalménte estatísticas dos atendimentos (quantitativos);'

contendo minimamente as seguintes Informações:
• Nome do paciente:

• Consultas, exames e procedimentos realizados para cada

paciente;

• Data dos atendimentos; . . .I
• Desfecho clínico. ; . '

E";

to

.9

- .

S--

Q.

• E

IO
lO -

■■ üs"

9

5.2. Constituem indicadores qualitativos:

a) índice de satisfação dos pacientes: Apurado por meio de pesquisa de
satisfação aplicada após o término do atendimento (meta > 90% de ’

satisfação positiva). , :

s
to

s
3- •”

2
Q.
O

b) Taxâ de complicações evitáveis: Monitoramento de eventos adversos

relacionados a não conformidades assistenciais (meta < 5%).

c) índice de resolutividade assistencial: Percentual de pacientes que tiveram

seu quadro de saúde resolvido ou adequadamente estabilizado após a '
conclusão do ciclo assistencial (incluindo avaliação, diagnóstico ê"
tratamento).

-CO
:tO

E

O ■

i
t

a

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS:6.
-to--

Q.

a._^

0 repasse dos recursos federais destinados ao custeio dos serviços j-
de saúde objeto deste contrato será realizado em parcelas mensais, condicionadas à-

produção efetivamente executada e devidamente comprovada.
Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente em

conformidade com o Plano de Trabalho previamente cadastrado nas propostas
de emenda junto ao sistema INVESTSUS, obsérvando-se as diretrizes e limites

estabelecidos na Portaria GM/MS n® 6.928/2025, sendo vedada sua utilização;,-
para ampliação ou substituição de despesas vinculadas à folha de pagamento ' -
do Município.

-

o

-CO

X

6.1. Proposta n“ 36000713081202500 5

I Inserido por FABIUU GABRIELLI SURA em: 10/04/2026 09:04:51
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A alocação financeira dos recursos está estruturada conforme demonstrado na

tabela a seguir:

Categoria de Despesa

Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)
Aquisição de drogas e medicamentos

Materiais de consumo hospitalar

Outras despesas operacionais (encargos, tributos, RH indireto)
Gases medicinais

Total

S ■:
Q

Valor {R$)

74.882,00 1'
49.690,00

103.046,57

10.481,43 .

2.900,00 Lj
241.000,00::

e
O

' .2

~-s~
- KD

O
a.

6.2. Proposta n” 36000713082202500
-E.

A alocação financeira dos recursos está estruturada conforme demonstrado na '

tabela a seguir:

Valor (R$)

72.750,00

24.250,00 ,

97.000,00

Categoria de Despesa

Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)

Materiais de consumo (higiene, insumos, energia e água)
Total

c

s::
i-
nJ-

1
3
CO
C--:.

■B

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
(O

Q.
Q

■ ftí

O presente Plano Operativo constitui parte integrante do

contrato firmado entre as partes, devendo ser integralmente observado durante

toda a sua vigência. , .

u

■JS -

A execução das ações previstas será acompanhada e avaliada -

pelo gestor municipal, por meio do monitoramento contínuo dos indicadores

metas pactuadas é relatórios de produção, podendo ser objeto de auditorias
avaliações técnicas e revisões periódicas, conforme normativas do Sistema

Único de Saúde (SUS).

'.Q -

E
o
oT

g'
iS1

. Q.

3 • -

O*

Eventuais adequações no Plano Operativo poderão ser
realizadas mediante comum acordo entre as partes, desde que devidamentél
justificadas, formalizadas por termo aditivo e em conformidade com a legislação
vigente e as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas.

O descumprimento das metas e obrigações estabelecidas
poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis,. conforme

previsto no instrumento contratual e na legislação aplicável. C :

Q.
C -

■& -

c

o

■'-D.,

O

-P -
to

■>-

Piên/PR, 02 de abrií de 2026. X.

ü

MAICON GROSSKOPF

Município de Piên

X

<
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FREI DIAMANTINO PRATA DE CARVALHO

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia De Curitiba - ISCMC
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MAYARAAPARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
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1. FABIULAGABRIELLI SURA E ■ -

2. TATIANE GUBAS RIBAS MALCHOVSKI
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i

CORREÇÃO D£ tSTtNOSESUPRA-AÕRTlCA (CBIANÇA E ADOLfSCENTE) R$ 10.948.62 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30CB< 300% 300% 300% 300%0406011370 CAROIOIDGIA

RS 14.683,43CORREÇÃO D£ RSTOIA AORTO-CAVITARIAS (CRIANÇA E ADOUSCENTE) 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% SOCfX 300% 300% 300% 300%0406011389 CAROOlOgm
C

0406011397
CORREÇÃO DE HIPERTROFIA SEPTAL ASSIMÉTRICA (CRIANÇA E ADOLESCENTE)

CORRECAO DE INSUFIOENCIA t)A VAIvUIA THICUSPIDb (CRIANÇA t

ADOLESCENTE)

RS 18.150,46 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CAROIOIDGIA

n 0406011400
RS 18.150,46 300%. 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ■ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARraolOGIA

>
0406011419DD RS 16^57.54 300% 300% 300% 300% 30(fí4 300% 30CW 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CORRECAO DE INSUnOENClA MITRALCONGÊNITA (CRIANÇA E ADOLESCENTE) CARPIOIQGIA 300% 300%

J3
0406011427

RS 5.274,62 300% 300% 300% 300% 300%CORRECAO DE PERSISTÊNCIA 00 CANAL ARTERIAL (CRIANÇA E ADOLESCENTE) CAROIOIOGIA

CORRECAO OÒ CANÃLÃTRIO-VENTRICULAR PARCIAL/ INTERMÍoIÃKIÕ
(CBIANÇA E ADOLESCENTE)

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

040601143S
300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%RS 14.685,43 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 66% 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

0406011443 CORRECOES DE ANOMAUAS DO ARCO AORTTCO (CRIANÇA E ADOLESCENTE) RS 1X990,42 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 269% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 296% 300% 300%CAHDIOLDGIA

CO 0406011451 FECHAMENTO DE COMUNICACAO [NTERATRlAL(CniANÇA E ADOLESCENTE) RS 9.175,01 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 299% 300% 300% 300% 300% 300%CARQIOLOGtA

c FECHAMENTO o£ COMUNICACAd INtéRV^NtRltUÍAR (cRlANÇA É

ADOLESCENTE)

IMPlANtE C/ tROCA DE POSlCAO DE VALVAS (aRUfiÔIÃ DÈ ROSS) (cRiANÇA É
ADOLESCENTE)

0406011460
DD RS 10.948.62 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 297% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

>
040ail478

RS 11^22,99 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300%CAROIOIDGIA
CD

0406011486 LIGADURA OE FISTULA SBTEMICO-PULMONAR (CRIANÇA E ADQLESaNTE) RS 11^^5 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30ffi< 300% 300% 300% 300% 300%3 CARDIOLOGIA 300%

0406011494 HESSECCAO DE MEMBRANA SU6-A0RT1CA (CRIANÇA E ADOLESCENTE) RS 10.948.62 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 110% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

RS 8>126.S20406011S08 ANASTOMOSESlSnMIKI PULMONAR COM CEC (CRIANÇA E ADOLESCENTE) 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARDIQIDGIA

0406011516
RS 8.804,15 300% 3Ò0% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CORRECAO DE COARCTACAO DA AORTA COM CEC (CRIANÇA E ADOLESCENTE) CARDIOLOGIA . 300% 300% 300% 300% 300% 300%

RETIRADA DE PRÓTESE INFEaADA EM POSIÇÃO HÃO AÓRTICA RS 1J54.32 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 289% 300% 300%300%0406020400 CARDIOLOGIA

RS 1J7S.72 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 96% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0406030014 ANGIOPIASHAOIRONARIANA CARDIOLOGIA

0406030022 ANGIOPLASTIA CORONARIANA C/ IMPLANTE DE DOlSSTtNT6 RS 1.986,20 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 215% 300% 300% 300% 300% 300% 30CPA 300% 298% 300% 99% 300% 300% 100%CAROIOLDGW

RS 1.986,200406030030 ANGIOPLASTLA CORONARIANA COM IMPLANTE DE STENT

ÃN3IÓP1ASTIA COM IMPLANTE Ol ÓuPLOSTENT EM AORTA/ARTÉRIA
PULMONAR E RAMOS

3CO% 300% 300% ■ 300% 300% 300% 100% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 215% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 99% 300% 300% 200%CARDIOLOGIA

0406030057
RS 1.575.72 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%^ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%' 300%

RS 1.986,20 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0406030065 ANGIOPLASTIA EM ENXERTO CORONARIANO CAROIOIOGIA

0406030073 ANGIOPLASTIA EM ENXERTO CORONARIANO (COM IMPLANTE DE STENT) RS 1366,20 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CAROIOIOGIA

üi ATRIOSEPTOSTOMIACOM CATETER BALÃO

FfCHAMÉNIO PtflCUTANEO 00 CA

COM UBERACÃO DE COIL5
RÉYlRÃbÂ DÉ tókPO EstRANHo SlStÉMÂ cAhbIóVÂádUiAR t>OR tEcrJIcAS

HEMODINÃMICAS

RS 1.058,86 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30C« 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300%0406030081 CARDIOLOGIA

ITULASAhf^RlÒ^éNOSASlERIAL/
0406030090

RS 1.575,72 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 110% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 294% 300% 300%CAROIOIOGIA

04060J0103
R$ 656,72 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 240% 300% 300% 300% 196% 300% 300% 273% 300% 300% 106% 300% 300%CARDIOLOGIA

valvuloplastiaaOrtica percutAnea RS 2J33.9S 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGtA

VALVULOPLASTIA MITRAL PERCUTÃNEA

VALVULOPIA5TIA PULMONAR PERCLITÃNEA

RS 2.223,95 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

RS 1.333.S1 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 170% 110% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300%300%CAROIOIOGIA0406030138

RS 2.223,95 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0406030146 VALVULOPLASTIA TRICUSPIDE PERCUTANEA 300% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

' FECHM4ENTO PEROJTÃNEO OE COMUNICAÇÃO INTERATRIAL SEPTAL

• dORRgçÁÕ etJbüVAScÜiAnbe ÀhÉÜRiSMAy PiiSáCÇAO DAS iüaòlS COM

ENDOPRÓTISE TUBULAR

RS 17.144,16 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 110% 300% 300% 300% 300% 297% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0406010154 CARDIOLOGIA

0406040184
RS 2.825,81 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% aa 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%OVtaOLOGlA

O4O6OS0Q15 ESTUDO ELETROFtStOLÓGICO DIAGNÓSTICO RS 3J03,86 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 110% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 100% 300% 300% 300%CARPOLOGLA

0406050023
ESTUDO ELETROFISIOLÓGICO TERAPÊUTICO I (ABLAÇÃO DE FLUHER ATRIAL) R$ 5398,15 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 129% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%

eStudo ÊUYroI^IsioLogico TêraPêuiico I (aííLaCaó bÉ YAQÜicAkblÃ

ATRIAL DIREITA)
ISTODOTIFTHOFISIOrDCTC

0406050031
CARDIOtOGIA RS 5^69,25 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 144% 300% 300% 300% 300% 199% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 17% 200% 300% 300%

ipWI (ABLAÇAU

REENTRADA NOOAL DE VIAS ANÔMALAS OIRErTAS, DE TV IDIÒPÃT1CA, DE

VENTRÍCULO direito EVENTRÍCULO ESaUEROO).
.0406050040

300%RS 5.866,09 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 146% 300% 300% 300% 300% 171% 300% 229% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 100% 200% 300% 300%

ESTUDO ÉUtRoÊisiOLOGicO téRA(>ÊtiTico I (abLação bo nopOLòArci^oV-
04060500S8

CARDIOLOGIA RS 5^47,88 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 2S% 300% 300% 300%TAWARA)

ESTUDO ÉliTROFlSIOLOGlCO tÍRAPÊUTLCO II (ABIAçAÔ OAS VIAS ANÔMALAS

MÚLTIPLAS)
0406050066

RS 5,783.12 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 133% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 19% 300% 300% 13%CARDIOU3G1A

0406050074
ESTUDO ELETROFISIOLÓGICO TERAPELHICO II (ABLAÇÃO DE FIBRILAÇÃO
ÉStUDÒÉlitROFISloLOGICO VÊRAPÊUTICO ll (ABU^O d£ TÀQUltoRDI

ATRIAL) CARDIOliOGIA RS 8.236,93 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 106% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 25% 196% 300% ,300%300% 300% 250%

0406050082
RS 8.568,09 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 150% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ATRIAL aCATRICIAL) CARDIOLOGIA

ESTUDO EtiTRÕFISiQLOGICO tÉRÀPÊÜTICO II (ABLaçAo PE TAQUKARÕLÃ"

ATRIAL CICATRICIAU

ESTUDO éleVroílSIologico TerapêOtico 11 (AÈlAÍÀO bt YAQUjdAhblÀ

ATRIAL ESQUERDA)

ÊSTUDO Êi£YrÓ|í>SIoLOGICO TÊRAt>Ê0TlCO II (AfliA^O OE^fAdOniÂRglA ~

VENTRICUIARIDIOPÃTICA DO SEIO DE VALSALVA ESQUERDO)
ESTUDO ÊLÊIROFLSiOLOGLCO T{RAt>ÉUTICO II (ABLAçAo OE TAQÚlCAROlA

JLSUSTENTADA COM CARDIOPATIA ESTRUTURAL)

ESYudo EUYROÊisroLOGico Yêrapêütico ii‘(ÃBtAçAo oÊ ViAS AnóNvUas

ESQUERDAS)

OAOGOSOKO
300%RS 9.190,96 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%CAROIOIOGIA

0406<B0104
RS 6.475.S7 300% 300% 300% 300% 300% 300% 50% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 25% 300%300% 300% 300%CAROIOIDGIA

0406050112
300%RS 7.544,56 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 23% 300%CARDIOLOGIA 300% 150%

0406050120
RS 6341,93 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 25% 300% 300% 300%CARDIOLOGIA

0406050139
RS 6.743,83 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%! 300% 163% 300%! 100% 300%! 300% 300%! 3Q0%| 300% 300% 100%300% 300% 300%CARDIOLOGIA
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risskçAo tot-al de Lábio e reconstrução com retaUio miocutaneo

EM ONCOLOGIA

DD
041603016S

300% 210% 300% aocfíi 300X 3CI0X 3(Xfíi 300% 30Qfíi 30(W 300% 120% 300X 300% 3CI0$<RS 1.703,73 300?^ 30Cf% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30CfAONCQLOGIA

300% 300?E 300% 300% 300% 30Cfii 119% 300% 170% 278% 300% 120% 300% . 300»/RS 3.812,42 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416030173 MAXlLEaOMIA PARCIAL EM ONCOIOGIA ONCPLOGIA

RS 4^56.14 •300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 51% 300% 300% 300% 300% 300% . 300% 300% 300% 300% 300% 120% 113% 300% 300%> 0416030181 MAXIIECTOMIA .TOTAL EM ONCPLOGIA OWCOLOGIA

R$ 7384,78 300% 120% 300% 300% 300% 300% 280% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 97% 300?0416030190 PElVIGLOSSOMANOIBULEaOMIA EM ONCPLOGIA ONCPLOGIA

a RS 3. 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300%,300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 3X% 100% 300% 300% 300% 300% 300%0416030203 PAROTlDEaOMIATOTALAMPLtADA EM ONCPLOGIA
>

300% 300% 279% 300% 120% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ,300% 300% 300% 300%0416030211 PARINGEaOMIA PARCIALEM ONCOIOGIA
□3

'300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% • 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416030220 FARINGECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA
J3

RESSECÇÃO DE TUMOR DE RINOFARINGEEM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 285% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 113% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416030238

ONCOLOGIA I RS.
EXENTERAÇÃO DE ÓRBITA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 185% 300% 300% • 300% 300%300% 300% 300% 277% 121% 300%0416030246

100% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 225% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300%

i.mJ.ki.Twn

120% 300% • 300% 300% 300% 300% 300% 300% 281% 121% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 289% 300% 120% 300% 300% 300%LARINGECTOMIATOTAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300%

300% 264% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 245% 300% 97% 300% 300% 300% 298% 300% ■ 120% 300% 300% 300%TIREOIDECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300%

RECONSTRUÇÃO PARA PONAçAo EM ONCOLOGIA .

0416030297 TRAQUEOSTOMIATRANSTUMORALEM ONCOLOGIA

300% 3ro% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% , 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%loNCOLOGIA R$0416030269

jD R$ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% ~ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%

> 300% 300% 300% 30í:B4 300% ‘ 300% 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300% 55% 300% 100% 300% 300% 300% 295% 300% 300% 294% 300% 120% 300% 300% 120%0416030300 MANDlBULEaOMIAPARPALEM ONCOLOGIA

CO 300% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% • 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416030319 MANOIBULECTOMIA TOTALEM ONCOLOGIA

3 0416030327 RESSECÇÃO DE PAVILHÃO AURICULAR EM ONCOLOGIA
041603033S UGADURA DE CARÓTIDA EM ONCOLOGIA

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%300%ONCOLOGIA RS

3L 300% 300% ,300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%, 300% 300%300% 300%ONCOLOGIA

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ,300% 300% 300% • 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300%0416030343 RESSECCAO DE TUMOR GLOMICO EM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

RESSECÇÃO DE LESÃO MAUGNA DE MUCOSA BUCAL EM ONCOLOGIA

RESSECÇÃO DETUMORTIREOIDIANO PORVIATRANSESTEBNALEM ONCOLOGIA

251% 300% 120% 300% 300%RS 1.028,92 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ' 300% ,300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416030351 ONCOLOGIA

0416030360
RS 4.186,64 300% 300% 300% 300?6 300% 300% 297% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%’ 300% 300% 300%300% 300% 300%ONCOLOGIA

RS 1.252.60 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% ■ 300% 300% 300% 300% . 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416040012 ANASTOMOSEBmO-OlGESnVAEMONCOLOGIA 300% 300%ONCOIOGIA

RS 2.023,53 300% 300% 300% 300% 300% 300% , 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 162% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416040020 COLEDOCOSTOMIA COM OU SEM COLECISTEaOMIA EM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

RS 5.376,53 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% . 300% 300% 300% 300% , 300% 253% 300% 119% ‘ 300% 300% 300%0416040039 ESOFAGOGASTREaOMIA COM TORACOTOMIA EM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

RS 4^8,27 300% 300% 300% • 100% ' 300%' 300%' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ' 300% 100% 300% 115%0416040047 ESOFAGOCOLOPLA5UA OU ESOFAGOGASTfiOPLASTIA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

RS 4.098,74 300% ,300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 100% 300% 300%0416040055 ESOFAGOGASTREaOMIATRANS -HIATAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

RS 3.494,28 300% •300% ' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 229% 3X% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 298% 300% 120% 300% 300% 300%0416040071 GASTRECTOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

R$ 2.125,44 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% '300% ~ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 74% 300% 300% 260% 300% 120% 300% 300% 300%0416040101 HEPATEaOMIA PARCIAL EM ONCOLOGIA
<.cí.

ONCOLOGIA’

R$. 3.872.57 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% .300% 300% 113% , 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% , 300% 192% 300% 100% 103% 300% 70%0416040110 PANCREATEaOMIA PARCIAL EM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

RS 5.507,03 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 109% 300% 300% 300% 300% 173% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% , 129% 300% 120% 300% 300% 300%0416040128 DUOOENOPANCREATECTOMIA EM ONCOLOGIA

RESSeCÇAO Oi tÜMOR RétROPtRltONIALcOM RÉSSeC^AO I
CONTtaUOS EM ONCOLOGIA

ONCOLOGIA

;ORGAOS

0416040144
215% 100% . 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 297% 300% 120% 300% 300% 300%RS 6.569,67

RS 873,45

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

0416040179 ALCOOUZAÇÃO PERCUTÃNEA DE CARCINOMA HEPATICO 300% 300% 300% 300% 300% 200% ' 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

0416040187 TRATAMENTO DE CARONOMA HEPÃTICO POR RADIOFREQUENCIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%RS 1.042,43 300% 300% 300% 300% 300% 3ro% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

QUIMIOEMBOUZAÇÃO DE CARCINOMA HEPÃTICO
KPÃÜÒtÒNjlÃlxrtÕlOTÕRA tÓAÍ REiSádçAO COMPUTA OLI INCOMPLETA
DO TUMOR EM ONCOLOGIA

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 249% 300% 100% 300% 300% :86% 262% 300% 300%RS 1.100,00 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416040195 ONCOLOGIA

0416040209
76% 300% 300% 300% 300% 300%R$ 4551,80 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 238% 300% 120% 300% 300%300% 300% 300% 300%ONCOIOGIA

RS 2.795,42 300% 300% 300% ■ ■ 100% 300% 300% 300% 300% 300% 245% 300% 300% 300% 300% 300% 290% 300% 120% 300% 300% 300%0416040217 GASTREaOM IA PARCIAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% .300%ONCOIOGIA

0416040225 METASTASEaOMtA HEPÃTICA EM ONCOLOGIA RS 1.700,36

RS 1.356,75

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 276% 300% 120% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%0416040233 COLECISTEaoMIAEM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 3CKf% 300% 300%ONCOLOGIA

RESSECÇÃO AMPLIADA DE VIA BlUAR EXTRA-HEPÁTICA EM ONCQLOGIA
’

RESSECÇÃO DE TUMOR RETROPERITONIAL EM ONCOLOGIA
RESSECÇÃO ALARGADA ÕE TUMOR DE PARTES MÒIÍS DÊ PAREDE ABDOMINAL

EM ONCOLOGIA ^ ^

RS 1.763,78 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 101% 3CX1%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%P416040241 ONCOLOGIA

RS 5.053,59 300% 300% 300% 300% , 253% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 297% 300% 120% 300% 300% 300%300% 300% 300% .300% 300% 300% 100% 300%0416040250 ONCOLOGIA

0416040268
RS 6.569,67 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 297% 300% 120% 300% 300% 300%300%ONCOLOGIA

RESSECÇÃO ALARGADA DE TUMOR DE INTESTINO EM ONCOIOGIA

IMPLANTAÇÃO ENDOSCÓPICA DE STENT ESOFÁGICO
PERÍTONECTOMIA EM ONCOLOGIA

RS S.053,59 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% , 300% 300% 120% 149% 300% , 120% 300% 300% 300%0416040276 ONCOLOGIA.

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ■300% 300% 300% 300% 300%ONCPLOGIA

RS 6.569,67 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 3ro% 90% 300% 300% 300% 25% 300% 300% 300% 300% 100% 100% 300% 300%0416040292 300%ONCOLOGIA

0416040314. GASTRECTOMIA VIDEOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA RS 10.898,31 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%ONCOLOGIA

0416040322'. ESOFAGOGASTREaOMIA VIDEOIAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA RS 12,025,19 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%ONCOLOGIA

0416040330 LAPARATOMIA EXPLORADORA VIDEOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA RS .4.551,80 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%ONCOIOGIA

0416040349 PANCREATEaOMIA PARCIAL VIDEOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA RS 8.603.22 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%ONCOLOGIA

04160S0018 AMPUTAÇÃO ASDOMINO-PERINEAL DE RCTO EM ONCQLOGIA 300%RS 5.556.76 300% 300% 300% 300% 300% 300% 113% 300% 300% 50% 300% 300% 300% 156% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 288% 300% 120% 300%ONCOLOGIA

100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 220% 300% 300% ' 300% 300% 120% 293% ,300% 120% 300% 300% 300%04160S0026 COLEaOMIA PAROAL (HEMICOLEaOMIA) EM ONCOLOGIA

04160S0034 COLEaOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA

0416CSIX)S0 EXCISÃO LOCAL OE TUMOR DO RETO EM ONCOLOGIA

RS 1 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

RS 6 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%, 300% 300% 300% 300% 288% 300% 120% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

RS. 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 263% 300% 300% 300% ■ 300% 120% 295% 300% 300%

m
ONCOLOGIA

RS 5 300% 300% 300% 300% •300% 300% 109% 300% 300% 100% •300% 300% 300% 300% 136% 300% 300% 300% 300% 288% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 120%0416050077 RETOSSIGMOIDEaOMIAABDOMINALEM ONCOLOGIA ONCOLOGIA

EXENTERAÇÃO PÉLVICA POSTERIOR EM ONCOLOGIA 300% 300% 120% 300% 120%R$ 5 300% 300% 300% 300% 300% 3X% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 214% 300% 300% 300% 300%0416050093 ONCOLDGIA

EXENTERAÇÃO PElVICA TOTAL EM ONCOLOGIA 300% 300%' 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 100% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 3X% 300% 300% 300% 300%0416050107 ONCOLOGIA

RS 300% 300% ' 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% ’ 300% . 300% 100% 300% 300%041605Q11S PROaOCOLEaOMIA TOTAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

COLEaOMIA VIDEOLAPAROSCÓPICA EM ONCOLOGIA 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%0% 0% 0%0416050123 ONCOLOGIA

0416060013
AMPUTAÇÃO CÔNICA DE COLO DE ÚTERO COM COLPEaOMIA EM ONCOLOGIA. 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 214% 300% 277% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%300% 300%

300% 300% 300% 300% 170% 300% 300% 120% 300% 300%ANEXEaOMlA UM/ BILATERAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 92% '94% 296%0416060021

300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 120% 300% 300% 300%[COLPEaOMIA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

100% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 49%TRAQUELEaOMIA RADICAL EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 286% •

300% 300% ' 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 190% 300% 300% 285% 300% 120% 300% 300% 300%VULVEaOMIA PARCIAL EM ONCOLOGIA 300% 300%ONCOLOGIA RS

lAPAROTOMIA PARA AVAUAÇÃO OE TUMOR DE OVÁRIO EM ONCQLOGIA
EXaSÃO £ ENXERTO DE PELE EM ONCOLOGIA ,

RS 300% 300% 300%' 300% 300% 100% 100% 300% 300% 300% 300% 234% 300% 170% 300% 300% 300% 300% .300% 297% 300% 120% 300% 300% 233%ONCOLOGIA04160601:

RS0416080014 ONCOLOGIA

EXaSÃO E SUTURA COM PLAST1CA EM Z NA PELE EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 228% 300% 90% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 120%0416080030 ONCOLOGIA

RtCONSTRUÇAO COM RETaIhO nIiOCUTANÉO (QUALQLIER PARTE) EM
ONCOLOGIA

0416080081
300% 300% 200% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ,300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 120% 300% 300% 300%300% 300% 220%ONCOLOGIA

0416080090
300% . 300%RECONSTRUÇÃO POR MICROCIRURGIA {QUALQUER PARTE) EM ONCOLOGIA RS 4.098,37 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 3ro% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300%ONCOLOGIA

RECONSTRUÇÃO COM RETAIHO OSTEOMIOCUTÂNEO EM ONCOLOGIA RS 4.366,75 ■300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% .300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 93% 300% 300%0416080111 ONCOLOGIA

EXTIHPAÇAO MUL-riPlA DE lESAO DA PELE OU TÉÜDO CELUIARSÜBCUTANEO
EM ONCOIOGIA

0416080120
RS 565,86 300% 300% 300% 300% 97% 300% 300% 300% 100%300% 300% 300% 300% 300% 120% 114% 300% 300% 100% 300% 300% 3W% 196% 97% 300% 120% 300%ONCOLOGIA

ÍO0416090010. IaMPÚTÁÇÃO / DESARTICULAÇÃO DE MEMBROS INFERIORES EM ONCOLOGIA |oNCOlOGlA '300% 300% 300%! 300%! '300% ; 300% 300% 267% 300% 120% 300% 300%RS 2.860,63 300% 300% 300% ■ 300% 300% 300%! 300% 100%! ■ 300% 300% 300% 300%
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I 041609002B
AMPUTAÇÃO/ DESAftTICUlAÇÃO DE MEMBROS SUPERIORES tM ONCOLOGtA 0NCOLO6IA 3Q(W4 30C«< 30OH 30C« 30VIÍ 300% 300% 300% 140% 300K 120% 300Í4 300?< 300%R$ 2360,63 3X% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% . 300% 300%

175% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%0416090036 HEMIPELVECTOMIA EM ONCOIQGIA RS 3.165,42 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOIOGIA 300%

> 0416090079 SACRAL£CT0MlA(END0PELV£a0MIA) EM0NC0I.06IA

rÊ5secçAo de tumor bss^o coM SUBst itUIçAo oü tòt/i
RECONSTRUÇÃO E PIXAÇÃO EM ONCOLOGIA

RS 5.342,18 300% 300% 300% J00% 300% , 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

Q 0416090109
300% 300%RS 3.059,29 300% 300% 300% 50% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 288% 300% iCCH 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300%300% 300%ONCOIDGIA

> 0416090117 OESARnCUtAÇÃO iNTERESCAPUlOTORÁgCA EM OWCOlOGtA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%R$ 3.165,42 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300%ONCOLOGIA
CD aPUlO-TORÁCICA INTERNA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% ' 300% 300% 300% 300%RS 4.115,05 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 303%04H ONCOLOGIA

JJ
0416090133 RESSECÇÃO DE TUMOR DE PARTES MOLES EM ONCOLOGIA 300% 210% 300% 300% 292% 300% 120% 30(«< 300% 116%RS 3572,21 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 100% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 260%ONCOLOCA

300% 300% 300% 300% 300% 300% 117% 300% 300% 300%041611(tfll0 lOBECTOMIA PULMONAR EM ONCOLOGIA RS 3J82.83 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 238% 267% 300% 300%ONCOIOCIA

RS 5.035,46 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300%0416X10029, PNEUMOMECrOMIARADICAl EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

R$ 5.661,24 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% M0% 300% 300%. 0416110037 iTORACEaOMIA COMPLEXA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 94%ONCOLOGIA

(J) EnSEZSI RS 3.902,02

RS 2.208.68

RS 2.954.54

RS 2.726,58

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 264% 300% 300%TORACECTOMIASIMPLES EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 116%ONCOLOGIA

C 100% 300% 300% 244% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%TORACOTOMtA EXPLORADORA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

3D 100% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 292% 300%' 120% 300% 300% 50%SEGMENHCTOMIA PULMONAR EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

> 120% 300% 100% 300% 300% 300%jRESSECÇAO PULMONAR EM CUNHA EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 224% 300% 30CBt 300% ~ 300% 300% 100%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416110070 ONCOLOGIA

(D 255% 300% 300% SCXTA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0416110088 nMECTOMIA EM ONCOLOGIA RS 4.186,64 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ONCTLÍXSIA

3 RS 2■46^85 300% 300% 300% 300% 300% 170% 300% 300% 300% 30CB6 300% 293% 300% 120% 300% 300% 101%0416120024 MASTECTOMIA RADICAL COM UNFADENEaOMIAAXUAR EM ONCOLOGIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 143% 300% 300% 100%ONCOLOGIA

0416120032 MASTEaOMIASIMPLES EM ONCOLOGtA RS 2.045,07 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 228%300% 3(M% 300% 300% 300% 300% 149% 300% 300% 300%ONCOLOGIA

KESSEtçAo DE USaO nAo t>AU>ÀVEL OE f4AWl COM IvlARCAÇÂO ÍM
ONCOLOGIA (POR MAMA)

áÉGMÉNVECTÕMr/^QlJAORAtJTÉCtoMlA/SE/ORECTOMIA Oe MaMA eM
ONCOLOGIA

0416120040
300% 120% 300% 300% 300%R$ 1^98,64 300% 300% 300% 300% 300% 300% 120% 3Ò0% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 245% 300% 300% 300% 300% 291%ONCOLOGIA 300%

0416120059 300%! 300%! 300%{ 300%! 300%| 300%| 170%RS 1^13,83 300% 300% 300% 120% 220% 300% 120% 300% 300% 114%300% 300% 300% 300% 300% 300% 172% 300% 120% 100%ONTOLOGIA
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RETIRADA OE PRÓTESE D£ SUaSIlfUIÇAO OE GRANOÜ AHÍICüíÃÇOfS (OMBRO

/COTOVELO/ QUADRIL/ JOEIXO)
rtETlRADA DE PHOIESE DE SUBSTITUIÇÃO EM PEQUENAS TmEOIAS
ARTICUtAÇÕES

00
0408060387 300%

R$ 759,42 300% 300% 300% 300% 300% 284% 300% 98% 200% 300% 300% 300%ORTOPeOlA 118% 172% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 271% 300% 196% 300% 300% 300%
C

5
300%

R$ 379,71 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 292% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

RETIRADA DE TRAÇSO TRANS-ESQUELÉTTCA
RÉVkaÇÂO QÒVtRIQAL bOS DÉDOS C/ r- -
DEDO)

REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO OE AMPUTAÇÃO DOS DEDOS

RS 225,17 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 200%0408060409 ORTOPEDIA 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% '300% 300% 300% 300%
G) JKilTiivmqTõTErlBi I (POR

0408060417 300%
> RS 205,53 300% 300% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

U) RS 207,02 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300% 200% 300% 300%0408060423 ORTOPEDIA 300% 283% 300% 300% 86% 300% 300% 300% 255% 300% 300% 300% 300% 300%

30 RS 204.09 300% 300% 30C% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 150% 300%0408060433 nNOOESE ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 249% 300% 300% 300%300%

rSNÓUSE RS 229,40m 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 296% 100% 299% 300% 196% 300% 300%ORTOPEDIA 136% 300% 300% 300% 96% 300% 300% 300% 282% 300% 300% 300%

300%

300%

20S.91TEN0M10RRAHA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 200% 300% 21% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 150% 41% 300%: 102% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

TENOMIOTOMIA/ DESINSERÇÃO R$ 208,94 300% 300% 300% 300% 300% 300% 67% 300% 100% 200% 300% 300% 300% 300% 92% 300% 300%ORTOPED» 300% 300% 300% 292% 267% 300% 300% 300% 300% 100%

TENOPLASTIAOU ENXERTO DETENDÃO UN1CO R$ 680.20 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 262% 100% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 59%C/5 ORTOPEDIA 300% 300% 100% 234% 300% 203% 300% 300% 100%

ItENORRAPIA ÚNICA EMTÚNELOSTEO-FIBROSO IL 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 100% 200% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 56% 300% 97% 300% 276%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 100%

RS 3385213 0406060492 TRANSPLANTE DO HALUX P/O POLEGAR

tRANSPtA^tC t>0 SEGUNDO POBQDÃCtlLo P/ K)LÍGAk/ áJÃlQÜER OUTRO

DEDO DA MÃO

TRArlSPLANtE MUSCULO-CUTANEO C/ MICRO-AHASTOM&rNÕ TRONCO /

EXTREMIDADE

TRANSPÍAt4Tg OSTEO-MUSCULO^giANCo c/ MlCRO-At^tOMoSE NO

TRONCO OU EXTREMIDADES

TRANSPOSIÇÃO/TRANSFERENOAMIOTENDINOSA MÚLTIPLA

TRANSPOSIÇÃO/TRANSFERENClAMtOTtNDINOSA ÚNICA

ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 292% 300% 300%

> 300%
RS 402.16 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

CD

3 0408060514 300%
RS 1.297,01 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 298% 300% 200% 300% 300% 300%

0408060S22 300%
RS 1.044,86 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 186% 300% 300% 300%

RS 346,53

RS 214,21

300% 300% 300% 300% 300% 32% 300% 300% 300%94% 300% 300% 300% 288% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 278% JOO%
300%

300%300% 300% 300%

300% 300% 300% 300% 300% 300% 50% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 145% 277% 95%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 50%

TRATAMENTOaRÚRGICO DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E PE

TRATA^lENtÓGRURGICO d£ bEtoRMiPAOáARTICULARPOR tUlHACAO 1

CAPSUL04JGAMENTAR

YRAVAMENtÒ àRURGlCO DÉ PrAÍORA VI

OSSOS LONGOS EXCETO DÀ MÃO £ DO PÉ

RS 268,410408060573 É)
tênõ:

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300%ORTOPEDIA. 300% 300% 300% 300% 204%. 300% 300% 300% 300% 300%

300%0408060581
RS 377,00 300% 300%ORTOPEDIA 300% 100% 200% 300% 300% 110% 300% 300% 133% 121% 300% 300% 300% 300% 293% 300% 300% 300% 300% 300%

-DOS
0408060590 300%

300%RS 555^3 300% 300% 300% 3ÒO% 300% 300% 97% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 281% 300% 200% 300% 300%

TRATAMENTO QRÚRGICO DE HÉRNIA MUSCULAR

LRAtA^^ÉnCÒ UHURGICO Bi MaO OÜ Pl EM rtNDA7''bg5g5ffÍD07
~

MACRODACniiA/POUDACnUA

TRATAMENTO QRÚRGICO DE POUDACTILIA ARTICULADA

0408060670 TRATAMENTO QRÚRGICO DE RETRAÇÃO MUSCULAR

0408060697 TRATAMENTO PRÚRGICO DE SINDACTILLA COMPLEXA (C/ RJSAO ÓSSEA)

RS 203,29 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%' 300% 290% 300%ORTOPEDIA 300%.- 300% 300% 300% 300% 300% 300%

300%0408060646
RS 240,60 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 100% 204% 300% 300% 300% 300% 95% 300% 300% 10C»6 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 200% 300% 300% 300%

RS 232^ 300% 300% 300% 300% 300% 291% 300% 100% 300% 300%ORTOPEOIA 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 89% 300% 94% 300% 200% 300% 300% 300%

RS. 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 120% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300%

RS 269,56 300% 300% 300% 300% 300% 100% 200% 300% 300%ORTOPEDIA 300% 300% 300% 300% 87% 285% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 266% 300% 300%

0408060700 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE SINDACTILIA SIMPLES (DOIS DEDOS) RS 209,82 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 140%ORTOPEDIA 289% 277% 300% 300% 300% 284% 300% 300% 300% 300% 300% 288% 300%

ds:041S020069 [PROCEDIMENTOS SEQUENCIAIS EM ORTOPEDIA 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%ORTOPEDIA 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%. 0% 0% 0%. 0% 0% 0%
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CD

Q.

O
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>
00 ROL DE PROCEDIMENTOS DO COMPONENTE aRÚRGICO E UMITE COMPLEMENTAÇSo FEDERAU POR UF- PROGRAMA AGORA TEM ESPEOAUSTAS

GRUPO OTORRINOURINGOLOGIA

ValorTabtIa d«. UmKtd*
Cidteo
SIGTAP

Kome ^cedimento> Grupe AC AP AM BA CE DF ES GO MA MT MS MG PA PB PR PE PI RJ RN RS RO SC SP SE TO

G) RS 1079,10 0% Cfíi (fíi 0% 0% cm 0% q% 0% 094 094 094 094 0% 094 ^ 094 094 0% 0% 094 094 0% 094 OW(W0401IW16 ADENOIDECTOMIA OTORRINOLARINGOIOGIA 094 094

04M01CI024 AMIGDAIECTOMIA RS 1.073,00

R$ 1.183.81

094 094 094 094 094 094 094 094 0% 094 094 094 0% 094 094 094 0% 094 094 094 094 094 0% m cm 094 094 ^OTORRINOtARiNGOLOeiA

AMIGDAIECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA

0«ENAG£Mt>OSACO£NDO-ÜNFAYlCÕ:rHUNr(c5fi<A0bl$reT>OR71A'
TRANSMASTOIDEA)

ESTAPEOEaOMIA

094 094 094 ^ 094 094 094 •094 094 094 094 094 094 094 0940404010032 094 094 094 094 094 094 094 094 094 094 094 094 094OTORRINQÜWINGOLOStA

JJ
04040100S3

RS 809^3

RS 676,26

30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 300% 30094 30094 30094OTORRINOLARINGOIOGIA
m

18694 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 20094 30094 30094 30094M0401010S 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 12094 20094 30094 30094 30094OTORRINOLARINGOIOGIA

RS 163,10 30094 30094 29394 30094 10694 20094 9394 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 10294 30094 30094 30094 30094 30094 100940404010U3 EXERESE OE PAPllQMA EM lAMNGE 30094 30094 30094 30094OTORRINOIARINGOLOGIA

(MOâOlOm EXERESE DETOMOR PE VIAS AEREAS SUPERIORES, FACE E PESCOCO RS 358,58 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 10094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 15094 10094 30094 24694 30094 30094 22294 30094 30094 30094 30094 9194DTDi ILOGtA
CO

RS 242.230404010130 EXnRPACAO DE TUMOR 00 CAVÜM E FARINGE 30094 30094 30094 30094 30094 30094 17S94 30094 30094 M094 30094 300% 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094OTORRINOLARINGOIOGIA

RS 1.714,66 30094 30094 30094 30094 30094 12094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30096 30094 30094 300940404010148 IMPLANTE COCIEAR 30094OTORRINOLARINGOIOGIA

33
0404010164 lABIRINTECTOMIA MEMBRANOSA/ OS5EA COM OU V AUDICAQ RS 812,17

RS U73.02

30094 300X 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30<»4 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094OTORRINOU
>

30094 30094 30094 20OX 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 30094 10094 30094 30094 30CmM0401Q172 LARlNGEaoMlAPARQAl 30094 30094 30094 3DQ94 30094 30094 10094 30094 10094 30094 30094OTOflRjN&iAIUNGOü36U

CD
04M010180 LAflINGECTOMtA TOTAL RS 980,31 30094 30094 300% 30094 30094 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 295% 300% 300% 300% 99% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300%OTORRlNOtASIWGOLOGlA

3 0404010199 LAHIWGECTOMIA TOTAL C/ ESVAZIAMENTO CERVICAL 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300%RS 980,31 300% 300% 300% 300% 30(B4 300% 300% 300% 300% 200% 300% 30094 300% 300%OTORRINOLARINGOIOGIA

RS 886,45 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 92% 300% 30094 292% 300% 30094 300% 30094 300940404010202 LARINGORRAFIA OTORRINOIARINGOLOGIA

RS 757,13 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 100% 274% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 30094 10094 300% 300% 200% 300% 300% 30094OTORRINOLAI

RS 483,55 300% 30094 300% 300%' 300% 300% 250% 300% 131% 200% 300% 30094 300% 300% 93% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300%

300% ~
300% 300% 300% 300% 300%0404010229 MASTOlDECTOMlASDflTOTAl

RS 376,75

RS 807;15

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 296% 150% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%MICROCIRLIRGIA OTOLOGICA OTORRINOIARINGOLOGIA

300% 300% 300% 300% 300% 30(»4 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%RESSECCAO OEGLOMO TIMPANICO 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300%OTORRiNQlARINGOLPGIA

0404010318 IflETIRAOA DE CORPO ESTRANHO PE OUVIDO / FARINGE / LARINGE / NARIZ RS 23631

RS 1.187,41

300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% .200% 300% 300% 233% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 285% 300% 300% 300% .300% 300%OTORRINOLARINGOLOGIA

0% 0% 0% 0% 0%' 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 094 0%' 0%' 0% 0% 0%0404010326 SINOSOTOMIA BILATERAL 0% 0% 094 0% 0% 0% 0% 0%PTORRINOLARINGOLOSIA

RS 1.288,53 094 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%0404010334 SINUSOTOMIA ESFENOIPAL OTORRINOLARINGOIOGIA

0404010250 TIMPANOPLASTIA (UNI / BILATERAL) RS 1.854.45 0%'0%OTORRINOIARINGOLOGIA

RS 577,960404010385 TRATAMENTO QRURGICO DE ESTENOSE DO CONDUTO AUDITIVO 300%OTORRINOIARINGOLOGIA

0404010407 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE RINITE CRÔNICA (02ENA)

04040104IS rURBlNEaOMIA

RS 328,97 300%OTORRINOIARINGOLOGIA

ch RS 1.073,21 0%OTORRlNOtARINGOLOGlA

RS 991,37 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 66% 300% 300% 300%0404010431 ARITENOIDECTOMIACOMLARINGOFISSURA

lAhiíJ(Joli|ÍáÜflA t>At» COLOCACAO DE NtÒlOÍ fJoS ÍRAuMAtlsKloS OE

LARINGE

300%OTORRlNOtARINGOLOGlA

04040104SS
RS 1.101.94 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 97% 30094 300% 30094 300% 100% 30094 300% 30094300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300%OTORRINOLARiNGOLOGlA

EEEBBI
RS 450,83 13394 300% 100% 100% 35% 300% 300% 30094 50% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30(B4 300% 300% 300% 300% 33%PAROTIDECTOMIA PARCIAL OU SUBTOTAL 30094 300% 30094 300% 300% 300%CrrORRINOLARINGOLOGIA

PLÁSTICA DO CANAL DESTENON RS 292,47 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30CB4 300%OTORRINOLARINGOIOGIA

SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO

TRATAMENTO CIROHGICO DE IMPERFURAÇÁO COANAl (UNI / BILATERAL)

TRATAMENTO aRÚRGICO DE PERFURAÇÃO DOSEPTO NASAL

RS 0%04&4010482 iOLOGIA

RS 265,23 300940404010490 iOLOGlA

265,23 300%0404010504 OTOI OLOGIA

IM04010512 SINUSOTOMIA TRAWSMAXI LAR RS 1345,16

RS 855,00

094OTORRlNOtARINGOLOGlA

SEPTOPLASTIA REPARADORA NÃO ESTÉTICA

RESSECÇÃO OE TUMOR DO ACÚSTICO (PEU FOSSA MEDIA)

RESSECÇÃO DO GLOMO JUGULAR

0%\ 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% OX 0% 0%04&401CS20 094 0% 0% 0% 0% 0% 094 0% 0% 094 0% 0% 0% 0% 094 094iOLPGlA

RS 533,12 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0404010S39 OTORRINOIARINGOLOGIA

RS 794,46 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0404010547 OTORRINOIARINGOLOGIA

0404010SSS TRATAMENTO ORIJRGICO DE fllNOFlMA RS 315,43 300% 300% 300% 300% 300% 300% 83% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ~ 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%’ 300% 300% 300%OTORRINOIARINGOLOGIA

RS 418,48 300% • 300% 300% 3(»% .300% . 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0404010S63 TIREOPLASTIA 300% 300% 300% 300% 300% 30094OTORRlNOtARINGOLOGlA

RS 1.714,66 30094 300% 300% 300% 300% 300% 294% 30094 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 295% 300% 300% 300% 300% 300% I 300% 300% 300% 300% 300% 300%IIBURGIA DE IMPLANTE COaEAR UNILATERAL OTORRINOIARINGOLOGIA

ORURQIA DE IMPLANTE COCLEAR BILATERAL

CIRURGIA PARÃREVISAÒ~DO IMPIanTE COCLEARSEM DISPOSIT

00 IMPLANTE COCLEAR: ]
CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO - 1» TEMPO

RS 2^14,93 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 278% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%OTORRINOIARINGOLOGIA

TfJTERNÕ'
0404010598

300%RS. 514,39 300% 300% 300% 300% 300%300% ‘

RS 1343,19 300%0404010601 IGOLOGIA

CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO- 2* TEMPO

drtUfeálA PARÁ PRÒtESE AUDITIVA ANCoitAbÁ tjo oüõ DNiWÊBTLTe^pS-

ÜNICO

04CW010610 RS 154,32 300%OTORRINOIARINGOLOGIA

0404010628
RS 1.714,66 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 30094 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%iOLOGIA

ÜRURG IA PARA REVISÃO DA I RS 462,95 300% 300% 30094 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%0404010636 OTORRlNOmWGOlOGlA

0404010644
QRURSIA PARA REIMPLANTAÇÃO DA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA I
CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO BILATERAL-

l3nico

NO osso OTORRINOLARINGOLOGLA

Têmpõ
RS L714,66

RS 2.40034

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

0404010ES2
300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30W4 300% 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 30094 300% 300% 300% 300% 300% 300%OTORRINOLARINGOLOGLA
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ROL DE PROCEDIMENTOS DO COMPONENTB CIRÚRGICO EUMrTECOMPlEMEMTAÇÃ O FEDERAI, POR UF-PROGRAMA AGORA TEM ESPECIAUSTAS
GRUPO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOSc

V*lorT«bets<[« |
ProcmnRWMO) do

Urntlods
Cédlgo
SI6TAP

MA MT MS MG PA PR PE PI RI RN RS RO SC SP SE TONome Procedimento Grupo •Cio AC AL AP AM BA CE DF ES

O ENXERTO COMPOSTO RS 604,58 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% lOCWé 100% 100% ÍOCfíi 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS DIVERSOS 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

> RS 36S.77 100% 100% 100% 100% 100% lOW 100% 100% lOW 100% 100% 100% 100% 100% lOCBé lOW 100%ENXERTO OERMO-EPIDERMICO PROCEDIMENTOS qRÚSSICOS DIVERSOS 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

00 100% 100% 100% 97% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%04Q102Q037 ENXERTO LfVRE DE PELETOTAL RS 604,58 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEOMENTOSaRliRSICOS DIVERSOS

J3 0A01020045 EXG^O E ENXERTO DE PEU (HEMANGIOMA. WEVOS OU TUMOR) PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OlVtHSOS RS 35631 300% 100% 300% 172% 30C« 104% 300% 100% 101% 300% 172% 300% 153% 300% 300% 300% 144% 100% 290% 300% 100% 300% 300% 200% 300% 300% 100%

m 0401020053
100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 99% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%RETALHO PROCEOIMeNTPSaRÚflGICOSOVERSOS RS 356,81 100% 100% 10CB6 100% 100% 100% 100% 100% 12%

100% 100%0401020061 IexeresedecstobranquiaT RS 347,77 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCgXMENTOSaRÚRGlCOS DIVERSOS

EXDIESEDECISTODERMOIDE RS 143,72

RS 143,72

91% 100% 100% 100% 100% 100% 100% icm 100% lomt 100% 100% 100% 100% 100% 100% 10C« lOOK 100% 100% 100% 100% 10(B6 lOW 100%PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS 100% 100% 100%

CO EXEHESE DECSTOSACRO^OCCIGEO PROCHXMENTOSaRÚRGICOS DIVERSOS 243% 101% 300% 100% 300% 200% 300% 300% 269% 300% 150% 300% 300% SOCfíi 100% 100% 100% SIXW 300% 300% 300a 100%300% 300% 100% 300% SOS 14%

RS 480,06 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 10W6 100% 100%EXERESE DE CBTOTIREOGIOSSO

DaiAFAUC E SUPREsSAò bí liSAõTE

SUBCUTANEO

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS

JJ 0401020100
100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEDIVIENTDSCIRÚRGICOS DIVERSOS RS 158.11 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 85% 100%

> 100%

0401020118 HOMOENXERTIA {ATO ORURGICO PRE E PDS^PERATORIO)

TRAVÁMÉtjYoaRURGico oÉ HipErCEraVo^E PIanTaR icj CORRECAO
PLASTICA»

PROCEDIMENTOSCIRÚRGICOS DIVERSOS RS 251,31 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%
0

3 0401020142
PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 302,08 94% 10(»6 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 94% 100% 100% 100% 94% 100% VXJ% 100% 100% 100% 100% 100% 100%100% 100% 100% 100% 100% 100%

95% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% ioo% 100% 100% 9S% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%0401020150 TRATAMENTO ORURGICO DO SINUS PRE-AURICULAR procedíMENTPS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 343,62 100% 100%

100% 100% 100% 100% lOCfíí 100% 100% lOCBE 100% 100% 89% 100% 100% 90% lOW 100%0401020169 TRATAMENTO EM ESTÁGIOS SUBSEQUENTES DE EPaEHTlA PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 624.14 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

100% 100% 100% 10(BE 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% lOCBE 100%[EXTIRPACAODEBOaOlNTRATORAClCO PORVMTRAtCESTEBNAL RS 750,09 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEDI.MENTOSaRÚRGICOSOnietSOS

PARATIREOIDECTOMIA ’ PROCEOIMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 83330

RS 425,63

RS 45147

300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 96% 200% 41% 300% 300% 273% 100% 300% 300% 300% 30CB6 300% 300% 292% 200% 30CB6 300%

nREOIOECTOMIA PARCIAL PROCEOlMairoSCRÚRGICOS DIVERSOS 300% 300% 300% 300% 279% 285% 300% 200% 66% 300% 300% 300% 150% 300% . 300% 98% 100% 30CB< 100% 300% 290% 300% 300% 300% 300% 50%300%

TIREOIDECTQMtA TOTAL 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 29S% 95% 200% 35% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 30TO 100% 291% 300% 300% 300%PROCEDIMENTOSCIRÚRGICOS DIVBISOS

nHEOIDEcrOMIA TOTAL C/ESVAZIAMENTO GANGUONAR PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVBSOS RS 767,77 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 283% 300% 300% 300% 200% 30TO 300%

CT) SUPRAHREWALECTOMIA BILATERAL PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS RS 804,78 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 10Q% 100% 100% 100% 100% 100% 100% . 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%100%

o RS 719,47 300% 300% 99% 300% lOCW 300% 300% 300% 300% 120% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30C»Í 300% 300% 201% 3CKBt 300% 300%SUPBARRENALECTOMIA UNILATERAL PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS 300% 300% 300%

RS 1372,12 7% 30(H6 300% 300% 298% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 100% 300% 300% 300%CRANIOPLASTIA

cnAtjlóTòMlA I»aAa RETIRADA dE csTo/á^sOeSso;
ENCEFALICO

PROCEDIMENTDSORÚRSICOS DIVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 227% 300% 200% 200%

O
0403010047

101% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 95%PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 2XU8,51 300% 300% 300% 300% 300% 30(»< 300% 300% 3CX>% 300% 300% 300% 300%

CRAÍIIÓTÒMIA I>aRa RniRAOA OE üsioh
ENCEFALICO TÉCNICA COMPLEMENTAR)

ãJIÕMÃ-
CJl CM030100SS

RS 2.14437 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30W 300% 300% 30» 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30C« 300%300% 300% 300% 300% 300% 300%i DIVERSOS

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300%D403010063 CRANIOTOMIA PARA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO INTRACRANIANO PROCEDÍMENTPSORÚRGlCOSOÍVBgOS RS 1J00.72 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% S% 300%

ÕICÕM
0403010071

TECNCACOMPIEMENTAR)

0403010080 DERWACAO RAQUE-PEBITONEAL

RS 1,980,66 300% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 78% 300% 300% 300% 300% 300% 30» 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300%

PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 1.419,10 300% 300% 300% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%300% 300% 30(W6 300% 300%

0403010098 DERIVACAOVEWTniCUlAREXrEt RS 1.085.64 107% 200% 300% 300% 300% 278% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 298% 300% 300% 300% 300% 300%.EXTERNA 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%PROC EDIMENTOS CRÚRGICOS aVERSOS

300% * 300% '0403010101 OERIVACAOVENTRICULARPARAPERITONEO/ATRIO/PLEURA/RAQÚE PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 1500,72

RS 2.133,07

RS 3.169,61

300%

HESSHESS HESS

0403010110 [DESCOMPRESSAO OE ÓRBITA POR DOENÇA OUTRAUMA
lllCROaRURGIA CEREBRAL ENOOSCOPICA

PROCEDIMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS 300%

KrffíBitríTtni

i.ü.wrTtTJÍ
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DIVERSOS 300%

MICROORURGIA DASIRINGOMIEUA PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS RS 2,246,48 300%

RECONSTRUCAOCRANIANA/CRANIO-FACIAL PROCEDIMENTOS CRÚHGI09S PVEBSOS RS 2J18,51

RS 807,79CÇAO
RiTlftÁBAbEBlf

0403010152 RESSE DE MUCOCEIE FRONTAL PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVERSOS 300%

0403010160
300%RAQUE PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS PVERSOS 300% 30(H6 300% 300% 300% 300% 300% 106% 300% 300% 300% 300% 130% 103% 300% 300% 300% 300% 87% 300% 300% 227% 30<»t 200% 297% 300%

0403010179 RETIRADA DE PIACADECRANIOPLASTU PRQÇSXMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 1,191,50 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 110% 293% 200% 300% 300% 300% 300% 300% 300% ■ 300% 30«K 100% 2BIK 300% 300%300% 102%

0403010187
300% 300% 100% 298% 300% 300%RAQUE PROCHHMENTOS CRÚRGICOS aVBISOS RS 1390,64

RS 807,80

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 115% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300%

0403010209 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE CRAWIOSSINOSTOSE COM SUTURA UNICA

0403010217 rRATAMEHTOCIRCiRGICODECRANIOSSINOSTOSECOMPLEXA

PROCEDIMENTOS CRÚRGICOSOVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 101% 300% 300% ,300% 300%

300% 300% 300% 50% 300% 150% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 299% 300% 48% 30CBE 300% 300%RS 2X118.51

RS 1343,12

RS 1.446,84

RS 2.018.S1

300% 300% 300% 300% 300% 300%: 100% 300% 100% 300%PROCEDIMENTOS CRÚRGICOSaVERSOS

300% 300% ' 3ro% 30<Wt 300%' 300%D408010225 TRATAMENTOCIRURGICO DEDtSRAfISMOABERTO PROCEDIMENTOSCIRÚRGICOS mVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 225% 30(B6 300% 181% 100%

300%0403010233 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DtSRAFISMO OCULTO PROCEOIMENTOSCRÚRGiniS PVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 10Cf% 300% 300% 300% 30CBE 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30CBE 300% 300% 90% 300% 300%

M03010241 rnATAMENTOaaURGICODEflSTULALIQUORieA CRANIANA 100% 300% 100% 300% 92% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30Cfíi 279% 300% 100% 300% 300% 300%PROCEDIMENTOSCRÚRGICOS aVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300%

04030102S0 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FtSTULA LIQUORICA RAQUIDIANA PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS DIVBISOS RS 2.018,51 300% 300% 97% 300% 300% 300% 300% 127% 300% 300% 300% 300% 300% 200% 300% 300% 295% 300% 300% 102% 300% 300%300% 300% 300% 300%

0403010322 TRATAMENTO aRÚRGICO DE OSTEOMIEUTE 00 CRANIO RS 1.191.50 43% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 262% 300% 300%300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS avERSOS

04Ò1010330
258% 300% 300%TRATAMENTOaRURGICO DE PIATBASIA E MAIFORMACAO DE ARNOLD CHIARI

• TREFANACAffCftAHIÁMA t-ARA {püi^gACTõlJ fllOKtAjúòM TEÜJkíA

COMPLEMENTAR)

’ DRENAGEM UQUORICA LOMBAR EXTERNA

PROCEDIMENTOS CRÚRGICOS avERSOS RS 1306,52 300% 300% 300% 300% 300% 141% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

0403010357
PROCEaMENTOS CRÚRGICOS aVgSOS R$ 702,09 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 218% 300% 300%800% 300% 300% 300% 30CB6

RS 1.657,64 2re% 100% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%0403010390 PROCEa MENTPS CRÚRGiaaSaVEHSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 97% 300% 300%

300% 295% ' 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%0403020018 ENXERTO MICROCIRÚRGICO DE NERVO PERIFÉRICO {2 OU MAS NERVOS) PROCEaMENTOSCRÚRGICOSaVERSOS RS 1.797,49 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30(»t 300%

300% 30C« 300% 300% 30» 300% 300% 300% 100% '0403020026 ENXERTO MICROCIRURGICO DE NERVO PERIFÉRICO (ÚNICO NERVO) IRÚRGICOS DIVERSOS RS 1.797,49

RS 800,70

RS 1,521.84

RS 785.04

RS 1,401,75

300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

0403020034 MICROORURGIA DE PLEXO BRAQUIALCOM EXPLORAÇAo ENEUROUSE

0403020042 MICflOORURGa DE PLEXO BRAQUIALCOM MCROENXERTIA

300% 100% 300% 300%PROCEDIMENTOSCIRÚRGICOS DIVERSOS 300% 300% 300% 300% 300% 300% 95% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300%

PROCEaMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS 300% 300% 292% 300% 162% 300% 300% 300% 300% 130% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 300% 300% 300%300% 300% 300%

■UftOUSE DE NERVO PERIFÉRICO PROCEaMENTOSCRÚRGICOS aVERSOS 100% 300% 293% 200% 47% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 100% 100% 283% 300% 100% 300% 30» 300%30» 30» 30» 30» 30»

MCRONEURORRAFIA PROCEaMENTOS CRÚRGICOS aVERSOS 30» 30» 30» 30» 10» 194% 30» 30» 30» 25» 95% 119% 30» 30» 30» 98% 30» 30» 147% 30» 10» 296% 30» 30»30» 30» 30»

0403020077 NEUROUSE NAO FUNCIONAL DE NERVOS PERIFÉRICOS 30» 30» 30» 15» 30» 95% 30» 30» 30» 256% 30» 30» 30» 30» 157%RS 382,18 30» 30» 30» 30» 11% 30» 30» 30» 30» 30» 14% 20»PROCEaMENTOSCRÚRGICOSaVERSOS

0403020085 NEURORRAFU 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30»RS 432,47 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 191% 27»PROCEaMENTOSCRÚRGICOSaVERSOS

18» 30» 30» 30» 30» 30»0403020093 NEUROTOMIA SELETIVA DETHIGEMEO E OUTROS NERVOS CRANIANOS pRoceaMPOos orúrgicos avERSos RS 1J56.81 30» 30» 30» 30» 30» 30» 7» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 95% 30» 30» 30» 30» 30»

0403020107 TRANSPOSIÇÃO DO NERVO CUBITAL

TftATAME^a CiRUASICò &E NEúROPATIXC&MFhBSA/A dòM 6U SEM

MICROORURGIA

PROCEaMENTOSCRÚRGICOS avERSOS RS 515,25 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 300% 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 20» 30» 30» 30»30»

0403020115
30» 115% 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 232% 30» 10» 30» 30» 30»PROCEaMENTOSCRÚRGICOSaVERSOS RS iJia.46 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 10» 10» 30»

IWbESINbRÔMECaWPRESWATWTUfJETaST
0403020123

FIBROSO AO NIVEL DO CARPO PROCEaMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 347,62 30» 30» 30» 30» 3íXI% 30» 30» 30» 30» 30» » 193% 30» 30» 30» 30» 30» 64% 18% 30» 10» 30» 243% 30» 30» 30» 30» 133%

0403020131
RS 459,18 30» 30» 3M% 30» 30» 30» 97% 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 294% 30» 10» 298% 30» 30»TRATAMENTO MICROORURGICO DETUMOR DE NERVO PERIFBIICO/ NEUROMA PROCEDIMENTOSCIRÚRGICOS DIVERSOS 30» 30» 30» 30» 30» 30»

10» 30» 30» 30» 300% 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30»0403030013 CRANIOTQMLAPARAaiOPStAENCEFAUCA PROCEaMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 1J47.07'

RS 1500,72

RS 2391,07

30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30»

30» 30» 93% 30» 299% 30» 10» 20»04030300S6 CRANIECTOMIA POR TUMOR OSSEO PROCEaMENTOSCRÚRGICOS avERSOS 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 30» 30» 30»

0403030064 HIPOFSECTOMIATRANSE5FENOIDAIPORTECNICA COMPLEMENTAR

RESSECÇAO DETUMOR RAQUIMEOUIAR EXTRADURAL

PROCaX MBfTOS CRÚRGICOS aVERSOS 93% 30» 30» 30» ax» 30» 299% 30» IS» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 94% 30» 30» 30»30» 30» 30» 30»

RS 1.875,12 30» 30» 18» 30» 30» '30» 30» 30» 30» 30» 30» 97% 30» 30» 30»0403030161 . PROCEaMENTOSCRÚRGICOSaVBISOS 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 300%

0403040027 DESCOMPRESSAO NEUROVASCUIAR OE NERVOS CRANIANOS PROCEaMENTOS CRÚRGICOS BVERSOS RS 2,991,07 30» 30» 30» 10» 20» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 206% 30» 30» 30» 30» 10» 298% 30» 30»30» 30» 30» 30»

04030400S1 IMICROORURGIA PARA MAlfORMACAOARnRHT-VENOSA CEREBRAL RS 2,907,65 30»! 300%| 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30»! 30»! 30»! 30»! 30»! 30»! 30» 30»j 30»! 30»! 30»! 30» 30»30» 30» 30»PROCEaMENTO
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3
W

CD

Q.
O

O
O

>
KI;{.UNSIHU<,'AOaUm tyuj t^tHlAHAim PAakWIfcCDM UP0PS1RDHA~
GLCTTEA decorrente do uso dê ANTl-RETROVlRAl. COM UPOENXERTIA OU

PMMA

RÊOÜçAo t^UMAHlA EM PACtÊNTÉ COM ÜPOfalsVhO^U D&tORRENIÉ bO OSO

DEAWn-RETROViRAtS

Cü
04130300fi7

PROCEOIMENTOSCIRÚRGICOS DIVERSOS RS 1.176,99 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

> 041303007S 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%PROCEDIMENTOS OROrSICOS DIVERSOS RS 818,47 100% 100% 100% ■ 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

o
0413030083 TRATAMENTO DE GINECOMASTIA OU PSEUOOGINECOMASTU EM PADENTE

COM UPODSTROPm DECORRENTE DO USO DE AWn-RETRO\nRAB> RS 568,89 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%100% 100%PROCEOIMENTPSaRÚaGICOS DiVDSOS

CD 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%0413040020 CORREÇÃO DE RETRAÇÃO I lOS ESTÃOIOS RS S03.12 100% 100% 10(H< 100% lOOTprocedí MEP } DIVERSOS

33 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 30C« 200% 300% 300% 300%0413040038 DERMOUPECTOMIA (1 OU 2 MEMBROS INFERIORES) PROCEDIMPITOSORÚRSICOSÍgVBSOS RS 486^2 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 3001 300% 300%

300% 300% 300%m PROCHRMENTOS ORORSIOTS DIVERSOS RS 62134 300% 300% 100% 300% 300% 300% 6S% 300% 300% 100% 300% 300% 300% 130% 100% 130% 36% 300% 300% 300% 100% 300%0413040046 DERMOUPECTOMIAABDOMINAINAO E5TETICA<PlASTICAABD0MrNAl }

F
PROCEOMENTDSaRÚRGieOS DIVERSOS RS 86235 300% 300% 300% 300% 300% 300% 300% 130% 33% 300% 100% 300% 300% 30» 300% 300% 30» 300% 100% 30» 30» 30»0413040054 DEHMOUPEat . POS-dRURGIA BARIATRICA 30» 30» 30»

0413040062 DERMOUPECTOMIA BRAQUIAl POS-ORURGU BARIÃTRICA 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 13» 30» 30» IS» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 30»PROCEDÍ MENTOSORÚRGICOS DIVERSOS, 30» 30» 30» 30»

I CRURAt POS<lRURGtA BARIÀTRCA procedí MENTPSORÚRGICOS DIVERSOS RS 86245 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 92% 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 30»
CO

10» .10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 83% 10» 10» 10»^AMOPIASTIA PÓS-ORURGIA BARtÃTRICA RS 851^2 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»»ROCEOIMENTOSCIRÚRSICOS DIVERSOS
C

10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» iro%’ROCEDIMB<TOS CRORSICOS DIVERSOS RS 250,12 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 100%■REPARO OERETAIHO
J3

PROCEDIMENTOS ORIÍRSICOS OIVBISOS RS 486,91 10» 100% 11X3% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» .10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»■REPARO OETUBO PEDICUIADO
>

RS 39138 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 9S% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»lECONSTRUCAO DEIOBUIOOAOREWA PRQCEDMOnOSaRÜRGiroSDINERSOS 10»
(D

RS 281,72 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» ■ 10» 10» 10» 93% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»■OSUPERIQR DA ORELHA 10» 10»PROCffilMENTOSaRÚRGieOS DIVERSOS

RS 281,72 10» 10» 2» 10» 10» 10» 10» 10» 93% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»10» 10» 10» 10» 10» 10» 93% 10» 10» 10» 10»0413040135 RECONSTRUÇÃO DO HEUX DA OREIHA PROCEDÍ MENTOSPRÚRGICOS DIVERSOS

10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 93% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 68% 10» 10»0413040143. RECONSTRUÇÃOTOTALDE ORELHA (MÚLTIPLOS ESTÁGIOS) PROCEDIMENTOSaRÜRGICOS DIVERSOS RS 338,95 10» 10» 10»

10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 95% 10» 10»PROCEDÍ MENTDSaRÚRGICOS DIVERSOS RS 413^5 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»04130401S1 rRANSfERENOAINTERMEDtARIADERETAlHO

10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»PflOCEDIMENTDSCRÚRGICOSOIVBSOS RS 556.44 10» 10» 10» 10» 10» XO» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»0413040160 TRATAMENTO ORUBGICO DE ELEfANTIASE AO NIVU 00 PE

PROCEDIMENTOS CHÚRGICOS DIVERSOS RS 525^ 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 97% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»0413040186 TRATAMENTO ORURGKX» DE RETRACAPaCATRlOAL DA AXILA

Í5 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»PROCEDIMENTOSORORGICOS DIVERSOS RS 315.61 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»' TRATAMENTO ORURGICO DE RETRACAO OCATRIOAL 00 COTOVaO
• tratamento õrurgico dê hEtRAÇAO aCAtRICIÁL boS oEpcs da KlÃO/t-g 5/
COMPROMETIMENTO CTNDINOSO

0413040194

O 0413040208 R$ 256,23 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS DIVERSOS 10»fO
03 0413040216 TRATAMENTO PRÚRGICO DE RETRAÇ

O4U040224 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE RETRAÇÃO aCATRIOAL NA REGIÃO POPLÍTEA

EM UM ESTAGIO PROCEOIMENTOSaRÚRGICOS DIVERSOS RS 503,12 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 65% 10» 100% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»

PROCÉDIMENTOSaRÚHGICOS DIVERSOS RS 525,84 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» ' 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 94% 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»10» 10» 10» 10»o
10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 95% 10» 10» 10» 10» 10» 10»CO PROCEDIMENTOSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 391,88 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»0413040232 TRATAMENTO CIRÚRGICO NAO ESTETlCO DA ORELHA

g 04130402S9 30» 30» 30» 10» 30» 30» 30»niNFERENOAL POSORURGIA BARIATRCA ■ROCEDIMENTPSCRÚRGICOS DirótSOS RS 1.0S2.20 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 10» 30» 30» 10» 30» 30»DERMOUPECT

0413040267 RECONSTRUÇÃO POR MOtOORURGlA QUALQUER PARTE 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»10» 10» 10»

RS 786,64 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»0414010027 MOLDAGEM / IMPLANTE EM MUCOSA CPORTRATAMENTOCOMPLETO) PHOCmMEWTOSORÚRGKaSDIVBtSOS 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»

10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»0414010272 TRATAMENTO ORCIRGICO OE ftSTUlA CUTÂNEA DE ORIGEM DENTÁRIA PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS DIVERSOS RS 172,63 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»

10» 10» 10» 10» 10» 10»0414010329 TRATAMENTO PRÚRGICO DECSTO DO COMPLEXO MAMIO-MANDIBUL Ar" PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS DIVERSOS RS 361,11 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 95% 10» ' 10» 10» 10»

92% 30» 30»0414010345 EXOSÃO DE CÁLCULO OE GIÃNDUIA SALIVAR RS 672,62 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 145% 30» 10» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 30» 20»30» 30» 30» 30»PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS DIVERSOS

mso EM P.
0414010370 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»CRÂNIO E BUCOMAXILOFACIAL PROCED1MENTOSCIRÚRGICOS DIVERSOS RS 126,00 10»

0414020413 RS 328,34 100% 10» 100% 10» 10» 10» 10» 10» 2» 10» 100% 10» 10» 10» 10» 10» 100% 10» 10» 51% 10» 10» 10» 100% ltX)% 10» 30%[tratamento ODONTOLOGICO PARA PAPENTES COM NECESSIDADES ESPECI 10»1ENT0S ORÚRGICOS DIVERSOS

10» 10» 10»' 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO ■ROCEDIMENroSCRÚRGICOS DIVERSOS RS 260,10 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10» 10»
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terça-feira, 24 de março de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

i' Fundo Nacional de Saúde

éfM'ii

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N° da Proposta

36000713081202500

CNPJ

10430481000129

Tipo de Beneficiário

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
MAICON GROSSKOPF

População
14.409

Endereço
DO EXPEDICIONÁRIO, CENTRO

Ano

2025

Beneficiário

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

Esfera Administrativa

03

GPF do Dirigente
08027858917

Teiefone

4136321291

Município CEP

PIEN 83.860-000

E-mail

saude @ pien.pr.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

curso

tíViENDA PARLAMENTAR

Objeto

INCREMENTO DA MÉDIÂ E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição
EMENDA

Número

50410002

Valor

241.000,00

Estabelecimentos Beneficiados - CNES

Estabelecimento

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

CNES

0935662

Valor

R$ 241.000,00

Valor da Proposta: R$ 241.000,00

PADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SRA DAS GRAÇAS PIEN

Valor

241.000,00 ■

Programa

' JSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AÇÕES E SERVIÇOS

PMAE COMPONENTE CIRURGIA - (PNRF/MUTIRÃO)

Valor

48.066,00

Valor

163.828,00

Ortopédia - Média Complexidade

Outras Cirurgias - Média Complexidade

PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS - PMAE

Valor

29.106,00OCI em Cardiologia

Justificativa

PLANO DE TRABALHO

1. Descrição do Objeto;

A presente proposta refere-se à Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Programa Estratégico de Incremento
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC)i componente Incremento da Média e Alta Complexidade,
categoria de despesa corrente, vinculada ao Grupo de Natureza da Despesa de Incremento MAC. Tem como
finalidade ampliar a oferta e o acesso às ações e serviços da atenção especializada, conforme as necessidades dé
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saúde da população, contribuindo para a redução das desigualdades de raça e etnia, gênero, regionais e sociais, e

promovendo a integralidade do cuidado.
O objeto contempla a habilitação de recursos de custeio destinados à expansão e qualificação da oferta de serviços

da Atenção Especializada, com foco na execução de cirurgias eletivas em diversas áreas, com ênfase na

especialidadé de ortopedia, e na implementação das Ofertas de Cuidado Integrado, conforme diretrizes do Programa

Mais Acesso''a Especialistas (PMAE).

Proponente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIÊN i CNPJ:10.430.481/0 001-29.
Município; Piên
UF: PR

Responsável legal: Maicon Grosskopf
Estabelecimento Executante: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SRA DAS GRAÇAS PIEN i CNES: 0935662.

Número da Proposta: 36000713081202500
Valor: R$ 241.000,00

Justificativa:

O Município de Piên apresenta demanda reprimida significativa para procedimentos especializados, com destaque

para cirurgias eletivas de diferentes áreas e, de forma mais acentuada, para a especialidade de ortopedia. Soma-se

necessidade a oferta de ações estruturadas no âmbito das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), de modo a

qualificar o acesso dos usuários, reduzir tempos de espera e garantir maior integralidadè no atendimento

ambulatorial especializado.
A proposta apresenta plena compatibilidade com os instrumentos de planejamento do Sistema Unico de Saúde e

com os instrumentos governamentais, atendendo às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual da União. A ação proposta contribui para assegurar que o atendimento das necessidades
de saúde da população se mantenha alinhado aos objetivos e metas previamente pactuados.

Além disso, observa-se coerência entre esta iniciativa e os Planos de Saúde e Programações Anuais de Saúde da

União e do Município, atendendo ao requisito de articulação com o planejamento estratégico do SUS, conforme

previsto para propostas beneficiárias de emendas de bancada e comissão. A integração com os instrumentos de

gestão garante aderência às metas de expansão da oferta especializada e qualificação da resolutividade regional.
A iniciativa também se encontra em consonância com a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde e com

o eixo estratégico do Programa Mais Acesso a Especiaiistas (PMAE). O incremento de custeio possibilitará a

ampliação da capacidade instaiada, a quaiificação da produção ambuiatoriai especiaiizada e o fortalecimento da

regionalização, assegurando maior resolutividade assistenciai. Ressalta-se que a aplicação dos recursos observará a

vedação prevista no art. 30 da Portaria GM/MS n® 6.928/2025, não implicando redução ou substituição de recursos

municipais destinados à folha de pagamento.
O aporte financeiro proposto permitirá a execução de procedimentos cirúrgicos de média complexidade e o
desenvoivimento de ações estruturantes de cuidado integrado, contribuindo de forma direta para a redução das

filas, para a melhoria do acesso e para o fortalecimento da rede regional de atenção especializada.

Descrição das metas;

As metas estabelecidas compreendem a ampiiação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos e a execução de

ações no âmbito das Ofertas de Cuidado integrado (OCI), em conformidade com as normativas do Ministério da

Saúde.

A proposta prevê a realização de procedimentos cirúrgicos contemplados no rol do componente cirurgias, conforme
Portaria SAES/MS n® 3.245, de 9 de setembro de 2025, com foco na ampliação da produção de média complexidade,

especiaimente nas especiaiidades com maior demanda reprimida, como ortopedia e procedimentos cirúrgicos
diversos.

5 0

2.

a essa

na

3.

Componente Cirúrgico do Grupo Ortopedia:

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS) i Código: 0408010142
i Quantidade estimada: 20 i Vaior unitário: R$ 1.270,53 (SIGTAP + 300%) i Valor Total: R$ 25.410,60.

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ACROMIO - Código: 0408010185 i Quantidade

estimada: 20 i Valor unitário: R$ 1.132,77 (SiGTAP + 300%) i Valor Total: R$ 22.655,40.

Procedimentos cirúrgicos diversos:

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) - Código: 0406020566 i Quantidade estimada: 20 i Valor

unitário: R$ 2.500,44 (SIGTAP + 300%) i Valor Total: R$ 50.008,80.

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL) - Código; 04O6O2O574 i Quantidade estimada: 2Ú i Valor
unitário: R$ 2.076,57 (SiGTAP + 300%) i Valor Totai: R$ 41.531,40.

HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) - Código: 0407040099 i Quantidade estimada: 15 i Valor unitário: R$

1.830,18 (SIGTAP + 300%) i Valor Total: R$ 27.452,70.

COLECISTECTOMIA - Código: 0407030026 i Quantidade estimada; 15 i Valor unitário: R$ 2.989,02 (SIGTAP + 300%)
I Valor Tôtal: R$ 44.835,30.
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Do mesmo modo, contempla-se a execução das Ofertas de Cuidado Integrado, de acordp corn o rol de- ■
procedimentos definidos na Tábèia.de Procedimentos do SUS,,abrangendo ações de aváliação, manêjp clínico,
diagnóstico, acorfipanhamento èspecializado nas espõciaiidades Caróiologia conforme Portaria SAES/MS n= 1.822,
de 11 dè junhP de 2024: .

OCI avaliação CARDIOLÓGIGA - Código: 902010026 i Quantidade estimada: 146 i Valor unitário: R$ 200,00
(SIGTAP) 6 Vaior Total: R$ 29.200,00. ; '

6 0

Descrição da aplicação das despesas.

Os recursos serão apiicádos excíusivamente em despesas de custeio diretamente vinculadas à execução dos
procedimentos especializadps, observando as categorias permitidas para o incrementp temporário do MAC.
A aiocação financeira está estruturada da seguinte forma: serviços médicos prestados por pessoa jurídica,
referentes a médicos espeçiaiistas, no Valor de R$ 74.882,00; aquisição de drogaS e medicamentos, no valor de R$

49.690,00; materiais de consümo hpspifaiar necessários à reaiização dos procedimentos, totaiizando R$ 103.046,57;
outras despesas operacionais relacionadas, incluindo encargos, reCursos humanos indiretps; e tributos, ho valor de

R$ 10.481,43; e aquisição de gases medicinais, no montante de R$ 2.900,00. O vaior totai a ser apiicado é de R$
241.000,00. ■ ' -

A natureza de despesa èstá limitada às categorias permitidas pela Portaria GM/MS n= 6.928/2025, vedada qualquer
alocação para aumento ou substituição-dé recursos vinculados à folha dé pagamento municipal.

4.

RELAÇAO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome

„ ' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Valor

74,882,00

Nome

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Valor

10.482,00

Nome

MATERIAL DE CONSUMO

Valor

155.636,00

i
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

r ÍFuncloNacionalde Saúde
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PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N° da Proposta

36000713082202500

CNPJ

10430481000129

Ano

2025

Beneficiário

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Esfera Administrativa

03

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
MAICON GROSSKOPF

População
14.409

Endereço
DO EXPEDICIONÁRIO, CENTRO

CPF do Dirigente
08027858917

Teiefone

4136321291

Município CEP

PIEN 83.860-000

E-mail

saude@pien.pr.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

curso

tzíviENDA PARLAMENTAR

Objeto

INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição
EMENDA

Número

50410002

Vaior

97.000,00

Estabelecimentos Beneficiados - ÇNES
Estabelecimento

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

CNES

0935662

Valor

R$ 97.000,00

Valor da Proposta; R$ 97.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benecificiada

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SRA DAS GRAÇAS PIEN

Valor

97.000,00

Programa

JSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AÇÕES E SERVIÇOS

PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS - PMAE

Valor

40.000,00

Valor

16.000,00

Valor

16.000,00

Valor

25.000,00

OCI em Ginecologia

OCI em Ortopedia

OCI em Otorrinolaringologia

OCI em Cardiologia

Justificativa

PLANO DE TRABALHO

1. Descrição do Objeto:

A presente proposta refere-se à Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Programa Estratégico de Incremento
Temporário dò Teto da Média e Alta Complexidade (MAC), componente Incremento da Média e Alta Complexidade,
categoria de despesa corrente, vinculada ao Grupo de Natureza da Despesa de Incremento MAC. Tem como
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finalidade ampliar a oferta e o acesso às ações e serviços da atenção especializada, conforme as necessidades de

saúde da população, contribuindo para a redução das desigualdades de raça e etnia, gênero, regionais e sociais, e

promovendo a integralidade do cuidado.

O objeto contempla a habilitação de recursos de custeio destinados à expansão e qualificação da oferta de serviços

da Atenção Especializada, com foco exclusivo na execução das Ofertas de Cuidado Integrado (OCl), conforme

diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE), abrangendo avaliação diagnostica, manejo clínico e

acompanhamento especializado nas áreas definidas pelo Ministério da Saúde.

Proponente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIÊN i CNPJ:10.430.481/0001-29.
Município: Piên
UF: PR

Responsável legal: Maícon Grosskopf
Estabelecimento Executante: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SRA DAS GRAÇAS PIEN i CNES: 0935662.

Número da Proposta: 36000713082202500
Valor: R$ 97.000,00

Justificativa:

O Município de Piên apresenta demanda reprimida significativa para procedimentos especializados, especialmente
no âmbito do atendimento ambulatorial de média complexidade, com destaque para ortopedia, cârdiologia,

ginecologia e otorrinolaringologia. Soma-se a essa necessidade a estruturação das Ofertas de Cuidado Integrado
(OCl), que visam qualificar o acesso dos usuários, reduzir tempos de èspera e garantir maior integralidade no

cuidado especializado.

A proposta apresenta plena compatibilidade com os instrumentos de planejamento do Sistema Único de Saúde e
com os instrumentos governamentais, atendendo às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

na Lei Orçamentária Anual da União. A iniciativa contribui para assegurar que o atendimento às necessidades de
saúde da população se mantenha alinhado aos objetivos e metas pactuados.
Há Coerência entre a iniciativa e os Planos de Saúde e Programações Anuais de Saúde da União e do Município,
atendendo ao requisito de articulação com o planejamento estratégico do SUS para propostas beneficiárias de
emendas de bancada e comissão. A integração com os instrumentos de gestão reforça a aderência às metas de

expansão da oferta especializada e de qualificação da resolutividade regional.
A iniciativa está alinhada à Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde e ao eixo estratégico do Programa

Mais Acesso a Especialistas (PMAE). O incremento de custeio permitirá ampliar a capacidade instalada, qualificar a

produção ambulatorial especializada e fortalecer a regionalização. Destaca-se que a aplicação dos recursos
observará o art. 30 da Portaria GM/MS n® 6.928/2025, que veda o uso para aumento ou substituição de recursos

municipais destinados à folha de pagamento.
O aporte financeiro possibilitará a execução das Ofertas de Cuidado Integrado, contribuindo diretamente parà a

redução das filas, para a melhoria do acesso e para o fortalecimento da rede regional de atenção especializada.

62

2.

Descrição das metas:3.

As metas estabelecidas concentram-se na execução das Ofertas de Cuidado Integrado (OCl) em conformidade com

as normativas do Ministério da Saúde, abrangendo avaliação diagnóstica, manejo clínico, acompanhamento e
qualificação da linha de cuidado nas seguintes especialidades:

OCl de Cardiologia i. Portaria SAES/MS n® 1.822, de 11 de junho de 2024:

OCl AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA. Código SIGTAP 0902010026. Quantidade estimada 125. Valor unitário 200,00. Valòr
total 25000,00.

OCl de Ortopedia ^ Portaria SAES/MS n- 1.823, de 11 de junho de 2Ó24:

OCl AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCl AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM
ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA. Códigos SIGTAP 0903010011 e 0903010020.
Quantidade estimada 80. Valor unitário 200,00. Valor total 16.000,00.

OCl de Ginecologia í Portaria GM/MS n= 7.273, de 18 dé junho de 2025:

AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE SAÚDE DA MULHER (GINECOLOGIA). Código SIGTAP 0906010012. Quantidade
estimada 20Ò. Valor uhitário 200,00. Valor total 40.000,00.

OCl de Otorrinolaringologiai Portaria GM/MS n^ 1.825, de 18 de junho de 2024;

ÓCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE NASOFARINGE E DE OROFARINGE. Código SIGTAP 0904010031. Quantidade
estimada 80. Valor unitário 200,00. Valor total 16.000,00.

Descrição dá aplicação das despesas.4.

Ós recursos serão aplicados exclusivamente em despesas de custeio diretamente vinculadas à execução dos
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procedimentos especializados no âmbito das OÇI, observando as categorias permitidas.para o incremento temporário do MAC.

A alocação financeira está estruturada da seguinte forma;

Serviços Médicos i Pessoa Jurídica (Médicos Especiãliètas): R$ 72.750,00-
Materiais de consumo (higiene, insumos, energia, água): R$'24.250,00

- Total das Despesas: R$ 97.000,00

A natureza da despesa está límitadà às categorias permitidas pela Portaria GM/MS n- 6.928/2025, vedada-qualquer alocação pára
aumento ou substituição de recursos vinculados à folha de pagamento municipal.

63

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome

material de consumo

Valor

24.250,00

Nome

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Valor

72.750,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naçiohal ”

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

federais E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO ,

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURiTIBA í
CNPJ: 76.613.835/0001-89

.•:.'ííc-Tvk '

Ressalvado o direito de ã Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer-dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qüé:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fedèral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966:-.
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dècisão judicial que determina suá
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições efn Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

-‘•''jT,''-

ísa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a èle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as cóntribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet;
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.^

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:13:15 dó dia 27/03/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/09/2026.

Código de controle da certidão: 7723.6F2F.DDF8.63FB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,.. _

nos
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2 39114248-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.613.835/0012-31
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não _

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos qué, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. . ' 7 - r-

Obs.: Esta certidão engioba todos os estabeiecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimerito de obrigações tributárias acessórias.

S/.'

Válida até 30/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser Confirmada via Internet

www.fazenda.br.aov.br

íT^-

r-í' .

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (02/03/2026 13:04:58)

■ ■
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N.713/2026

V.

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N": 713/2026
.fr.-.

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZAO SOCIAL: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA
•-í’w.

■ r;

PROTOCOLO CNPJ n”

76.613.835/0012-31
Inscrição Municipal n° 23574

n”

ENDEREÇO

RUA NATAL, 334 - CENTRO Piên - PR CEP: 83860000

CNAE/ATIVIDADES

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências. Atividades de

atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Documento emitido em: Piên, 06 de Abril de 2026 por « Equiplano Público Web ».

Certidão válida até 06/05/2026, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.
■fr.-

Chave para validação: 5ZXJ2G2QEM224XCX9QC.

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada através do endereço eletrônico:
https://pienpr.equiplano.com.br:73SS/contribuinte/#/stmCertidao/valldacaoCertidao

~ Página 1 de 2
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Voltar Imprimir

CAIXA ECOMÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

76.613.835/0012-31

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA

RUA NATAL 334 / CENTRO / PIEJM / PR / 83860-000

A Caixa Econômica Federal, no usO da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2026 a 02/05/2026

Certificação Número: 2026040301430515403977

Informação obtida em 10/04/2026 14:39:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta -

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO. TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA (MATRIZ E

FILIAIS) .

CNPJ: 76.613.835/0012-31 ■;/ :
Certidão n° : 38388614/2026 - '

Expedição: 10/04/2026, às 14:40:12

Validade: 07/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

■yz':

Certifica-se que IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE .CURITIBA ,

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.613.835/0012 -31, ;

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e ;

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2'022.. J

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua ,

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na..

Internet (http://www.tst.jus.brj
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados .

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas-.

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações -I

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes .

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do-.

Trabalho, Comissão de Conciliação .Prévia ou demais títulos,.que, por .;í
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: Gndt®tst.jus.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 69
i V

Certidão Negativa de Pendências

fí..

CNPJ: 76.613.835/0012-31

Requerente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadorja de.
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

'I aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das còhtas
ciuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da

Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 10/04/2026 14:37:11, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br mediante digitação do

código de controle.

Código de controle desta certidão: 988710067

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

.v..
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f■i CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO-4
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N

i’ -

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM) í : f
“v.,

Consultado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA

CPF/CNPJ: 76.613.835/0012-31

CertifÍGá-se que, em consulta aós sistemas ePAD e CGÜ-PJ e aos cadastros CÊIS, CNEP e CEPIM^

mantidos pela Corfegedória-Géral da União, NÃO CONSTAM registrçs de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-sé que, rios termos da legislação vigente, os referidos cadastros cotísolídam infórmáções prestadas pèíqs et}tés
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. :

Os Sistemas ePAD e CGU-P.T consolidam õs dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções quê implicaram ü restrição de participar de licitações Ou de celebrar contrcdos com a Administrdção
Pública.

O Cadastro Nacional ãe Empresas Punidas <CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/201f (Lei ÀntiCorrupção).

í

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novòs convênios, contratos de repasse ou termos de parceria cóm a :

Administração Pública Federal, em função de irregularidades nãó resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

T- Z

Certidão ernitida às 14:36:31 do dia 10/04/2026 , com validade até o dia 10/05/2026.

- .-ígfg
Link para consulta da verificação da certidão https ://eertidoes .cgu.gov .br/

Código de controle da certidão: oOiOFQOBbZVbNFlxpzvW

Qualquer fasura ou emenda inválidará este documento.

z-

- ,1/1,



-íwi 'l'

Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

71
PROTOCOLO N° 2812/2026

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: A CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS ,

FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DÓ TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC),
COM A FINALIDADE DE CUSTEAR SERVIÇOS DÉ. ATENÇÃO ESPECIALIZADA Ã SAÚDE, COM- V
PREENDENDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DÁ OFÉRTA
DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002.

2) MODALIDADE: Inexigibilidade.

3) VALOR Medio estimado; R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mii, noventa e quatro fêais è
vinte centavos), -

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias apôs emissão de Nota Fiseai.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2026
11.001.10.302.0014.2035.3.3.90.39.00.00 Fontes 489 e 488. i/

6) RECURSOS ORÇAM^TARIOS:
Saldo Atualizado em \<ü / rO ê.. OC>às hrs R$

( ) Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no morhento

da emissão do contrato/Empenho.

(^fNecessita süplementação.

g^Barros
WR 049922/0-8

fcufa 35076-1

José Luiz

Contador ÇRd
Claudinei IqUeirá

Tesouraria

, Matrícülâ: 7441

IQ , Oi)U/

7) RECURSOS FINANCEIROS:

( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de PreçOs o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento
da emissão.do contrato/Empenho.

() Necessita süplementação. 7

com a ■

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
osArts. 16 e 17da LC 101/00.

Silvan^Teixeira Jung
Secretárè Munjeíípai de Administração e Finanças

^^-Decreto 229/2023

ji ^/

01.
r; ■



Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN "12

DESPACHO PARA ÍNEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO NO 2720/2026

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FÒRMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO

INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE DE ÇUSTEAR'
SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMÉNTOS'
CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DÂ EMENDA
PARLAMENTAR No 50410002.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/21

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: L

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros oü contratação de serviços, que só possam ser

fornecidos por produtor, empreSa ou representante comercial exclusivos

IW:.-.-

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

A presente contratação decorre da necessidade de assegurar a adequada execução dos;

serviços de Atenção Especializada à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de
Piên/PR, especialmente no que se refere às ações e procedimentos classificados como de Média e Alta

Complexidade (MAC).

Verifica-se, no cenário local, a existência de demanda assistência! reprimida e contínua

por serviços especializados, incluindo atendimèntósvambulatoriai s, procedimentos diagnósticos e

terapêuticos, bem como evèntuais internações hospitaiáres, cuja oferta é insuficiente frente às necessidades . 7^

da população usuária do SUS. Tal situação impacta diretáménte na resolutividade da rede de atenção à' .

saúde, ocasionando aumento de filas de espera, agravamento de quadros clínicos e sobrecarga de outros
pontos da rede assistehcial.

Nesse contexto, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Graças

de Piên configura-se como entidade hospitalar filantrópica de referência no território municipal, integrante da

rede complementar do SUS, dispondo de infraestrutura física, recursos humanos qualificados e capacidade

técnica instalada para a execução dos serviços de atenção especializada demandados.

Adicionalmente, o Município foi contemplado com recursos federais oriundos de êmenda

parlamentar n° 50410002, destinados especificamente ao incremento temporário do Teto de Média e Alta

Complexidade (MAC), com finalidade de custeio conforme Portarias GM/MS n° 9.412/2025 e 9.388/2025. Tais

recursos possuem vinculação legal e programática, devendo ser aplicados exclusivamente no financiamento

de ações e serviços de Atenção Especializada à Saúde, conforme diretrizes do Ministério da Saúde e plano

de trabalho cadastrado na proposta da emenda.

Dessa forma, a formalização de ihstruméríto jurídico com a referida entidade mostra-se

necessária para viabilizar o repasse dos recursos recebidos, garantindo sua correta aplicação, à àmpliação
da oferta de serviços especializados, a redução da demanda reprimida e o fortalecimento da rede assistencial

local, em conformidade com os princípios da universalidade, integralidade e equidade que regem o SUS.

Por fim, a contratação alinha-se ao interesse público ao promover maior eficiência na

utilização dos recursos federais, assegurar a continuidade dá assistência à saúde da população e contribuir-

para a melhoria dos indicadores sanitários do Município.



Pref^urade Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN 73

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeíedda no art. 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.

[ X ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.

[ ] No mínimo 3 (três).orçamentos/cotações.

[ X ] Contrato Social/Requerimento do empresário/Estatuto.

[ ] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3°

da Lei no'14.133/21.

Piên, 10 de abril de 2026

LIO MELENEKMAI

igente cie contratação

Decreto r\° 290, de 06 de agosto de 2026
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Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR
83.860-000

PROCURADORIA

JURÍDICA

7 4PREFEITURA
{41Í 3632-1136

Protocolo; 2812/2026

Assunto: "contratação do hospital irmandade da santa casa de misericórdia de Curitiba - ISCMC, para
repasse de recursos referentes ao Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção
especializada à saúde".
Requerente:-Secretaria de Saúde
Modalidade: Inexigibilidade

Parecer Jurídico

1. Relatório

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para abertura de processo

para "contratação do hospital irmandade da santa casa de misericórdia de Curitiba - ISCMC, para

repasse de recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção

especializada à saúde".

O processo veio acompanhado do requerimento da secretaria municipal e termo de

referência, portaria GM/MS n.° 3.590/2024, informações orçamentárias e financeiras para custear a

demanda e consulta nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

2. Passamos a análise jurídica

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na

iegisiaçãd'.

De acordo com Lei n° 14.133/21, a licitação é dispensada (ou dispensável) nas hipóteses

descritas no art. 75 e, quanto a inexigibilidade, constante no art. 74 do referido diploma legal, dispõe

que "é inexigível a licitação quando inviável a Competiçãd'.

Cabe esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias

especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais se revelam inviabilizadoras de competição,

afastam peremptoriamente a licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação

não pode ser realizada em razão do Objeto ou em razão da pessoa ou em razão de situações

excepcionais.

Quanto ao tema, a legislação preceltua no art. 74,1, da Lei 14.133/21, que:

Art. 74. É inexigível a iicitação quando inviávei a competição, em especiai nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; (...)

No caso concreto, trata-se de repasse de incremento temporário ao custeio de atenção

especializada à saúde conforme portaria GM/MS N.o 3590/2024 - referente a Emenda Parlamentar

Federal n.o 50410002, proposta n.o 36000713082202500; e, 36000713081202500 a IRMANDADE DA

1

© R governodepien^ «assasa
www.pien.pr.çjovítíf



Rua Amazonas, 373

Centro, Piên - PR
83.860-000

(41)3632-1136

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA, portanto, restando assim configurada a inviabiiidade de

competição, e, por via de consequência a sua inexigibiiidade.

Além disso, as irregularidades na contratação poderão configurar crime previsto no art. 337-

E do Código Penal e, de maneira solidária, o contratado e o agente público responsável poderão

responder pelo eventual dano causado ao erário, vejamos:

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das hipóteses previstas em

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

PROCURADORIA

JURÍDICA 7 5
PREFEITURA

lei;

Por fim, importante mencionar, que o art. 73 da referida Lei de Licitações prevê que se o

gestor vier a contratar diretamente fora dos parâmetros e requisitos autorizados expressamente neste

diploma, o contratado e o agente público "responderão solidariamente peio dano causado ao erário,

sem prejuízo de outras sanções iegais cabíveid'.

3. Conclusão

Dessa forma, entendemos que o processo em comento atende os princípios insculpidos no

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e, diante da inviabilidade de competição apresentada nos

autos, opinamos pela legalidade da contratação direta, neste caso, por inexigibiiidade de licitação para

atender a demanda apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças, com base no permissivo

legal expresso no art. 74, caput, I, da Lei no 14.133/21, desde que ocorra a devida suplementação

orçamentária/financeira.

Ressalta-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento, pelo que o presente opinativo

se cinge exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

S.M.J. É 0 parecer.

Piên, 16 de abril de 2026.

QJkXájòmÍ^^
Eduardo Araújo
Procurador Jurídico

OAB/PR 58.418

2
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PROTOCOLO N” 2812/2026

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 065/2026

Inexigjbilidade de Licitação, na forma do caput do Art. 74°, inciso I da Lei Federal

14.133/21.

Objeto: A contratação da irmandade da santa casa de misericórdia nossa

SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO A FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS
FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
COM A FINALIDADE DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Ã SAÚDe!
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA
OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

PESSOA JURÍDICA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS - PIÊN
CNPJ: 76.613.835/0012-31

^ALOR: R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mil, noventa e quatro reais e vinte
centavos).

Dotação Orçamentária:

Funcional

11.001.10.302.0014.2035,3.3.90.39.00 Fonte 489 e 488
Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da
N.F.

Piên/PR, 16 de abril de 2026

Maicon Grjofsskopf

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Piên - Rua Amazonas, 373 - Centro - Cep: 83860-000
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Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nesta data 16/04/2026 por este termo, a Inexigibilidade de Licitação N° 065/2026,
- que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE

. MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO Â

FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO

INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE

DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADAÃ SAÚDE, COMPREENDENDO
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE

CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002,
em favor do proponente: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS - PIÊN - CNPJ; 76.613.835/0012-31 no valor total de R$ 338.094,20 (trezentos e
trinta e oito mil, noventa e quatro reais e vinte centavos), com base no caput do Art. 74, inciso
I da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da
Procuradoria Jurídica n° 2812/2026.

Maicon Grçsskopf

Prefeito Municipal
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Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DiRETA

Inexigibilidade de Licitação N° 065/2026

PROTOCOLO: 2812/2026

Objeto: a contratação da irmandade da santa casa de misericórdia nossa senhora das

GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO

INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTÁ COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE DE CUSTEAR

SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Ã SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI),
ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N“ 50410002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN^PR.

PESSOA JURÍDICA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS-PIÊN
CNPJ: 76.613.835/0012-31

VALOR: R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mil, noventa e quatro reais e vinte
centavos).

AUTORIZAÇÃO: 16/04/2026
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MAICONGROSSKÒPF

Prefeito Municipal
EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRÃDOS (OCI),
ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N“ 50410002

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.
Publicado por;

Solange de Fátima Senn
Código Identificador; Al 008426

PESSOA JURÍDICA; SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - PIÊN
CNPJ; 76.613.835/0012-31

VALOR: R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mil, noventa e

qüátro reais e vinte centavos),

AUTORIZAÇÃO; 16/04/2026

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FÍNANÇAS
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONIÇO N” 019/2026

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, HOMÓLOGA O PREGÃO
ELETRÔNICO N° 019/2026, o qual tem como objeto a “Registro-de
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais”, e ADJUDICA ò objeto
em favor das seguintes empresas;

Publicado por;
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador;75486C36

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

ACF ATACADO E LOGÍSTICA LTDA pessoa jurídica inscrita no

CNPJ sob o n“ 46.985.752/0001-50, vencedora dos itens conforme

relatório disponível no portal da transparência,' resultando no valor

total de R$ 8.586,21 (oito mil e quinhentos è oitenta e seis reais e

vinte e um centavos).

CAFE silva LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

'-s. 09.228-.128/0Õ01-81, vencedora dos itens conforme relatório

. ‘disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

43.560,00 (quarenta e três mil e quinhentos e sessenta reais).
DG RUDNIGK LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°

10.816.474/0001-60, vencedora dos itens coiiforme relatório

disponível no portal da transparência, ersultando no Valor total de R$
61.771,14 (sessenta e um inil e setecentos .e setenta e um reais e

quatorze centavos).

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ

sob 0 n° 07.634.816/0001-16, vencedora dos itens conforme relatório
disponível no portal da transparência, resultando no valor total de R$

34.761,93 (trinta e quatro mil e setecentos e sessenta e um reais e

noventa e três centavos).

NUTRICESTAS alimentos LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ sob o n° 14.156.181/0001-54, vencedora dos itens conforme

relatório disponível no portal dá transparência, resultando no valor

total de R$ 30.856,70 (trinta mil e oitocentos e cinquenta e seis-reais e

setenta centavos).
VB COMERCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 72.13L402/0001-36, vencedora dos

itens cohfonne relatório disponível no portal da transparência,
resultando no válor total de R$ 17.480,00 (dezessete mil e

quatrocentos e oitenta reais).

Piên/PR, 16 de abril de 2026.

REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Eu, 'VIVIANE LESKO convocado (a) pelo Edital n° 010/2026,
residente e domiciliado na Rua Jose Rodrigues Pinheiro, Capão Raso,
Curitiba/PR, portador da cédula de identidadê civil còm RG n"

10*****-*/PR e CPF 095.***.***-** vejiho mui respeitosamente
requerer final de lista da vaga de' MÉDICO TEMPORÁRIO
conforme classificação obtida no Processo Seletivo 01 /2025.

VIVIANELESKO

Publicado por;
Solange de Fátima Seim

Código Identificador;911A7F8A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Piên/PR, 16 de abril de 2026.

REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Eu, Barbara Priscila Arbigaus Brito, convocada pelo Edital n°

023/2026, residente e domiciliada em Leão, Agudos do Sul/PR,
portadora da cédula de identidade civil com RG n° lo***** e CPF n°

077.***.***-**, venho mui respeitosamente requerer final de lista da

vaga de Técnico em Enfermagem conforme classificação obtida no

Processo Seletivo 01/2024.

■ Piên/PR, 16 de abril de 2026.

MAIÇON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
BARBARA PRISCILA ARBIGAUS BRITO

Publicado por;
Solange de Fátima Seim

Código Identificador;D85C78D3
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:341F6CD9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Piên/PR, 13 de abril de 2026.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 065/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilídade de Licitação N° 065/2026

PROTOCOLO: 2812/2026

REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

Eu, LILIAN MAIARA PICKCIUS ALVES PEREIRA convocado

(a) pelo' Edital n° 009/2026, residente e domiciliado ná PR 420, Boa
Vista, Piên/PR, portador da cédula de identidade civil com CPF/RG n“

091.***.***-10, venho mUi respeitosamente requerer final de lista da

vaga de PROFESSOR conforme classificação obtida no Processo

- Seletivo 01/2025.

Objeto: A CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN,
VISANDO À FORMALIZAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS
FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DO TETO DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A
FINALIDADE DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA Â SAÚDE, COMPREENDENDO A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A

LILIANMAIARA PICKCIUS AL VES PEREIRA

www.diariomunicipal.com.br/amD 360
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CONTRATO NO 067/2026

REFERENTE A INEXÍGIBItlDADE DE LICITAÇÃO 065/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A

EMPRESA IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE CURITIBA - ISCMC

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si

celebrarp/ de üm lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
n° 76^002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu
Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, inscrito no CPF/MF sob 0 n° 080.xxx.589-xx, residente e domiciliado nesta

cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o n° 10.430.481/0001-29, Situado na Rua

Amazonas, n° 373, Centro, Piên/PR, CEP 83.860-000, fone: (41) 3632-1291, neste ato representado ^ pela
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Mayara Ap. De Almeida GrosskOpf, inscrita nO CPF sob n° 096.528.569-32,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro a IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE CURITIBA - ISCMC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°

76.613.835/0012-^31, com sede na Rua Natal, n° 334, Centro, Piên - Paraná, CEP: 83860-000, neste ato
representada pelo seu Provedor Frei Diamantino Prata de Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG sob n°

10.642.280/MG, inscrito no CPF sob n° 333.xxx.l37-xx, por intermédio de sua Unidade Hospitalar localizada no

Município de Piên/PR, com endereço na Rua Natal, n° 334, doravante denominada CONTRATADA, têm ehtre si
justo e Contratado a prestação de serviços, nos termos da Lei no 14.133/2021 e das cláusulas e condições abaixo
discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021)

Si.üsuja'Priní^a: O objeto do presente Contrato é a Formalização do repasse de recursos federais destinados
ao incremento do teto de média e alta complexidade (MAC), com a finalidade de custear serviços de atenção
especializada à saúde, compreendendo a realização de procedimentos cirúrgicos e a execução da oferta de
cuidados integrados (OCI), oriundos da emenda parlamentar no 50410002.

Parágrafo Primeiro: Quantidades a serem contratadas conforme abaixo:

N° da Proposta 36000713081202500

COMPONENTE CIRÚRGICO
Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI
PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOSj

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / FRATURA-
LUXACAO ACROMIO

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAÜ
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERALi

HERNIOPLASTIA JNGUINAL-(BILATERAL)
COLECISTECTOMIA

1 0408010142 20

2 0408010185 20

3 0406020566 20
4 0406020574 20
5 0407040099 15
6 0407030026 15

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS
I OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÚGICA ~1 902010026 146

N° da Proposta 36000713Õ82202500

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS
Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

1 0902010026 OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA
OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA COM

RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI AVALIAÇÃO
DIAGNOSTICA EM

ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E
ULTRASSONOGRAFIA

125

0903010011

0903010020
2

80
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AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL DE SAÜDE DA
MULHER (GINECOLOGIA)

OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA DE NASOFARINGE E
DE OROFARINGE

3 0906010012 200

4 0904010031 80

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, pará melhor caracterização dos sen/lços
e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de
Referência da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 065/2026 e suas documentações complementares, bem
como a proposta do contratado, sendo os mesmos considerados suficientes para, em compiemento a este
contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto
contratado, bem como o CONTRATADO a assumir todas as exigências presentes nos termos retro mencionados.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Çlãusúla Segündá: A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante a prestação de serviços peia
CONTRATADA, conforme especificações constantes neste contrato e no Piano Operativo, parte integrante do
contrato, observando as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), as normativas do Ministério da Saúde
reguiação municipai vigente.

Parágrafo Primeiro: O acesso aos serviços contratados ocorrerá exclusivamente por meio do sistema de
reguiação da Secretaria Municipai de Saúde, sendo vedado o atendimento por demanda espontânea para
procedimentos contemplados neste instrumento, salvo em situações devidamente justificadas e autorizadas peia
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo; O encaminhamento dos usuários para realização dos procedimentos cirúrgicos e das ações
no âmbito da Oferta de Cuidados Integrados (OCI) será realizado pela rede municipal de saúde, especialmente
pela Atenção Primária, mediante inserção no sistema de regulação, contendo todas as informações clínicas
necessárias, exames prévios e justificativa para o procedimento.

Parágrafo Terceiro: Compete à CONTRATADA:

I. Receber e gerenciar as demandas encaminhadas via sistema de regulação;

II. Organizar e disponibilizar agenda para atendimento dos usuários, conforme quantitativos pactuados;

III. Realizar a avaliação pré-operatória e/ou diagnostica, incluindo exames complementares necessários;

IV. Executar integralmente os procedimentos contratados, incluindo consultas, exames, cirurgias, internações e

acompanhamento pós-operatório;

V. Garantir a continuidade do cuidado até a alta definitiva do paciente, com a devida contrarreferência à Atenção
Primária.

Parágrafo Quarto: A execução dos serviços deverá contemplar todo o ciclo assistencial, incluindo:

I. Avaliação inicial e confirmação da indicação do procedimento;

II. Realização de exames complementares necessários;

III. Procedimento cirúrgico ou atendimento especializado;

IV. Internação hospitalar, quando indicada;

V. Acompanhamento pós-operatório ou seguimento clínico;

VI. Alta médica e contrarreferência ao serviço de origem.

Parágrafo Quinto: Os serviços deverão ser executados nas dependências da CONTRATADA com sede no

Município de Piên, em estabelecimento devidamente habilitado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

e a

os
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Saúde (CNES), com infraestrutura adequada, equipe multiprofissio nal qualificada e observância das normas
sanitárias vigentes.

Parágrafo Sexto; A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os quantitativos e metas estabelecidos,

podendo haver remanejamento entre procedimentos, desde que previamente autorizado pela CONTRATANTE,

visando garantira integralidade da assistência.

Parágrafo Sétimo: A execução dos serviços deverá observar cronograma previamente pactuado entre as

partes, considerando a capacidade instalada da CONTRATADA e a necessidade assistencial do Município.

Parágrafo Oitavo: A aferição da execução contratual será realizada mensalmente, com base na produção
informada nos sistemas oficiais do SUS (SIA/SUS e/ou SIH/SUS) e nos relatórios apresentados pela
CONTRATADA, devidamente validados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Nono: 0 pagamento estará condicionado à comprovação da execução dos serviços, mediante

apresentação de documentação hábil, relatórios de produção e validação pelo gestor do contrato, conforme
critérios estabelecidos neste contrato.

Parágrafo Primeiro; Não será permitida, sob qualquer hipótese, a cobrança de valores adicionais aos usuários

do SUS, sendo a CONTRATADA integralmente responsável pela execução dos serviços dentro dos valores
pactuados.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Cláusula Terceira; Os serviços objeto deste contrato serão integramente realizados na sede dO Hospital Santa
Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Graças - Piên, com endereço na Rua Natal, no 334, Centro, Piên-PR,
CEP; 83.860-000 em até 15(quinze) dias após a emissão do empenho;

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

^usuíà. Quairtá: A fiscalização do objeto do presente contrato ficará a cargo da Comissão de Fiscalização
nomeada através da Portaria n° 142, de 22 de fevereiro de 2023 que já realiza a fiscalização dos demais contatos
com a ISCMC.

Parágrafo Primeiro: A comissão de fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados parã

a Administração.

Parágrafo Segundo; A comissão de fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Parágrafo Terceiro: Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a comissão de fiscalização do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Parágrafo Quarto: A comissão de fiscalização do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

Parágrafo Quinto:

aprazadas, a comissão de fiscalização do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor dõ contrato.

Parágrafo Sexto: A comissão de fiscalização do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
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Parágrafo Sétimo: A comissão de fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Parágrafo Oitavo: Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a comissão de fiscalização do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Parágrafo Nono: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

Parágrafo Décimo: O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

Parágrafo Décimo Primeiro: O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Parágrafo Décimo Segundo: O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidõs, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

Parágrafo Décimo Terceiro: O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso.

Parágrafo Décimo Quarto O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

Parágrafo Décimo Quinto O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CÒNDfCiÊgÕITRORRÒi^CÃl

(Eiáusufa Quinta; O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os requisitos
legais.

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços durante o

prazo da vigência do(s) Contrato(s);

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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Parágrafo Quinto: 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaiizado nas
sanções de deciaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as

abrangências de apiicação.

Parágrafo Sexto; A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo
fiscal do contrato designado peia Secretaria solicitante;

Parágrafo Sétimo; A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo
anterior, é de responsabiiidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os
pagamentos.

Parágrafo Oitavo; No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente serão efetuados quando o recurso
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do
contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Alt. 141, Lei 14.133/2021).

Çjáúsula Se^a: 0 custo estimado totai da contratação é de R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mil,
noventa e quatro reais e vinte centavos), de acordo com valores estabelecido peia Portaria SAES/MS n°
3.245, de 9 de setembro de 2025 e conforme cuStos unitários apostos na tabela a seguir;

COMPONENTE CIRÚRGICO

Código
SIGTAP

Valor

Unitário

Valor

Total
Item Procedimento Qnt.

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR

(INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
R$ R$1 0408010142 20

1.270,53 25.410,60L L

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO /
FRATURA-LUXACAO ACROMIO

R$ R$2 0408010185 20
1.132,77 22.655,40L

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES

(BILATERAL)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES

(UNILATERAL)

R$ R$3 0406020566 20
2.500,44 50.008,80L

R$ R$4 0406020574 20
2.076,57 41.531,40L

R$ R$5 0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 15
1.830,18 27.452,70L

R$ R$6 0407030026 COLECISTECTOMIA 15
2.989,02 44.835,30L

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

R$OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA1 902010026 R$ 200,00271
54.200,00L

OCI AVALIAÇAO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA

COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI AVALIAÇÃO
DIAGNOSTICA EM

ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E

ULTRASSONOGRAFIA

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAÚDE DA
MULHER (GINECOLOGIA)

OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA DE NASOFARINGE E
DE OROFARINGE

0903010011

0903010020
R$2 80 R$ 200,00

16.000,00

R$3 0906010012 R$ 200,00200
40.000,00

4 O9O4010031 80 R$ 200,00 16.000,00

VALOR TOTAL R$ 338.094,20

Parágrafo Primeiro: Os vaiores serão repassados mensalmente, de forma proporcionai à produção
efetivamente realizada, apresentada e devidamente comprovada pelo prestador, conforme critérios de aferição e
vaiidação estabelecidos peio gestor.
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Parágrafo Segundo: Os custos contratados abrangem, de forma integral, todos os serviços necessários para a

realização dos procedimentos cirúrgicos e oferta de cuidados prolongados, incluindo as consultas médicas

especializadas, exames necessários, procedimento cirúrgico adequado, internamento pelo período que se fizer
necessário e acompanhamento da evolução clínica do paciente até a sua completa recuperação e alta definitiva.

Parágrafo Terceiro: Estão igualmente incluídos todos os exames complementares que se fizerem necessários
para a adequada avaliação das condições de saúde do paciente, tanto no pré quanto no pós-operatório, visando
garantir a segurança do procedimento e a plena recuperação e no caso da oferta de cuidados prolongados (OCI)
todos os exames e consultas médicas definidas pelo Ministério da Saúde para cada tipo de procedimento.

Parágrafo Quarto: Fazem parte dos custos a realização do próprio procedimento cirúrgico em ambiente
devidamente habilitado, observando todas as normas sanitárias, de segurança e biossegurança, bem
internamento clínico ou cirúrgico, quando indicado, pelo período necessário até a obtenção da alta médica.

Parágrafo Quinto: Também estão integralmente contemplados o fornecimento de todos os medicamentos,
materiais, insumos, gases medicinais e demais recursos indispensáveis durante todo o processo assistência!,
incluindo o pré-operatório, o transoperatório, o pós-operatório e a internação, se houver.

Parágrafo Sexto: Adicionalmente, estão incluídos nos custos os atendimentos relacionados a eventuais

intercorrências clínicas ou cirúrgicas diretamente vinculadas ao procedimento realizado, até sua completa
resolução e alta médica definitiva, não sendo permitida, sob nenhuma hipótese, a cobrança de qualquer valor
adicional, seja ao paciente, à sua família ou ao Município de Piên.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Alt. 141, V, Lei 14.133/2021).

jÇláusuLã^Sétima:; As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos
códigos:

11.001.10.302.0014.2035.3.3.90.39.00.00 PROGRAMAS ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E ESPECIALIZADA EM SAÚDE

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Fontes 489 e 488.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

fciáusuíá bitãvá: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

como 0

Parágrafo Primeiro - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras disposições previstas neste
contrato e na legislação vigente:

I. Cumprir as metas e condições especificadas no Plano Operativo parte integrante do contrato.

II. Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de qualquer natureza aos usuários do SUS, bem
como a igualdade de acesso e qualidade do atendimento nas ações e serviços contratados.
III. Garantir que todo profissional de saúde vinculado a CONTRATADA assegure atendimento aos pacientes do
SUS, no âmbito das ações e serviços contratados e de acordo com sua formação e capacidade técnica.
IV. Fornecer todos os equipamentos, insumos e mão de obra necessários à plena execução dos serviços
contratados e aos padrões de qualidade estabelecidos pelo SUS.

V. Informar o cumprimento das metas físicas, orçamentárias e de desempenho constantes no Plano Operativo, de
acordo com modelo.a ser disponibilizado pela CONTRATANTE.

VI. Apresentar tempestivamente, a CONTRATANTE, arquivos, documentos e relatórios comprobatórios da
prestação de serviços, consoante normalização do SUS.

VII. Alimentar corretamente, com a periodicidade e prazos estabelecidos, os Sistemas de Informações
Ambulatoriais (SIA/SUS), utilizando a Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC), conforme regras do

PMAE ou outro sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde
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(SUS) em substituição ou compiementar a este para monitoramento e avaiiação das ações e serviços de saúde
prestados.

VIIL Orientar-se pelos protocolos operacionais de regulação pactuados com a CONTRATANTE.

IX. Disponibilizar ao Sistema de Regulação utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde todas as vagas para
atendimentos das Ofertas de Cuidados Integrados e procedimentos cirúrgicos, conforme pactuado.

X. Alimentar o Sistema de Reguiação Municipai, com a conformação e gestão das agendas, aiém da permanente
confirmação dos atendimentos reaiizados.

XI. Prestar informações completas nos iaudos e transferência do cuidado para a Atenção Primária, bem como

registrar no Sistema de Regulação, a cada solicitação de procedimentos informando a história clínica, resultado de

exames e diagnóstico do usuário.

XII. Verificar diariamente, o movimento das solicitações de agendamento no sistema de regulação.
XIII. Garantir o atendimento do usuário em todos os itens que compõem a Oferta de Cuidados Integrados e

cirurgias, podendo para isso contratar serviços de terceiros.

XIV. Realizar a gestão dos contratos de terceiros, para garantir o atendimento do usuário com tempos respostas
e qualidade adequados.

XV. Os procedimentos programados, no Plano Operativo deverão ser realizados pela CONTRATANTE,

independentemente do exaurimento quantitativo e financeiro do tipo de Ofertas de Cuidados Integrados e
cirurgias contratualizados, podendo haver remanejamento de valores entre os itens para garantir a integralidade

do atendimento aos usuários do SUS, desde que previamente autorizado pela CONTRATANTE.

XVI. Responsabilizar-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços terceirizados a ele vinculado.

XVII. Esclarecer ao usuário do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos
serviços oferecidos.

XVIII. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário.

XIX. Garantir que os serviços dè assistência à saúde sejam prestados por profissionais contratados e remunerados

pela CONTRATADA, sem ônus ou obrigações para a CONTRATANTE, sendo considerados, para efeitos deste

Contrato, como profissionais próprios da Entidade:
a) Os membros do seu corpo Clínico;

b) Os profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA;

c) O profissional autônomo que, éventualmente ou permanentemente , preste formalmente serviços ao
CONTRATADA, ou por este autorizado e formalmente cadastrado como terceiro no SCNES.

XX. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para a execução dos serviços, mantendo a regularidade de

■ ' suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais, que incidam ou que venham incidir
sobre o objeto deste Contrato, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades,
cabendo-lhe apresentar a CONTRATANTE, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa
regularidade.

XXI. Responsabilizar-se por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato;

XXII. Comunicar a CONTRATANTE quaisquer alterações: razão social, controle acionário, mudança de diretoria.
Estatuto e de endereço, bem como alteração do Responsável técnico pelo serviço, por meio de fotocópia
autenticada da Certidão, da junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, efetuando a

devida atualização junto ao CNES.

XXIII. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos, vierem causar ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente
aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.

XXIV. Responsabilizar-se por eventuais distorções no faturamento da produção das ações e serviços de saúde,
incluindo a sua adequação.

XXV. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo
de iminente perigo de morte ou obrigação legal.
XXVI. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das informações dos usuários.
XXVII. Aplicar integralmente os recursos financeiros provenientes deste Contrato em ações e serviços de saúde

prestados ao SUS.

em casos
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XXVIII._ Comunicar imediatamente e à CONTRATANTE, com proposta de soiução, visando a não interrupção da
assistência aos usuários do SUS, a existência de equipamento que porventura venha a apresentar defeito técnico,
ou necessitem de intervaio de usos para manutenção, ou substituição, bem como a ausência de profissionai (s)
para desempenho das ações e serviços de saúde contratados.
XXIX. Submeter-se ao controle do Sistema Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, disponibilizando
tempestivamente e na íntegra as informações e documentação solicitadas.

XXX. Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde às informações relativas aos serviços contratados no exercício do
seu poder de fiscalização.

XXXI. Manter sempre atualizado o prontuário médico de acordo com a legislação vigente dos órgãos
competentes.

XXII. Realizar monitoramento e avaliação das metas físico-financeiras pactuadas neste Contrato, bem
auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e controle de riscos, quando couber.
XXXII. Justificar à CONTRATANTE, e ao usuário ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos
previstos neste Contrato.

XXXV. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da CONTRATANTE, de modo
transtornos ao andamento normal de seus serviços.

XXXVI. Cumprir ou elaborar em conjunto com a CONTRATANTE, o planejamento e a programação do trabalho a
ser realizado.

XXXVII. A CONTRATADA deverá dispor de instalações físicas adequadas e compatíveis com as normas vigentes
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, especialmente a RDC no 50/2002 e suas atualizações,
garantindo condições seguras e apropriadas para a execução dos Serviços contratados.

XXXVIII. Deverá seguir cronograma de execução pactuado previamente com a Secretaria Municipal de Saúde
devendo ser concluído até a data de 31/12/2025.

XXXIX. A CONTRATADA deverá garantir, nos atendimentos realizados, vaga aos pacientes que necessitarem de
internamento em baixa e média complexidade, bem como a execução durante todo o internamento, de exames
complementares para os quais A CONTRATADA esteja habilitada, ressaltando que todos deverão ser realizados
pelo SUS. Os casos de pacientes ainda que sendo da baixa e média complexidade e por conduta médica
necessitarem de transferência para outro Hospital, prevalecerá e deverá ser respeitada.
XL. Nos casos de pacientes enquadrados como alta complexidade, a CONTRATADA deverá providenciar o
encaminhamento à Central de Leitos do Estado do Paraná, incumbindo à CONTRATANTE disponibilizar
ambulância com motorista, caso necessário.

como

a nao causar

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE:
I. Formalizar os instrumentos contratuais necessários à viabilização da transferência dos
CONTRATADA.

II. Controlar, fiscalizar, e avaliar as ações e os serviços objeto deste Contrato.

III. Estabelecer dispositivos de controle da oferta e demanda, além de formas de acesso às ações e serviços de

saúde contratados, mediante atividade regulatória.

IV. Regular a demanda/oferta dos serviços prestados por meio do Setor de Agendamentos.

V. Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, considerando suas informações quando da análise do
cumprimento das metas físicas e qualitativas estabelecidas no Plano Operativo, para o repasse de recursos
financeiros.

VI. Identificar mudanças epidemiológicas que impliquem alterações deste Contrato.

VII. Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da CONTRATADA, visando ampliação do
atendimento aos usuários do SUS e melhorias do padrão de qualidade das ações e serviços de saúde.
VIII. Notificar a CONTRATADA sobre as ocorrências referentes ao não cumprimento das cláusulas contratuais,
e/ou quaisquer outras alterações que interfiram no cumprimento deste contrato, quando couber.

IX. Fiscalizar as denúncias de cobrança indevida de qualquer ação ou serviço de saúde do SUS prestados pela

CONTRATADA ou profissional de saúde.

X. Apoiar a regulação do acesso às ações e serviços de saúde da CONTRATADA por meio de fluxos regulatórios
pactuados nas instâncias de gestão do SUS.

recursos a
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XI. Prestar orientações e auxílios a CONTRATADA no intuito de que sejam cumpridos os compromissos e as metas

pactuadas neste Contrato.

XII. Disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para o acompanhamento deste Contrato.

XIII. Acompanhar a alimentação dos sistemas de informações da Secretaria Municipal de Saúde e do Ministério da
Saúde, realizada pelo CONTRATADA.

XIX. Efetuar õ repasse dos recursos devidos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota

fiscal de serviços, de forma mensal e proporcional à produção executada, devidamente comprovada pela
CONTRATADA.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

Çiáusula Npna;^ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial/total do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigido originalmente no certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 0° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no 14.133, de 2021);

• Impedjmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", e "g" do item 8.1 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021);

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do item 8.1 deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f",

• "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Segundo: Multa:

I - Moratória:

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite de 10 (dez) dias;
b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior integral da nota de empenho,
ate 0 limite máximo de 20 (vinte) dias, e peia inobservância do prazo fixado para apresentação, supiemehtação
ou reposição da garantia;
c) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
ate 0 limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato
alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro de

Preços por descurnprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artiqo 137
da Lei n.° 14.133, de 2021.

II - Compensatória:

para sanar
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a) Para a infração descrita na aiínea
vaior totai do contrato.

‘a" do item 8.1, a muita compensatória será de 5% (cinco por cento) do

b) Para a infração descrita na aiínea "b" do item 8.1, a muita compensatória será de 30% (trinta por cento) do
vaior totai do contrato,

c) Para a infração descrita na aiínea "c" do item 8.1, a muita compensatória será de 10% (dez por cento) do vaior
total do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato,

e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato,

f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1" do item 8.1, a multa compensatória será de 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato.

Paragrafo^Terceiro; A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, parágrafo 9 o da

Lei n.o 14.133, de 2021. ^

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aó valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as peculiaridades do caso concreto.

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Segundo: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade
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que implique no impedimento de licitar e contratar çom 0 MüniçípiOj ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. ,

Parágrafo,Décimo Terceiro: 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar è manter atualizados ós dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de '

Empresas Punidas (Cnep), instituidos .no âmbito do Poder, Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

Parágrafo Décimo Quarto; As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar óu contratar são passíveis de reabilitação na forma dó art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

„ Ciáusuia Décima: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra arites do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro; O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. '

Parágrafo Segundo; O contrato poderá ser extinto antes dó prazo nele fixâdo, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade oü quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá ha próxima, data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro; Caso a notificação da não-contihuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior,
ocorra com menos de,2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocOrrerá após 2 ,(dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto; Ó contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele: fixado, por algum dos motivos previstos no artigo. 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da
meSma lei.

Parágrafo Quinto; A alteração sOeial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto; No caso do parágrafo anterior, se a- modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto; 0 tèrmo de extinção, sempre que possível, será precedido de;
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo;, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhécimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ,(artigo 131,
caput, da Lei n.õ 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Alt. 75, Lei 14.133/2021).
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Cláusula Décima Primeira: ,0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicandò-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Alt. 89, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima Segunda: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibHidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução dó presente. Contrato.

DO FORO (Art. 89 § IP, Lei 14.133/2021).

Clájisula Décima Terceira: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da. Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente
que nele ficou convencionado.

«v

0

Piên/PR 23 de abril de 2026
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PLANO OPERATIVO

Parte Integrante do Contrato

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIÊN, CNPJ sob n° 76.002.666/0001-40.
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CURITIBA - ISCMC, 76.613.835/0012-31.

PERÍODO DE VIGÊNCIA: abril de 2026 a março de 2027.

Em conformidade com a Portaria n“ 1.034/2010, que dispõe
sobre a participação complementar das instituições privadas, com ou sem fins
lucrativos, na assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
0 Plano Operativo constitui o instrumento que formaliza e integra os ajustes

firmados entre o ente púbjico e a instituição privada.
Nesse sentido, o Plano Operativo deve conter os elementos

necessários à demonstração da adequada utilização da capacidade instalada
para o cumprimento do objeto contratual, bem como a definição da oferta
assistencial, a organização dos fluxos de serviços e a pactuação de metas.

Ademais, consolida as ações, serviços, atividades, metas e indicadores

acordados entre o gestor público e o prestador dé serviços de saúde.

O presente Plano Operativo refere-se à execução de recursos

federais destinados à Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Progranna
Estratégico de Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade
(MAC), espêcificamente no componente Incremento MAC, classificado como

despesa corrente e vinculado ao respectivo Grupo de Natureza da Despesa.
Tem por finalidade ampliar e qualificar a oferta e o acesso às

ações e serviços de atenção especializada, em consonância com as

necessidades de saúde da população, contribuindò para a redução das
desigualdades de raça e etnia, gênero, regionais e sociais, além de promover á
integralidade do cuidado.

_ O objeto contempla o custeio voltado à expansão e qualificação
da oferta de serviços da Atenção Especializada, Com ênfase na realização de
cirurgias eletivas em diversas árêas, especialmente na especialidade de
ortopedia, bem como na implementação dás Ofertas de Cuidado Integrado
conformidade com as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas.

em

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA

NOME FANTASIA:

Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Graças - Piên FUNDAÇÃO-
-CNPJ: 76.613.835/0012-31. 05/10/2021

ENDEREÇO COMPLETO: | CADASTRO CNES:
Rua Natal, n° 334, Centro, Piên-PR, CEP: 83860000 0925662

DATA DE

TELEFONE:

41 - 3632-1481
E-MAIL:

pedro.filho@santacasacuritiba.com.br
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RESPONSÁVEL LEGAL: |TELEFONE
Diamantino Prata de (41)
Carvalho

E-MAIL

diamantinQ.prata@santacasacuritiba.com.br
991564288

DADOS DA CONTA BANCARIA:

BANCO: Caixa Econômica Federal - Agência: 4266 - Conta: 546-3

2. CAPACIDADE INSTALADA:

Quadro

Geral

Quantidade

Afastamento

Quadro total

Ativo
Tipo de Profissional

MEDICO GINECOLOGISTA 01 0 01

MEDICO RADIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOVASCULAR 01 0 01

MEDICO ORTOPEDISTA 01 0 01

MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA
GERAL 17 00 17

ENFERMEIRAS 12 00 12

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 44 02 42

FARMACÊUTICO (A)
AUXILIAR DE FARMÁCIA

01 00 01

02 00 02

FISIOTERAPEUTA 02 00 02

FONOALDIOLOGA 01 00 01

PSICÓLOGO 01 00 01

NUTRICIONISTA 01 00 01

ADMINISTRATIVO 11 00 11

atendí MENTO/RECEPCÃO 06 01 05

HOTELARIA/LIMPEZA 13 00 13

NUTRIÇÃO 07 00 07

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 03 00 03

3. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE PIÊN, VISANDO À FORMALIZAÇÃO DO

REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DO

TETO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), COM A FINALIDADE DE

CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE,
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E

A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS
DA EMENDA PARLAMENTAR N° 50410002.

4. METAS:

As metas estabelecidas compreendem a ampliação da oferta de

procedimentos cirúrgicos eletivos, bem como a execução de ações no âmbito

das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em conformidade com as normativas

do Ministério da Saúde.

A proposta contempla a realização de procedimentos cirúrgicos
integrantes do componente cirurgias, nos termos da Portaria SAES/MS n°
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3.245/2025, com ênfase na ampliação da produção em média complexidade,
especialmentê nas especialidades que apresentam maior demanda reprimida,

como ortopedia, além de outros procedimentos cirúrgicos correlatos.

Adicionalmente, prevê-se a execução das Ofertas de Cuidado

Integrado (OCI), conforme o rol de procedimentos estabelecido na Tabela de

Procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS), abrangendo ações de
avaliação, manejo clínico, diagnóstico e acompanhamento especializado.

As OCI serão operacionalizadas nas seguintes especialidades,
em consonância com seus respectivos marcos normativos:

• Cardiologia, Conforme a Portaria SAES/MS n° 1.822/2024;

• Ortopedia, conforme a Portaria SAES/MS n° 1.823/2024;

• Ginecologia, conforme a Portaria GM/MS n° 7.273/2025;

• Otorrinolaringologia, conforme a Portaria GM/MS n° 1.825/2024.

4.1. Metas quantitativas:

De acordo com Propostas de Incremento de Média e Alta Complexidade (MAC)
cadastradas para recebimento dos recursos federais, deve-se realizar os

seguintes quantitativos:

N° da Proposta 36000713081202500

COMPONENTE CIRÚRGICO

Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

REPARO DE ROTURA DO MANGUITÕ ROTADOR

04Õ80101421 (INCLUI PROCEDIMENTOS

DESCOMPRESSIVOS)

20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO /

FRATURA-LUXACAO ACROMIO
2 0408010185 20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES
3 0406020566 20

(BILATERAL)
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES

4 0406020574 20
(UNILATERAL)

t

5 0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 15

6 0407030026 COLECISTECTOMIA 15

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

OCI AVALIAÇÃO CARDIOLOGICA1 902010026 146

N° da Proposta 36000713082202500

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

Item Código SIGTAP Procedimento Quantidade

OCI AVALIAÇÃO CARDIOLOGICA1 0902010026 125

OCI AVALIAÇÃO DIAGNÔSTICA EM ORTOPEDIA
COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI

AVALIAÇÃO DIAGNÔSTICA EM
ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA

0903010011 ..

0903010020
2 80

E ULTRASSONOGRAFIA

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAUDE

DA MULHER (GINECOLOGIA)
3 0906010012 200
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OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE
NASOFARINGE E DE OROFARINGE

4 0904010031 80

4.2. Metas qualitativas.

As metas qualitativas do presente Plano de Trabalho visam assegurar a
qualidade, a segurança e a resolutividade da assistência prestada, no âmbito

das cirurgias eletivas e das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em consonância
com as diretrizes do Programas Federais:

4.2.1 Garantir a realização de avaliação pré-operatória integral para 100% dos
pacientes encaminhados, contemplando anamnese, exame físico, estratificação
de risco cirúrgico, definição da conduta terapêutica, solicitação de exames

complementares pertinentes e emissão de parecer conclusivo quanto á aptidão
para o procedimento, em conformidade com protocolos clínicos vigentes.

;

4.2.2. Assegurar o acompanhamento pós-operatório de 100% dos pacientes
submetidos a procedimentos cirúrgicos, mediante consultas médicas e/ou

multiprofissionais, até a alta definitiva, incluindo avaliação da evolução clínica,
manejo de possíveis intercorrências, orientações terapêuticas e, quando
necessário, realização de procedimentos complementares.

4.2.3. Garantir a realização de todos os exames complementares necessários,

nos períodos pré e pós-operatório, para 100% dos pacientes, de acordo com

critérios clínicos, protocolos assistenciais e diretrizes de segurança do paciente^
assegurando condições adequadas para a realização dos procedimentos e a
recuperação clínica.

4.2.4. Assegurar que 100% dos procedimentos cirúrgicos contratados sejam
comrealizados em estabelecimento hospitalar devidamente habilitado

observância às normas sanitárias, de biossegurança, controle de infecção e
segurança do paciente, garantindo, quando indicado, a internação clínica ou
cirúrgica pelo tempo necessário até a alta médica.

4.2.5. Garantir o fornecimento integral e contínuo de medicamentos, materiais,

insumos, órteses, próteses (quando aplicável), gases medicinais e demais

recursos necessários à assistência, em todas as fases do cuidado (pré-
operatória, transoperatória e pós-operatória), sem ônus adicional ao paciente Ou
ao Município.

4.2.6. Assegurar a assistência integral às intercorrências clínicas e cirúrgicas
decorrentes dos procedimentos realizados, com atendimento oportuno, contínuo
e resolutivo, incluindo intervenções necessárias até a completa estabilização do
quadro e alta médica definitiva, sem custos adicionais ao paciente ou ao ente
contratante.



4.2.7. Garantir a execução das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI) de forma

articulada e resolutiva, conforme diretrizes do Programa Mais Acesso a

Especialistas, assegurando a integração entre diagnóstico, tratamento e

acompanhamento especializado.

4.2.8. Assegurar a adoção de protocolos assistenciais padronizados e boas

práticas clínicas, com foco na segurança do paciente, qualidade do cuidado e
redução de riscos assistenciais, incluindo monitoramento e notificação de
eventos adversos.

4.2.9. Garantir a adequada òrganização dos fluxos assistenciais, incluindo

regulação, acesso, referência e contrarreferência, promovendo a continuidade

do cuidado e a integração com a Atenção Primária à Saúde.

4.3. Metas de execução.

A execução das ações previstas deverá observar cronograma
físico-financeiro previamente estabelecido, considerando as etapas de

organização da oferta, mobilização da capacidade Instalada, execução
assistencial e monitoramento dos resultados, em conformidade com as diretrizes

do Programa Mais Acesso a Especialistas e demais normativas aplicáveis.

O cronograma a seguir detalha a programação das atividades,
metas mensais de produção e prazos de execução, devendo ser rigorosamente

cumprido pelo prestador, sob acompanhamento e avaliação do gestor municipal:

OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS - OCI

QTD TOTAL

ESTIMADA

1° 2» 3»CODIGO ESPECIALIDADES
TRIMESTRE TRIMESTRE TRIMESTRE

0902010026 OCI EM CARDIOLOGIA 271 91 90 90

OCI EM

OTÓRRINOLARINGOLOGIA
0904010031 80 27 27 26

0906010012 OCI EM GINECOLOGIA 200 .67 67 66

0903010011

0903010020
OCI EM ORTOPEDIA 80 27 27 26

r

CIRURGIAS

QTD TOTAL
ESTIMADA

1° 2“ 3»CODIGO PROCEDIMENTO
TRIMESTRE TRIMESTRE TRIMESTRE

REPARO DE ROTULA DO

MANGUITO ROTULADOR -
0408010142 7 7 6

20

TRATAMENTO CIRURUGICO

ACRIMIO -
0408010185 20 7 - 7 6

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

VARIZES (BILATERAL)
0406020566 8 8 4

20

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE

- VARIZES (UNILATERAL)
0406020574 20 8 8 4

HERNIOPLASTIAINGUINAL

(BILATERAL)
0407Ú40099 15 5 5 5

0407030026 COLECISTECTOMIA 15 5 5 5

5. INDICADORES:
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5.1. Constituem indicadores quantitativos para verificação do cumprimento das
metas estabelecidas no item 4:

a) envio do CNES atualizado no prazo de até 60 dias após a atualização;
b) encaminhamento mensal das escalas de plantão médico e de

enfermagem, relativa ao período de execução dos serviços;
c) comprovação da licença sanitária;
d) certidões fiscais (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais,

Estaduais e Municipais), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF è
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT);

e) contrarreferência de pacientes para a Atenção Básica;
f) apresentar mensalmente estatísticas dos atendimentos (quantitativos)

contendo minimamente as seguintes informações:
• Nome do paciente;

• Consultas, exames e procedimentos realizados para cada

paciente;

• Data dos atendimentos;
• Desfecho clínico.

5.2. Constituem indicadores qualitativos:

a) índice de satisfação dos pacientes: Apurado por meio de pesquisa de
satisfação aplicada após o término do atendimento (meta > 90% de

satisfação positiva).

b) Taxa de complicações evitáveis: Monitoramento de eventos adversos

relacionados a não conformidades assistenciais (meta < 5%).

c) índice de resolutividade assistencial: Percentual de pacientes que tiveram
seu quadro de saúde resolvido ou adequadamente estabilizado após a

conclusão do ciclo assistencial (incluindo avaliação, diagnóstico e
tratamento).

6. DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS:

O repasse dos recursos federais destinados ao custeio dos serviços
de saúde objeto deste contrato será realizado em parcelas mensais, condicionadas à

produção efetivamente executada e devidamente comprovada.

Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente em
conformidade com o Plano de Trabalho previamente cadastrado nas propostas
de emenda Junto ao sistema INVESTSUS, observando-se as diretrizes e limites

estabelecidos na Portaria GM/MS n° 6.928/2025, sendo vedada sua utilização.
para ampliação ou substituição de despesas vinculadas à folha de pagamento
do Município.

6.1. Proposta n® 36000713081202500
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A alocação financeira dos recursos está estruturada conforme denhonstrado na

tabela a seguir:

Categoria de Despesa

Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)

Aquisição de drogas e medicamentos

Materiais de consumo hospitalar

Outras despesas operacionais (encargos, tributos, RH indireto)

Gases medicinais

Total

Valor (R$)

74.882,00

49.690,00

103.046,57

10.481,43

2.900,00

241.000,00

6.2. Proposta n” 36000713082202600

A alocação financeira dos recursos está estruturada conforme demonstrado na

tabela a seguir:

Valor (R$)

72.750,00

24.250,00

97.000,00

Categoria de Despesa

Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)

Materiais de consumo (higiene, insumos, energia e água)
Total

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Plano Operativo constitui parte integrante do

Contrato firmado entre as partes, devendo ser integralmehte observado durânte

toda a sua vigência.

A execução das ações previstas será acompanhada e avaliada
pelo gestor municipal, por meio do monitoramento contínuo dos indicadores,

metas pactuadas e relatórios de produção, podendo ser objeto, de auditorias,
avaliações técnicas e revisões periódicas, conforme normativas do Sistema

Único de Saúde (SUS).
Eventuais adequações no Plano Operativo poderão ser

realizadas mediante comum acordo entre as partes, desde que devidamente

justificadas, formalizadas por termo aditivo e em conformidade com a legislação
vigente e as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas.

O descumprimento das metas e obrigações estabelecidas
poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis, conforme

previsto no instrumento contratual e na legislação aplicável.

Piên/PR, 02 de abril de 2026.

MAICON • Assinado de forma digital por MAieON

GROSSKOPF;08027858917'1S26;o«/?2'i!38-o3W
MAICON GROSSKOPF

Município de Piên
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ÓRGÃO 04.00 SECTETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ' ' ''

GABINETE DÓ SECRETÁRIO DE ADM1NISTRAÇÃÕ'UNIDADE 04.01

ATIVIDADE

^TÁÇÀÒ
ORGÃÓ

04.122.0003.1.001 Reforma e Ambliacõo do Centro Adininisirativo

4.4.90.51.00.1000 Obras e Instalações I199.0QÕÍÕÕ'
SECRETARIA DE ASSISTÊNQA SOCIAL09.00

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENOA SOCIALXíNIDADE ’ 09.01

ATIVIDADE 08.122'.0010.1.003 Comirucào de Casas Populares

DOTAÇÃO ' |49.000.0D4:4.90.51.00.1000 Obras e Instalações

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALUNIDÁDÊ

ATrVIDÁDE

DOTAÇÃO '

09.02

08.243.00IO.I.02I Consirucão Creche Primeira !ii/Siicia

4.4.90.51:00.1000 Obras e Instalações 1199.000,00
ATIVIDADE

DOTAÇÃO'
ÓRGÃO

16.482.0010.1.006 Aquisição de terrenos para casas populai

Aquisição de Imóveis '4.4.90.61.00.1000 1199:000.00
10.00 SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SEC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTEUNIDADE 10.01

ATIVIDADE 15.451.0012.1.007 Ampliação dc iluminação pública e rèdès de baixa tensão

DOTAÇAO 4.4.90.51.00.1000 Obras c Instalações 199.000,00
ATIVIDADE 17.511.0012.1.011 Ampfiacão de pocos a)lesianos e rede de abaslecimeJUo de àeua

DOTAÇAO 4.4:90.51:00.1000 Obras e Instalações 1199.000,00
atividade

DOTAÇÃO

17.512.0012.1.015 Ampliação de rede de abastecimentos e drenagem de áàtias pluviais

4.4.90.51.00.1000 Obras c Instalações 149.000,00
ATIVIDADE

DOTAÇÃO

I7.SI2.0013.I.002 Consirucâò e revitalização de área! de lazer
T

4.4.90.51.00.1000 Obras e Instalações 1449.000,00
ATIVIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO'

17.5I2.00I3.I.004 Conslruçõo de Capela Mortuária
4.4,90.51.00.1000 Obras è Instalações 1199.000.00

II.OO SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

GABINETE DO SEC. DE VIAÇÃO E OBRASUNIDADE

ATIVIDADE

DOTAÇÃO

11.01

26.782.0014.1.012 Construção e readeauacão de ponles

I49.QQQ.0Q4.4.90.51.OQ.10Q0 Obras e Instalações

Manutenção e consèf-vacão de estradas ^icina7sATIVIDADE 26.782.0014.2.039

DOTAÇAO

ÓRGÃO

3.3.90.30.00.1000 Material de consumo 1183.000,00
12.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

UNIDADE 12.01 GABINETE DO SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Desenvolvimento da àréa industrial municipalATIVIDADE 22.661.0015.1.016

DOTAÇÃO 4.4.90.51.00.1000 Obras e Instalações 199.000,00
DOTAÇÃO
ÓRGÃO

4.4.90.61.00.1000 Aquisição de imóveis 199.000,00
14.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA

UNIDADE 14.01 GABINETE DO SECRETARIO DA AGRICULTURA

ATIVIDADE 20.608.0017.1.013 Pavimentação de estradas nirais

TT99.QOQ|oO~DOTAÇAO 4.4.90.51.00.1000 Obras e Instalações

TOTAL
R$ 2.470.000,00

Art. 3° - Fica compatibiiizada a presente aiteração orçamentária nas feis n° i.705/2025 - LDO para 0 exercício de 2026 e n° 1.690/2025 - PPA para
os exercícios de 2026-2029.

Art. 4“ - Este decreto entra em -vigor, na data de sua publicação.

Paço Municipal, 28 de abril de 2026.

SEBASTIÃO ALGA CIR DALPRA
Prefeito

WAGNER LUIZ BLEY BONATO

Secretário Municipal de Finanças

Publicado por;
Felipe Joly da Cruz

Código Identificador:E6AFCE5D

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN í

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N" 067/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N” 067/2026

MODALIDADE: REFERENTE AINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 065/2026

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA - ISCMC

CNPJ: 76.613.835/0012-31

OBJETO: Formalização do repasse de recursos federais destinados ao incremento do tetó de média e alta complexidade (MAC), com a finalidade
de custear serviços de atenção especializada à saúde, compreendendo a realização de procedimentos cinirgicos e a execução da oferta de cuidados
integrados (OCI), oriundos da emenda parlamentar n° 50410002.

VALOR TOTAL: R$ 338.094,20 (trezentos e trinta e oito mil, noventa e quatro reais e vinte centavos) de acordo com valores estabelecido pela
Portaria SAES/MS n° 3.245, de 9 de Setembro de 2025 e conforme custos unitários apostos na tabela a seguir:

www.diariomunicioal.com.br/ami) 714
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COMPONENTE CIRÚRGICO

Item Código SICTAP Procedimento
Qot. Valor Unitário Valor Total1 0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR flNGLUI PROCEDIMENTOS HFSmMPT?

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXAGAO AOROMín

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL)

TRATAMENTOCIRÚRGICO DE VAR12ES (UNILATERALV

HERNiOPLASTlA INGUINAL (BILATERAL) '

20 RS 1.270.53 R$ 25.410,602 0408010185
20 RS 1.132.77 R$ 22.655,403 0406020566
20 RS 2.500,44 R$ 50.008.804 0406020574
20 R$ 2.076.57 R$41.531,405 0407040099
15 RS 1.830.18 R$ 27.452.706 0407030026 COLECISTECTOMÍA
15 RS 2.989.02 RS 44.835,30COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

1 902010026 OCl AVALlAÇAO CARDIOLOGÍCA
271 RS 200,00 RS 54.200.00

OCj^VALIAÇÃO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADlOLOÒlA e OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA
ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA ^

AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAUDE DA MULHER fGINECni.nr.IA>

AVALlAÇAO DIAGNOSTICA DE NASOFARINGE E DE OROFARINGE

2 0903010011 0903010020 EM
80 RS 200.00 RS 16.000.00

3 0906010012
200 RS 200,00 RS 40.000,004 0904010031
80 RS 200,00 16.000,00VALOR TOTAL

RS 338.094^0

FISCAL: Comissão de Fiscalização nomeada através da Portaria n° 142, de 22 de fevereiro de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação podendo ser prorrogado dentro dos limites da Lei.

DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2026.

Coordenação de Contratos.
Compras e Licitações

Publicado por:
Bernadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:0F7617DE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.“ 137 DE 27 DE ABRIL DE 2026

DECRETO N.“ 137 DE 27 DE ABRIL DE 2026

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento do Município de
Piên, para o Exercício de 2026 no total de R$ 101.000,00.

O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal n.“
4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados com as Leis Municipais n." 1598 de 25 de setembro de 2025 e 1609 de 11 de
dezembro de 2025 resolve:

DECRETAR

Artigo r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento do
Município para o exercício de 2026, na importância de R$ 101.000,00, mediante as seguintes providências:

• Suplementação de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Suplementar

Códigos Descrição
Valor

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OPA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

20.606.8.2.17

3.1.90.16.00.00

1710 0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
SUBTOTAL

1.000,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDUCAÇAO08.001

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL12.361.9.2.20

3.1.90,11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL

1990 0103 5% sobre Transferências ConsHtuclonais FUNDEB
70.000,00

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00

2020 0103 5% sobre Transferências ConsHtuclonais FUNDEB
10.000,00

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.00.00

2050 0103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
5.000;00,

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.91.13.00.00

2100 0103 5% sobre Transferências ConsHtucionais FUNDEB
15.000,00

SUBTOTAL
100.000,00

TOTAL
101.000,00

TÒTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO

Artigo 2° - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos abertos no artigo 1,° serão utilizados:

O cancelamento parcial das dotações a seguir relacionadas, conforme previsto no inciso III, do §1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

100.000,00

i

Anulação

Códigos Descrição Valor

07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.8.2.17 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1700 0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00

wtvw.diariomunicÍDal.com.br/amp 715
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SUBTOTAL
1.000,00

TOTAC
1.000,00

o Provável Excesso de Arrecadação por Conta de Receita, de acordo com o inciso II e § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
demonstrativo a seguir:

Conta da receita T

Receita Descrição Valor

1.7.2.151.0.i;00.Q0.0D.0Q.00 COTA-PARTE do IPVA - PMNQPAL tooooo.oo

loo.oon.ooTOTAL

TOTAL GERAL DOS RECURSOS., .101.000,90

Artigo 3° - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.° 1587/2025 e o
Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.“ 1598/2025 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, no que couber.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício dá Prefeitura Municipal de Piên, 27 de abril de 2026.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

■ Secretária de Administração e Finanças

Publicado por:
José Luiz de Barros

Código Identificador:205C5AF8

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PLANO OPERATIVO PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO 067/2026

PLANO OPERATIVO

Parte Integrante do Contrato

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIÊN, CNPJ sob n° 76.002.666/0001-40.
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA - ISCMC, 76.613.835/0012-31.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: abril de 2026 a março de 2027.

Em conformidade com a Portaria n° 1.034/2010, que dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas, com ou sem fins lucrativos,
na assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Plano Operativo constitui o instnimento que formaliza e integra os ajustes
firmados entre o ente público e a instituição privada.
Nesse sentido, o Plano Operativo deve conter os elementos necessários à demonstração da adequada utilização da capacidade instalada para o
cumprimento do objeto contratual, bem como a definição da oferta assistencial, a organização dos fluxos de serviços e a pactUação de metas.
Ademais, consolida as ações, serviços, atividades, metas e indicadores acordados entre o gestor público e 0 prestador de serviços de saúde.
P presente Plano Operativo refere-se à execução de recursos federais destinados à Atenção Especializada à Saúde, no âmbito do Programa
Estratégico de Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade (MAC), especificamente no componente Incremento MAC,

/ ' ■, classificado como despesa corrente e vinculado ao respectivo Grupo de Natureza da Despesa.
, Tem por finalidade ampliar e qualificar a oferta e o acesso às ações e serviços de atenção especializada, em consonância com as necessidades de

saúde da população, contribuindo para a redução das desigualdades de raça e etnia, gênero, regionais e sociais, além de promover a integralidade do
cuidado.

O objeto contempla o custeio voltado à expansão e qualificação da oferta de serviços da Atenção Especializada, com ênfase na realização de
cirurgias eletivas em diversas áreas, especialmente na especialidade de ortopedia, bem como na implementação das Ofertas de Cuidado Integrado,
em conformidade com as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especialistas.

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA

NOME FANTASIA: ' ^ ^ ^

Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Graças - Piôn— CNPJ: 76.613.835/0012-31.
DATADEFUNDAÇÀO:
05/10/2021

ENDEREÇO COMPLETO:

Rua Natal. n° 334. Centro. Piên-PR. CEP; 83860000
CADASTRO CNES:

0925662

TELEFONE;

41 -3632-1481
E-MAIL:

pedro.filho@saDtacasacurítiba.cQm.br
RESPONSÁVEL LEGAL; '

Diamantino Prata dc Carvalho

DADOS DA CONTA BANCARIA:

BANCO: Caixa Ecohôrnica Federal - Agência: 4266 - Conta; 546-3

TELEFONE

(41)991564288

E-MAIL

diamantino.prata(gsantacasacuritiba.conri.br

2. CAPACIDADE INSTALADA:

Quadro
Geral

Quantidade
Arastamento

Quadro total
Ativo

Tipo dc Proflssional

MEDICO GINECOLOGISTA 01 0 01

MEDICO RADIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOLOGISTA 01 0 01

MEDICO CARDIOVASCULAR 01 0 01

www.diariomunicipal.cóm.br/amp 716
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MEDICO ORTOPEDISTA

MEDICO - CLINICA MÉDICA
GERAL

01 0 01

17 00 17
ENFERMEIRAS

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
12 00 12
44 02 42

FARMACÊUTICO (A) 01 00 01
AUXILIAR DE FARMÁCIA 02 00 02
FISIOTERAPEUTA 02 00 02
FONOALDIOLOGA 01 00 01
PSlCOLOGO 01 00 01
NUTRICIONISTA 01 00 01
ADMINISTRATIVO 11 00 11
ATENDIMENTO/RECEPÇÀO 06 01 05
HOTELARIA/LIMPEZA 13 00 13
NUTRIÇÃO

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
07 00 07

03 00 03

3. OBJETO:

irmandade da santa casa de misericórdia nossa senhora das graças de piên visando à
FORMALIZAÇAO DO REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS AO INCREMENTO DO TETO DE MÉDIA E ALTA

^ FINALIDADE DE CUSTEAR SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
COMPREENDENDO A REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E A EXECUÇÃO DA OFERTA DE CUIDADOS
INTEGRADOS (OCI), ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR N” 50410002. CUIDADOS

4. METAS:

M metas estabelecidas compreendem a ampliação da oferta de procedimentos cirúrgicos eletivos, bem como a execução de ações no âmbito das
Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em conformidade com as normativas do Ministério da Saúde.

A proposta contempla a realização^ de procedirnentos cirúrgicos integrantes do componente cirurgias, nos termos da Portaria SAES/MS h“
3.245/2025, com ênfase na ampliação da produção em média complexidade, especialmente nas especialidades que apresentam maior demanda
reprimida, como ortopedia, além de outros procedimentos cirúrgicos correlatos.
Adicionalmente, prevê-se a execução das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), conforme o rol de procedimentos estabelecido na Tabela dé
Procedimentos do Sistema Único dé Saúde (SUS), abrangendo ações de avaliação, manejo clínico, diagnóstico e acompanhamento especializado.
As OCI serão operacionalizadas nas seguintes especialidades, em consonância com seus respectivos marcos normativos'
Cardiologia, conforme a Portaria SAES/MS n“ 1.822/2024;
Ortopedia, conforme a Portaria SAES/MS n° 1.823/2024;
Ginecologia, conforme a Portaria GM/MS n° 7.273/2025;
Otorrinolaringologia, conforme a Portaria GM/MS n° 1.825/2024.

4.1. Metas quantitativas:

De acordo com Propostas de Incremento de Média e Alta Complexidade (MAC) cadastradas para recebimento dos recursos federais, deve-se realizar
os seguintes quantitativos:

I36000713081202500N° da Proposta

COMPONENTE CIRÚRGICO

Item Código SIGTAP Procedimento
Quantidade

1 0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO RQTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ACROMIQ
‘

20
2 0408010185

20
3 0406020566 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) 20
4 0406020574 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES-(UNILATERAL) 20
5 0407040099 HERNIOPLASTIAINGUINAL (BILATERAL) 15

0407030026 COLECISTECTOMIA 15

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

1902010026 I QCl AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA1
I 146

N® da Proposta 36000713082202500

COMPONENTE OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS

Item CódigoSIGTAP Procedimento Quantidade

OCI AVALIAÇAO CARDIOLOGlCA1 0902010026
125

OCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA e OCI AVALIAÇÀO
DIAGNOSTICA EM

ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA

2 0903010011 0903010020
80

AVALIAÇÀO DIAGNOSTICA INICIAL DE SAÚDE DA MULHER (GINECOLOGIA)
ÕCI AVALIAÇÃO DIAGNOSTICA DE NASOFARINGE E DE OROFARINGE

3 0906010012
200

4 0904010031
80

4.2. Metas qualitativas.

As metas qualitativas do presente Plano de Trabalho visam assegurar a qualidade, a segurança e a resolutividade da assistência prestada, no âmbito
das cirurgias eletivas e das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI), em consonância com as diretrizes do Programas Federais;

4.2.1 Garantir a realização de avaliação pré-operatória integral para 100% dos pacientes encaminhados, contemplando anamnese, exame físico,
estratificação de risco cirúrgico, definição da conduta terapêutica, solicitação de exames complementares pertinentes e emissão de parecer
conclusivo quanto à aptidão para o procedimento, em conformidade com protocolos clínicos vigéntes.

4.2.2. Assegurar o acompanhamento pós-operatório de 100% dos pacientes submetidos a procedimentos cirúrgicos, mediante consultas médicas e/ou

multiprofissionais, até a alta definitiva, incluindo avaliação da evolução clínica, manejo de possíveis intercorrências, orientações terapêuticas e,
quando necessário, realização de procedimentos complementares.
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4.2.3. Garantir a realização de todos os exames complementares necessários, nos períodos pré.e pós-^operatório, para 100% dos pacientes, de acordo
com critérios clínicos, protocolos assistenciais e diretrizes de segurança do paciente, assegurando condições adequadas para a realização dos
procedimentos e a rçcuperação clínica.

4.2.4. Assegurar que 100% dos procedimentos cirúrgicos contratados sejam realizados em estabelecimento hospitalar devidamente habilitado, com
observância às normas sanitárias, de biossegurãnça, controle de infecção e segurança do.paciente, garantindo, quando indicado, a internação clínica
ou cirúrgíça pelo tempo necessário até a alta médica.

4.2.5. Garantir o fornecimento integrai e contínuo de medicamentos, materiais,, insumos, órtèses, próteses (quando aplicável), gases medicinais e
demais recursos necessários à assistência, em todas as fases do cuidado (pré-operatória, transoperatória e pós-operatória), sem ônus adicional ao
paciente ou ao Município.

4.2.6. Assegurar a assistência integral às intercorrências clínicas e cirúrgicas decorrentes dos procedimentos realizados, com atendimento oportuno,
contínuo e resolutivq, incluindo intervenções necessárias até a completa estabilização do quadro, e alta rnédica definitiva, sem custos adicionais ao
paciente ou ao ente contratante.

4.2.7. Garantir a execução das Ofertas de Cuidado Integrado (OCI) de forma articulada e resolutiva, conforme diretrizes do Programa Mais Acesso
Especialistas, assegurando a interação entre diagnóstico, tratamento e acompanhamento especializado.

4.2.8. Assegurar a adoção de protocolos assistenciais padronizados e boas práticas clínicas, com foco na segurança do paciente, qualidade do cuidado
e rçdução de riscos assistenciais, incluindo monitoramento e notificação de eventos adversos.

4.2.9. Garantir a adequada organização dos fluxos assistenciais, incluindo regulação, acesso, referência e contrarreferência, promovendo a
continuidade do cuidado e a integração com a Atenção Primária à Saúde.

4.3. Metas de execução.

A execução, das açÕes previstas deverá observar cronograma físicorfmanceiro previamenté estabelecido, considerando as etapas de organização da
oferta, mobilização da capacidade instalada, execução assisténcial e monitoramento dos resultados, em conformidade com as diretrizes do Programa
Mais Acesso a Especialistas e demais normativas aplicáveis.

O cronograma: a se^ir detalha a programação das atividades, metas mensais de produção e prazos de execução, devendo ser rigorosamente
cumprido pelo prestador, sob acompanhamento e avaliação do gestor municipal:

a

ÓFERTÁ DE CUIDADOS INTEGRADOS - OCI

QTD TOTAL ESTIMADAespecialidadesCODIGO

.0902010026
1® TRIMESTRE 2® TRIMESTRE 3® TRIMESTRE

OCI EM CARDIOLOGIA 271 91 90 90

0904010031 OCI EM OTORRINOLARINGOLOGIA 80 27 27 26

0906010012

0903010011

0903010020 ,

OCI EM GINECOLOGIA 200 67 67 66

OCI EM ORTOPEDIA 80 27 27 26

CIRURGIAS

CODIGO PROCEDIMENTO QTD TOTAL ESTIMADA 1® TRIMESTRE 2® TRIMESTRE 3® TRIMESTRE

REPARO DE ROTULA DO MANGUITO ROTULADOR -0408010142 20 7 7 6

0408010185 TRATAMENTO CIRURUGICO ACRIMIO - 20 7 7 ,6
0406020566 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (BILATERAL) 20 8 4

0406020574 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) 20 8 4

0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 15 5 5 5

0407030026 COLECTSTECTOMIA 15 5 ,5 5

- 5. INDICADORES:

5.1. Constituem indicadores quantitativos para verificação do cumprimento das metas estabelecidas no item 4:

envio do CNES atualizado no prazo de até 60 dias após a atualização;
encaminhamento mensal das escalas de plantão médico e de enfermagem, relativa ao período de execução dos: serviços;
comprovação da licença sanitária;
certidões fiscais (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT);
contrarreferência de pacientes para a, Atenção Básica;
apresentar mensalmente estatísticas dos atendimentos (quantitativos) contendo minimamente as seguintes informações:
Nome do paciente;

Consultas, exames e procedimentos realizados para cada paciente;
Data dos atendimentos;
Desfecho clinico.

5.2. Constituem indicadores qualitativos:

índice de satisfação dos pacientes: Apurado por,meio de pesquisa de satisfação aplicada após o término do atendimento (meta > 90% de satisfação
positiva).

Taxa de complicações evitáveis: Monitoramento dè eventos adversos relacionados a não conformidadòs assistenciais (meta < 5%).

índice de resolutividade assisténcial: Percentual de pacientes que tiveram seu quadro de saúde resolvido ou adequadamente estabilizado, após a
conclusão do ciclo assisténcial (incluindo avaliação, diagnóstico e tratamento).
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6. DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS: O

O repasse dos recursos federais destinados ao custeio dos serviços de saúde objeto deste contrato será realizado
à produção efetivamente executada e devidamente comprovada.
Os recursos deverão ser aplicados exclusivamente em conformidade com o Plano de Trabalho previamente cadastrado nas propostas de emenda
junto ao sistema INWSTSUS, observando-se as diretrizes e liimtes estabelecidos na Portaria GM/MS n° 6.928/2025, sendo vedada sua utilização
para ampliaçao ou substituição de despesas vinculadas à folha de pagamento do Município. ^

6.1. Proposta n° 36000713081202500

A alocação financeira dos recursos está estruturada conforme demonstrado na tabela a sesuir;
Categoria de Despesa

em parcelas mensais, condicionadas

Valor (R$) .

74.882,00
Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)
Aquisição de drogas e mediçainentos '

49.690,00

103.046,57
Materiais de consumo hospitalar

Outras despesas operacionais (encargos, tributos, RH indireto)
10.481,43

Gases medicinais
2:900,00

Total

241.000,00

6.2. Proposta n" 36000713082202500

A alocação financeira dos recursos está estmturada conforme demonstrado na tabela a seguir:

Categoria de Despesa Valor (RS)

Serviços médicos (pessoa jurídica - especialistas)
72.750,00

Materiais dé consumo (higiene, insumos, energia e água)
24.250,00

Total

97.000,00

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Plano Operativo constitui parte integrante do contrato firmado entre as partes, devendo ser integralmente observado durante toda
vigência.

a sua

A execução das ações previstas será acompanhada e avaliada pelo gestor municipal, por meio do monitoramento contínuo dos indicadores, metas
jiactuadas e relatórios de produção, podendo ser objeto de auditorias, avaliações técnicas e revisões periódicas, conforme normativas do Sistema
Unico de Saúde (SUS).
Eventuais adequações no Plano Operativo poderão ser reaUzadas mediante comum acordo entre as partes, desde que devidamente justificadas,
formalizadas por termo aditivo e em conformidade com a legislação vigente e as diretrizes do Programa Mais Acesso a Especiali stas.
O descumprimento das metas e obrigações estabelecidas poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis, conforme previsto no
instmmento contratual e na legislação aplicável.

Piên/PR, 02 de abril de 2026.

MAICON GROSSKOPF

Município de Piên

FREIDIAMANTINO PRATA DE CARVALHO

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia De Curitiba - ISCMC

MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF

Secretária Municipal de Saúde
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Publicado por:
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ESTADO DO P.\RA.\.\

PRLl-Ein.RA ML.MCTPAI. DE PRADO FERREIRA

DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA 15/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA 15/2026

SILVIO ANTONIO DAMACENO, Prefeito do Município de Prado Ferreira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação n“ 32/2026, referente a Dispensa n° J5/2026, que foi devidamente apreciada pela Comissão de
Licitação, designada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n° 12/2026, conforme consta do termo de ata, devidamente lavrada em que
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